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Governadores 
pedem repasse 
maior para piso 
da Enfermagem

Reunião do Fórum Na-
cional dos Governadores, 
em Brasília, também de-
bateu a reforma tributária.
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Indústria cresce 6,5% no estado 
e fica em primeiro lugar no NE

DIA DE COMEMORAÇÃO

Ex-dirigente da 
Cruz Vermelha 
terá que devolver 
R$ 5,6 milhões

PBGás amplia 
ligações e 
ultrapassa 27 
mil residências

Empresa conectou 1.673 
novas unidades habitacio-
nais ao gás natural de janei-
ro a maio deste ano.
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Decisão é do TCE-PB, 
levando em conta despesas 
não comprovadas e custo 
alto com terceirizados.
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EMPRESA PARAIBANA
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Desapropriação foi recomendada pelo Ministério Público Federal porque comerciantes ocupavam área de marinha.  Página 5

Mais 70 barracas são demolidas em praia de Cabedelo

Foto: Ortilo Antônio

Brasil é o 11o 
no ranking 
mundial de 
escravidão

Posição foi divulgada 
pelo relatório Índice Glo-
bal de Escravidão 2023, da 
organização Walk Free. 
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Para 2024, projeção é de que o desempenho paraibano seja o melhor do país, com 4% de crescimento.  Página 17

Fundado em 2 de fevereiro de 1893 no governo de álvaro Machado

João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 25 de maio de 2023Ano CXXX Número 097 |  R$ 2,50

Entidades assinam, em JP, Pacto 
Nacional pela Consciência Vacinal

n “Episódio condenável 
transformou Vini Júnior em um 
novo Luther King, credenciado a 
ser ícone de movimento contra o 
preconceito racial”.

Rui Leitão
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n “Maria Auxiliadora Borba 
escreveu um livro sobre a Praia 
de Camboinha e seus veraneios. 
Eram os anos dourados depois 
da metade do século”.

José Nunes
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Foto: Marcos Russo

A cantora morreu em casa, na Suíça, depois de 
enfrentar uma doença ainda não especificada.
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Tina Turner morre, 
aos 83 anos, na Suíça

Documento foi o 
ponto alto da abertura, 

ontem, da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde, no 

Espaço Cultural, e visa 
retomar índices seguros e 

homogêneos de coberturas 
vacinais em todo o país.
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Foto: Instagram/tinaturner

Cehap entrega 
251 escrituras 
em Rio Tinto

Imóveis que foram de-
sapropriados faziam parte 
da antiga Companhia de 
Tecidos Rio Tinto.
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Gás de cozinha já 
é encontrado por 

menos de R$ 90 
em João Pessoa

Revendedores aplicam 
percentual maior de re-

dução nos preços. Alguns 
vendem por até R$ 84,99. 
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Foto: Secom-PB Foto: Ortilo Antônio

Custo alto adia 
o tradicional 
Xamegão, em 
Cajazeiras

Prefeitura adia a festa 
para agosto, quando tam-
bém é comemorado o ani-
versário da cidade.
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Há uma infinidade de suportes para a história mundial do racismo. A 
memória geracional é a principal, ou seja, a anamnese que se perpetua na 
descendência dos que sofrem essa forma repulsiva de discriminação. Ou-
tros alicerces da lembrança são, por exemplo, livros, revistas, jornais, filmes, 
músicas, espetáculos de teatro e dança. Há, portanto, um acervo imenso e 
variado de narrativas realistas e ficcionais sobre o assunto.

Quem ou o que irá reparar os crimes perpetrados ao longo da história 
da humanidade contra milhões de homens e mulheres – crianças, adoles-
centes, adultos, idosos -, cuja única “culpa”, na equivocadíssima “visão” de 
seus algozes brancos, era ter a pele escura? Quantas costas lanhadas pelo 
açoite incremente. Quantos dentes, pernas e braços quebrados a pedradas. 
Quantos afogamentos no anonimato dos mares... 

Há pensadores que entendem o universo como um grande espírito, cuja 
essência seria o amor, a sabedoria e a justiça. Ecoaram e continuariam ecoan-
do, neste cosmo fraternal, os gritos de dor e de revolta da população negra 
injustiçada? E se foram e continuam sendo ouvidos os que sofrem, neste es-
paço desconhecido, serão compensados os maltratados e justiçados aqueles 
e aquelas que os maltrataram?

Tantas perguntas, de tão difíceis respostas, para lembrar aqui o poeta e 
dramaturgo alemão Bertolt Brecht (1898-1956). O fato é que, se não se tem 
certeza absoluta da reparação dos crimes do passado, no plano metafísico, 
no plano da realidade concreta não se deveria mais discriminar nem tole-
rar preconceitos de outrem contra pessoas em virtude da cor, do gênero, da 
religião etc. Ignorância e ódio precisam ter limites, urgente.

As inaceitáveis manifestações racistas de torcedores espanhóis contra o 
jogador brasileiro Vinícius Júnior, do Real Madrid, podem ter sido o estopim 
de uma contraofensiva internacional em desfavor deste tipo de preconcei-
to. Posicionamentos como o do alto comissário das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos, Volker Turk, que criticou duramente os insultos enun-
ciados contra Vinícius Júnior, apontam nesta direção. 

Teria chegado o momento da sensatez democrática opor-se radicalmen-
te à tentativa da estupidez fascista de tomar as rédeas do mundo? Espera-
se que sim; que ninguém mais acredite que oceanos terminam em precipí-
cios ou, mais terrível ainda, que pessoas foram marcadas por um deus com 
uma cor diferente, para que suas faltas não sejam esquecidas, como se so-
mente negros errassem neste mundo tão carente de equanimidade.

Artigo

Basta!
Editorial

Rui Leitão
iurleitao@hotmail.com

Vini Júnior, um novo Luther King
Difícil entender e aceitar o comportamen-

to da torcida espanhola praticando discrimi-
nação racial contra o jogador Vini Júnior, do 
Real Madrid. Vergonhosas essas manifesta-
ções preconceituosas que têm acontecido nos 
estádios europeus. O jogador brasileiro tem 
demonstrado muita personalidade ao reagir 
contra as ofensas sofridas. Nas redes sociais 
ele afirmou: “Dizem que a felicidade incomo-
da. A felicidade de um preto brasileiro na Eu-
ropa incomoda muito mais”. 

Inadmissível que, em pleno século 21, ain-
da exista o mal do racismo, afetando as rela-
ções sociais por conta da cor da pele das pes-
soas. A ideologia da hierarquia das raças 
ganhando espaços para a manifestação do et-
nocentrismo, alimentado pelo pensamento de 
que uma etnia é mais importante do que ou-
tras.  A explícita intolerância com quem é di-
ferente, considerando a negritude como algo 
inferior. O discurso reacionário que defende 
a supremacia branca tem se alastrado nas so-
ciedades do nosso tempo.

Vini Júnior se transforma no símbolo da 
resistência contra o racismo. Ele decidiu as-
sumir essa luta, representando tantos quan-
tos brasileiros que experimentam, cotidiana-
mente, o constrangimento de serem vítimas 
do preconceito racial em terras estrangeiras. 
Embora esse fenômeno também esteja pre-
sente nos estádios de nosso país.

A solidariedade mundial que o jogador 
tem recebido abre a oportunidade para que ele 
lidere esse movimento que propõe um deba-
te político para propugnar por ações afirma-
tivas e que sejam adotadas medidas repressi-
vo-punitivas para os que insistem em cometer 
esse crime. Que sejam implementadas políti-
cas públicas e privadas que visem a concreti-
zação dos princípios civilizatórios de respei-
to à igualdade racial. 

O ideário anti-racista precisa ser pauta 
educativa, principalmente no Brasil. Isso é 
uma questão de reparação histórica. Na nos-
sa sociedade persiste uma cultura escravocra-
ta que fomenta a guerra racial que assistimos 
no dia a dia e se torna um sistema de domi-
nação política, econômica e cultural. Não dá 
mais para aceitar que tenhamos uma base 

social violentada de forma cruel pelos que 
se consideram a elite branca. Somos um país 
fortemente mestiço. Os negro-descendentes 
(pretos + pardos) são quase metade da popu-
lação, muitos vivendo à margem da cidadania. 

 Vini Júnior, lá da Europa, faz ecoar em 
todo o planeta a necessidade de que esse fe-
nômeno seja enfrentado com responsabilida-
de e espírito humanitário. Quando o racista 
ou preconceituoso externaliza a sua atitude, 
transformada em manifestação, ocorre a dis-
criminação. A ideia de raças tem que ser a de 
que são grupos que têm a mesma cultura, con-
siderando história, idioma e tradição de valo-
res comuns, sem que predomine a importân-
cia dos aspectos físicos.

O episódio condenável que o mundo intei-
ro está debatendo, transformou Vini Júnior em 
um novo Luther King. Em sendo uma celebri-
dade bastante conhecida em todo o planeta, 
brilhando nos campos de futebol e se consa-
grando pela genialidade com que desempenha 
sua atividade de desportista, faz com que se 
credencie a ser o ícone desse movimento contra 
o preconceito racial. A ele todo o nosso apoio.

Era março de 1972 Juscelino Kubits-
chek, ex-presidente cassado pelo regime 
militar, cujo primeiro presidente ajuda-
ra a eleger com o seu voto e seu apoio, 
chegou à Paraíba disposto a aproveitar 
o carnaval do Clube Cabo Branco, aten-
dendo a convite da sua diretoria. Adolfo 
Bloch, dono da Revista Manchete, o ban-
queiro Walter Moreira Sales, o violinis-
ta Dilermando Reis e Fernando Cunha 
Lima, organizador do tour, formavam 
com dona Sara, a comitiva do líder mi-
neiro que o Brasil adotou. Juscelino foi 
recebido discretamente no Hotel Tam-
baú e nenhum jornal local noticiou sua 
presença. E nem precisava. Os órgãos de 
segurança chegaram antes.

Sabe-se hoje, graças ao trabalho da 
Comissão da Verdade, que os agentes 
do SNI alugaram dois apartamentos ao 
lado dos que estaria hospedada a vigia-
da comitiva. Antes que aportassem os 
hóspedes ilustres, colocaram microfo-
nes em vários ambientes, para a escuta 
clandestina. A partir de então, cada pas-
so de JK esteve sob as vistas constantes 
dos agentes, que registraram conversas 
e encontros e. também, os nomes dos pa-
raibanos que chegavam para abraçar o 
ex-presidente, ciceroneado desde seu de-
sembarque pelo consul Raimundo Ono-
fre, que nunca foi diplomado mas ga-
nhou esse apelido pela “representação” 
que fazia do senador Rui Carneiro. Ou-
tro Raimundo, o Lira, foi objeto das in-
formações sigilosas: então vendedor de 
carros em Campina Grande, manda-
ra um especial para servir aos desloca-
mentos de JK .

A presença de JK entre salgadinhos 
e whisky na casa de admiradores foi to-
lerada, sem atropelos. Aceitá-lo, porém, 
diante da multidão que frequentava o 
carnaval do Cabo Branco, era outra his-
tória. Partiu da maior autoridade mi-
litar local a ordem para desconvidar o 
presidente. E a diretoria do Cabo Bran-
co rendeu-se, mesmo com a interferência 
de autoridades mais condescendentes, 
a exemplo do médico Manoel Gaudên-

cio, chefe da Casa Civil do Governador 
Ernani Satyro. O gerente do Hotel Tam-
baú, chocado com a desfeita aos seus 
hóspedes, resolveu improvisar um car-
naval para JK , na boate do hotel, ain-
da não concluída. Uma troça de bairro, 
com seus integrantes cheios da cachaça 
da tarde, abrilhantaram a noite carnava-
lesca do construtor de Brasília.

Não se registra qualquer pronuncia-
mento ou reclamação de JK, com relação 
ao episódio que desmerecem os valo-
res paraibanos de hospitalidade. O pre-
sidente cuidou de desfrutar as delícias 
do hotel, que não conhecia e, fez chegar 
ao seu projetista, o arquiteto Sergio Ber-
nardes, a alegria de compartilhar aque-
la obra que considerou “a mais aprazí-
vel não apenas do Brasil, mas do próprio 
mundo”.

E acrescenta: “Já andei muito, conhe-
ço demais as rotas de turismo interna-
cional e nunca me abriguei num hotel 
que cativasse tanto pelo sóbrio, elegan-
te e simpático arranjo de todas as suas 
peças. Os meus parabéns são realmen-
te calorosos, porque você pode estar cer-
to de que, em assuntos de hotéis de tu-
rismo, ninguém produziu um melhor 
do que o seu”.

E conclui JK, dirigindo-se a Sergio 
Bernardes: “com meu abraço muito afe-
tuoso, os votos para que você prodigali-
ze seu gênio, através deste país, e produ-
za outras obras tão interessantes como a 
que assinalou o êxito de Tambaú. Abra-
ço afetuoso de Juscelino Kubitschek”.

A carta de JK para Sergio Bernardes, 
que me chegou às mãos através desse 
grande pesquisador que se chamava Os-
valdo Trigueiro do Vale, revela a alma 
imortal de JK. Humilhado na Paraíba, 
relegou a desfeita e preferiu proclamar 
ao mundo, as excelências dessa obra de 
arte que nasceu da cabeça de João Agri-
pino e do compasso de Sergio Bernardes. 
Uma obra que mudou a história da Pa-
raíba. (Pena que esse monumento à bei-
ra mar esteja hoje à espera de uma res-
tauração tardia)

JK e o Hotel Tambaú

Ramalho Leite
ramalholeite@uol.com.br | Colaborador
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Desafiando o perigo

“A solidariedade 
mundial que 
o jogador tem 
recebido abre 
a oportunidade 
para que ele 
lidere esse 
movimento

Rui Leitão
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“É ruim para   
a assembleia”  

“ele comete  
injúria racial” 

UN Informe
Ricco Farias 
papiroeletronico@hotmail.com

piso da enfermagem: joão vai 
cobrar revisão de valores ao ms  

foram testadas nas urnas 

com as bençãos de bruno 

dois projetos distintos  

Há um fato que converge tanto para a trajetória 
política de Micheline Rodrigues quanto para a 
de Ana Cláudia: testadas nas urnas, ambas não 
obtiveram êxito em eleições passadas. Micheline 
foi candidata, em 2018, a vice-governadora na 
chapa de Lucélio Cartaxo. Ana Cláudia foi can-
didata a prefeita em 2020 e a deputada estadual, 
em 2022.     

A filiação do prefeito de Montadas, Jonas Souza, 
ao MDB teria causado outro ‘arranhão’ na rela-
ção de Romero com Bruno. É que o prefeito de 
Montadas, que era do PSD, apoiou Romero em 
2022, e teria migrado para a seara emedebista 
com a bençãos de Bruno. Quem saiu no lucro, 
portanto, foi o MDB de Veneziano.  

“É claro que vai haver pesquisas para saber 
quem está melhor, mas hoje o projeto é Ruy Car-
neiro”. Do deputado tucano Fábio Ramalho, ao 
ser indagado se Pedro Cunha Lima (PSDB) será 
candidato a prefeito de João Pessoa, em 2024. O 
parlamentar, que se reuniu recentemente com 
Pedro, disse que o projeto do ex-deputado federal 
é para 2026. Mas não citou se o tucano pretende, 
novamente, disputar o Governo do Estado.    

“Não pode ter um se-
nador cometendo esse 
tipo de crime. Ele come-
te injúria racial em sua 
fala, debocha do jogador 
[Vini Jr.]”. Do deputado 
Gervásio Maia (PSB), 
referindo-se à declara-
ção do senador Magno 
Malta (PL), que relativi-
zou os ataques sofridos 
pelo atleta. “Cadê os 
defensores da causa ani-
mal que não defendem o 
macaco?”, questionou o 
senador. Detalhe: Vini Jr. 
foi xingado de macaco 
por torcedores.         

Presidente da ALPB, 
Adriano Galdino (Re-
publicanos) reclamou 
dos deputados que se 
ausentam da sessão 
virtual, após estarem 
inscritos para se pro-
nunciar. “Pessoal, a 
gente precisa se inscre-
ver e ficar na sala para 
evitar de ficar chaman-
do. É ruim para mim 
ficar chamando. E pior 
ainda para a imagem 
da Assembleia”. Não 
é a primeira vez que 
ele faz esse tipo de 
cobrança.   

Um dos temas da pauta do Fórum Nacional dos Gover-
nadores, realizado ontem em Brasília, foi o pagamento 
do piso nacional da enfermagem. O governador João 
Azevêdo confirmou que o Governo da Paraíba irá se 
reunir com representantes do Ministério da Saúde (MS) 
para cobrar uma revisão dos valores destinados ao 
estado, que são insuficientes para cobrir a demanda 
– estão previstos R$ 4,9 milhões, sendo que a despesa 
com o pagamento do piso supera os R$ 20 milhões. 
“Seguramente, queremos uma correção”, disse.  

indicação da vice na chapa de 
bruno potencializa cizânia  
entre romero e veneziano  

Há mais de uma razão para que Romero Rodri-
gues (foto) esteja incomodado com a aproximação 
de Veneziano Vital do Rêgo (MDB) com o prefeito de 
Campina Grande, Bruno Cunha Lima (PSD). A pri-
meira delas diz respeito à própria eleição de 2020. 
Enquanto o deputado federal foi às ruas pedir votos 
para Bruno, o senador fazia campanha para a sua 
esposa, Ana Cláudia, também candidata a prefeita, 
desferindo críticas contundentes contra Romero. E 
sendo assim, Romero se sente, digamos assim, nive-
lado à relevância que é dada agora a Veneziano e, 
obviamente, não acha isso justo. A segunda – e tal-
vez a que tem mais potencial de cizânia – diz respei-
to à indicação da candidata a vice-prefeita na chapa 
de Bruno. Romero quer indicar sua esposa, Micheline 
Rodrigues, enquanto que Veneziano almeja indicar a 
esposa dele, Ana Cláudia. Esta semana, o irmão de 
Romero, o ex-deputado estadual Moacir Rodrigues 
(PL), disse que o deputado é “candidatíssimo” a pre-
feito de Campina Grande. E, de acordo com ele, pes-
quisas internas colocam Romero com favorito para 
vencer a eleição. 

Governo e Banco Mundial avançam no projeto que será implementado em 2026

Segurança hídrica da 
Paraíba em discussão

água garantida

O Governo do Estado e o 
Banco Mundial iniciaram on-
tem mais uma missão do Pro-
jeto de Segurança Hídrica da 
Paraíba (PSHPB). As ações se-
guem até a próxima terça-feira 
(30). A reunião de ontem discu-
tiu o Projeto da Missão de Re-
visão Meio Termo (RMT), que 
visa apresentar objetivos, aná-
lises, principais desafios e o 
cenário de implementação do 
projeto até junho de 2026. A re-
união ocorreu na Unidade Ges-
tora do Projeto (UGP).

Os trabalhos foram presidi-
dos pela secretária executiva de 
Estado da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, Virgiane 
Melo, que também é coordena-
dora do PSHPB e contou com a 
participação do presidente da 
Companhia de Água e Esgoto 
da Paraíba (Cagepa), Marcus 
Vinícius; do diretor da Agência 
Executiva de Gestão das Águas 
(Aesa), Joacy Mendes, represen-
tando o presidente do órgão, 
Porfírio Loureiro; além do ge-
rente do Projeto no Banco Mun-
dial, Alfonso Alvestegui, entre 
outros técnicos.

Virgiane Melo agradeceu a 

presença das equipes do BM e 
dos representantes dos órgãos 
estaduais e ressaltou o trabalho 
realizado no último semestre 
para que o projeto possa avan-
çar ainda mais. 

O presidente da Cagepa, 
Marcus Vinícius, saudou a to-
dos, dando as boas vindas aos 
membros da equipe do BM e 
dos órgãos do Estado, destacan-
do a “importância da missão, 

que terá o objetivo de avaliar o 
andamento do projeto, desejan-
do um bom trabalho para que 
ao terminar a semana tenha-
mos cumprido uma proveito-
sa missão”.

O presidente da Aesa, Por-
fírio Loureiro, participou de 
forma on-line e parabenizou a 
todos, bem como reafirmou o 
envolvimento dos servidores 
do órgão nessa ação, que, se-
gundo ele, durante a missão 
terão bons resultados a apre-
sentar do andamento dos pro-
jetos desenvolvidos pelo ór-
gão.

O gerente do Projeto no 
Banco Mundial, Alfonso Al-
vestegui, reforçou o compro-
misso e o interesse em apoiar 
a Seirh, a Cagepa e a Aesa, que 
por meio dos seus técnicos da-
rão subsídios para a implemen-
tação do projeto.

A missão, realizada no for-
mato híbrido, conta com a par-
ticipação de 48 técnicos, sendo 
34 representantes de órgãos es-
taduais: Seirh, Cagepa, Agência 
Executiva de Gestão das Águas 
do Estado da Paraíba (Aesa), 
Procuradoria Geral do Estado 

(PGE) e Controladoria Geral 
do Estado (CGE) e 14 técnicos 
do Banco Mundial.

A programação do primei-
ro dia de missão contou com a 
apresentação dos objetivos do 
projeto e quadro de indicado-
res, atividades que estão sen-
do executadas com recursos de 
contrapartida do Estado, pro-
cessos de contratação concluí-
dos e licitações em andamen-
to; salvaguardas ambientais e 
sociais, projeções de desem-
bolsos, análises de risco, acor-
dos legais e propostas de apri-
morar a implementação, além 
de análises de cenários e pla-
nos de ação.

Hoje a equipe se divide em 
dois grupos. Um para realizar 
visita a trechos das adutoras 
em obras no Ramal Curima-
taú, no município de Boqueirão, 
e o outro se reúne para discu-
tir planos de segurança, resul-
tados de inspeções e vistorias, 
andamento das atividades, en-
tre outras ações. A programa-
ção prossegue até amanhã, com 
apresentação de progressos ob-
tidos em estudos e projetos téc-
nicos. 

n 

Programação 
prossegue até 
amanhã, com 
apresentação 
de progressos 
obtidos em 
estudos e 
projetos 
técnicos

Durante reunião foram discutidos objetivos, análises, desafios e o cenário de implementação do projeto   

Foto: Clovis Porciuncula/Secom-PB

As análises dos proces-
sos licitatórios das obras do 
PSHPB, conclusões e reco-
mendações serão temas da 
programação da segunda-
feira (29). E na sexta-feira (30) 
haverá a reunião interna da 
equipe do BM, para conclu-
sões e recomendações da 
RTM. Em seguida, serão apre-
sentadas mudanças propos-
tas ao projeto, para assegurar 

sua implementação e atingi-
mento dos objetivos; quadro 
de indicadores, plano de ação 
e cronograma, programação 
de desembolsos e encerra-
mento da missão.

O contrato de emprésti-
mo com o BM para execução 
do PSHPB foi assinado no dia 
2 de dezembro de 2020, pelo 
governador João Azevêdo e 
a instituição financeira, no 

valor de aproximadamente 
US$ 127 milhões. Como con-
trapartida, a gestão estadual 
também investirá, com re-
cursos próprios, o montan-
te de US$ 80,2 milhões nes-
se projeto.

A ação vai beneficiar toda 
a população da Paraíba, espe-
cialmente as regiões do Cariri 
e Curimataú, que irão receber 
água de qualidade por meio 

do Sistema Adutor Transpa-
raíba. Além disso, os investi-
mentos irão permitir a rees-
truturação da Companhia 
de Água e Esgotos da Paraí-
ba (Cagepa) e da Agência Exe-
cutiva de Gestão das Águas 
(Aesa), bem como o reorde-
namento do esgoto de João 
Pessoa, ampliando a capaci-
dade de tratamento da Cage-
pa na capital.

Os representantes do 
Banco Mundial encerraram, 
ontem a missão de apoio à 
implementação ao Projeto Pa-
raíba Rural Sustentável, que 
teve a finalidade de analisar 
o progresso das ações e re-
comendações acordadas na 
missão anterior – realizada 
em novembro de 2022 e mar-
ço de 2023, além de verificar 
os status de cumprimento das 
metas físicas e financeiras, en-
tre outras ações. Todo crono-
grama estabelecido pelo Go-
verno do Estado, por meio do 
Projeto Cooperar, com o Ban-
co Mundial foi cumprido.

O PB Rural Sustentável é 
um programa do Governo 

da Paraíba com o objetivo de 
melhorar o acesso à água, re-
duzir a vulnerabilidade agro-
climática e aumentar o acesso 
a mercados das organizações 
de produtores da agricultura 
familiar da Paraíba. Os inves-
timentos somam US$ 80 mi-
lhões na agricultura familiar, 
sendo US$ 50 milhões prove-
nientes de financiamento com 
o Banco Mundial e US$ 30 mi-
lhões de contrapartida do Es-
tado, beneficiando 46 mil fa-
mílias paraibanas. O projeto 
está previsto para ser concluí-
do no final de 2024.

A missão, realizada a par-
tir de 15 de maio até ontem 
(24), teve a finalidade de ve-

rificar se os investimentos de 
abastecimento de água es-
tão de acordo com as medi-
das corretivas recomendadas 
pela instituição nas duas úl-
timas missões; avaliar o pro-
gresso da implementação de 
cada componente/subcompo-
nente do projeto, incluindo as 
metas de aceleração na exe-
cução acordadas em dezem-
bro de 2022 e março de 2023; 
o novo pleito de prorrogação 
do prazo de fechamento do 
Projeto e estabelecer acordos 
e um plano de ação para um 
eventual período de extensão 
da implementação do Projeto.

A missão realizou visita 
de dois dias a investimentos 

do Projeto, nos municípios de 
Alagoa Grande, Soledade, São 
Vicente do Seridó, Bananei-
ras, Esperança, Casserengue, 
Cacimba de Dentro, Pombal, 
Catolé do Rocha e São João 
do Rio do Peixe. Participa-
ram técnicos do Cooperar e 
todos os membros do BM, 
que foram divididos em gru-
pos distintos. As visitas fo-
ram para ver as obras das cis-
ternas, passagens molhadas, 
dessalinizadores, sistemas de 
abastecimento da água sim-
ples e apoio a cooperativas da 
agricultura familiar, incluin-
do comunidades que serão 
assistidas por tecnologias so-
ciais para produção.

Ação beneficiará toda população paraibana

Aprovado desempenho do PB Rural Sustentável

Planos
Hoje, um grupo visita 
trechos das adutoras 
em obras no Ramal 

Curimataú, no município 
de Boqueirão, e o outro 

discute planos e resultado 
de inspeções e vistorias

Foto:  Câmara dos Deputados
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A Paraíba já tem um instru-
mento de concessão de incenti-
vo fiscal a empresas que inves-
tem na Cultura. O programa 
paraibano de Concessão de In-
centivo Fiscal ao Setor Cultural 
foi criado pelo Governo do Esta-
do, por meio do Decreto 43.711, 
assinado pelo governador João 
Azevêdo e publicado no Diá-
rio Oficial dessa terça-feira (23).

Regido pelas Secretarias de 
Estado da Cultura (Secult-PB) e 
da Fazenda (Sefaz), o programa 
define que cada incentivador 
poderá aportar até R$ 750 mil 
por projeto cultural, enquanto 
cada projeto poderá captar até 
R$ 1,5 milhão. Para que uma 
empresa incentive um projeto 
cultural é necessário que haja 
uma Carta de Autorização de 
Captação, que será expedida 
pela Secult-PB.

O secretário de Cultura, Pe-
dro Santos, informou que a Se-
cult está finalizando a instru-
ção normativa, que deverá ser 
publicada nos próximos dias, 
concluindo o regramento jurí-
dico do novo programa de in-
centivo.

 “O instrumento permite 
que as empresas com sede na 
Paraíba possam patrocinar pro-
jetos culturais e terem 100% de 
aproveitamento no abatimento 
no ICMS”, explicou.

O decreto 43.711 define 
como incentivadora a empre-
sa enquadrada nos Regimes 
Tributários Normais, habilita-
da pela Secult. Já o proponen-
te é a pessoa física ou jurídica – 
incluindo Microempreendedor 
Individual (MEI), responsável 
pela gestão do projeto cultural 
beneficiário do incentivo fiscal.

O incentivo fiscal está limi-
tado a 0,2% da parte estadual 
da arrecadação anual do ICMS, 
relativa ao exercício imediata-
mente anterior, “corresponden-
te ao montante máximo de re-
cursos disponíveis”. 

Desse montante, 65% serão 
destinados à captação de proje-
tos culturais selecionados por 
meio de editais de chamamento 
público; e 35% ficam para cap-
tação através de projetos cultu-
rais credenciados por delibera-
ção da Secretaria de Estado da 
Cultura.

A cantora Anna Mae Bul-
lock, conhecida mundial-
mente como Tina Turner, 
morreu ontem, aos 83 anos. 
A causa da morte ainda não é 
conhecida. A informação so-
bre a morte da cantora, atriz 
e dançarina foi confirmada 
em seu perfil oficial no Ins-
tagram.

“Com a sua música e a sua 
paixão sem limites pela vida, 
ela encantou milhares de fãs 
em todo o mundo e inspirou 
as estrelas do amanhã. Hoje 
nos despedimos de uma ami-
ga querida, que nos deixou 
seu maior trabalho: a sua mú-
sica”, escreveram em sua con-
ta oficial no Instagram.

Dona de uma voz poten-
te e única e um ritmo frenéti-
co, Tina Turner fez história na 
música internacional. Com 
quase 200 milhões de dis-
cos vendidos e 12 Grammys, 
Tina é uma das cantoras de 
maior sucesso de todos os 
tempos, tendo sido conside-
rada a rainha do rock n’roll. 
Tina Turner é dona de gran-
des hits que ganharam o 
mundo como Private Dancer, 
We Don’t Need Another Hero, 
Typical Male, The Best, I Don’t 
Wanna Fight e Golden Eye.

Ela também criou um es-
tilo único de se vestir e de 
se apresentar nos palcos e 
seu sucesso se estendeu para 
além da música: Tina pas-
sou a lançar moda e também 
atuou em diversos filmes, 
como Mad Max.

Em 1988, mais de 188 mil 
pessoas estiveram presentes 
ao Estádio do Maracanã, no 
Rio de Janeiro, para presen-
ciá-la. Esse evento acabou en-
trando no livro dos recordes 
como o de maior público para 
um show de uma artista solo.

No dia 6 de maio, o Mu-
seu da Imagem e do Som 
(MIS), em São Paulo, inau-
gurou uma exposição foto-
gráfica para homenagear a 
artista. A mostra Tina Tur-
ner: uma viagem para o fu-
turo, fica em cartaz até o dia 
9 de julho.
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Instrumento permite que empresas possam patrocinar projetos e ter 100% de aproveitamento no abatimento no ICMS

Incentivo fiscal para a cultura na PB
governo cria programa

Cantora Tina Turner morre aos 83 anos
adeus à “rainha do rock’n roll”

Vida
A rainha do rock n’ roll 

nasceu em 26 de novembro 
de 1939, na cidade de Bro-
wnsville, nos Estados Uni-
dos. Nascida em uma famí-
lia pobre, ela foi abandonada 
pelos pais aos 15 anos. Tra-
balhou como empregada do-
méstica e foi cantar em boates 
para se sustentar.

Foi assim que conheceu 
o músico Ike Turner. Ela pe-
diu para ser backing vocal da 
banda dele e rapidamente se 
tornou cantora principal. Ike 
e Tina se casaram em 1962, 
quando ela adotou o nome 
artístico. Eles se separam 16 
anos depois. Durante o pe-
ríodo em que estiveram jun-
tos, a carreira de Ike entrou 
em decadência. Ele culpou 
Tina e passou a agredi-la fre-
quentemente.

Um dia, em 1976, ela não 
aguentou e fugiu, com 36 cen-

tavos e um cartão de crédito 
no bolso. No divórcio, con-
cluído dois anos depois, Tina 
assumiu a responsabilidade 
por datas de shows perdidas 
ao longo do processo e, para 
manter o nome artístico, en-
tregou a Ike todo o patrimô-
nio, incluindo parte do estú-
dio de gravação, editoras e 
imóveis.

Durante quase dois anos, 
ela recebeu vale-refeição e 
tocou em pequenos clubes 
para pagar dívidas. Com a 
ajuda de amigos, como Da-
vid Bowie, Tina Turner reco-
meçou do zero. E conquistou 
diversos Grammys, o princi-
pal prêmio da indústria fo-
nográfica.

O ex-marido Ike Turner 
morreu em 2007, de overdo-
se de cocaína. Em 2013, Tina 
Turner se naturalizou suíça 
e oficializou o segundo ca-
samento em uma cerimônia 

budista com o produtor e em-
presário alemão Erwin Bach. 
Eles se conheceram em 1986, 
quando a gravadora de Tina 
enviou Erwin para recebê-la 
no aeroporto.

Parece história de filme. 
O que, inclusive, ela fez bas-
tante. Pelo menos para uma 
cantora. Tina Turner fez sete 
longas-metragens para o ci-
nema, entre eles, “Mad Max: 
além da cúpula do trovão”, 
de 1985. O visual dela neste 
filme influenciou a cantora 
Gaby Amarantos, que, no co-
meço da carreira, adotou um 
look com muito brilho, cabelo 
com volume, salto alto e uma 
maquiagem poderosa.

A morte, aos 83 anos, foi 
confirmada nessa quarta-fei-
ra, por um assessor dela, mas 
a causa não foi divulgada. O 
informe diz apenas que Tina 
Turner morreu em paz, após 
uma longa doença.

Causa da morte da cantora não foi divulgada; ela morreu após uma longa doença 

O governador João Azevê-
do se reuniu, ontem, em Bra-
sília, com o ministro da Inte-
gração e do Desenvolvimento 
Regional, Waldez Góes, ocasião 
em que discutiu a operaciona-
lização do Projeto de Integra-
ção do Rio São Francisco (Pisf).

 O chefe do Executivo esta-
dual destacou a importância do 
diálogo conduzido pelo minis-
tro Waldez Góes para consoli-
dar um investimento que traz 
segurança hídrica e qualidade 
de vida para a população da 
Paraíba, Rio Grande do Norte, 
Ceará e Pernambuco. 

“Essa é a obra mais impor-
tante para esses quatro estados 
do Nordeste. Nós queremos a 
implantação de um sistema de 
gestão que dê sustentabilida-
de ao projeto a partir do pró-
ximo ano, que passa por um 
ajuste entre a União e os esta-
dos contemplados”, pontuou o 
governador . 

 O gestor também fez uma 
avaliação positiva da reunião 
com integrantes do ministé-
rio. “Estamos construindo so-
luções e esse processo já está 
bem encaminhado e, em bre-
ve, estaremos saindo da fase de 
pré-operação e entrando, defi-
nitivamente, na fase de opera-
ção”, finalizou.

 O secretário da Infraestru-
tura e dos Recursos Hídricos, 
Deusdete Queiroga, acompa-
nhou a reunião.

João discute projeto de 
integração em Brasília

rio são francisco

Obra
Governador disse 

que essa obra trará 
segurança hídrica para 
a população da Paraíba, 

Rio Grande do Norte, 
Ceará e Pernambuco

A Secretaria de Estado da 
Saúde (SES) e o Conselho Esta-
dual de Saúde (CES) iniciaram 
ontem a 10ª Conferência Estadual 
de Saúde. Na ocasião, represen-
tantes da saúde na Paraíba se reu-
niram para a assinatura do Pacto 
Nacional pela Consciência Vaci-
nal. O evento continua hoje e se-
gue até amanhã, no Espaço Cul-
tural, em João Pessoa. 

O Pacto Nacional pela Cons-
ciência Vacinal foi lançado em 
novembro do ano passado e tem 
o propósito de incentivar uma 
atuação coordenada e nacional 
entre o Ministério Público brasi-
leiro e os órgãos de saúde públi-
ca, a fim de retomar índices segu-
ros e homogêneos de coberturas 
vacinais em todo o país. Ontem, 
na abertura da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde, o vice-gover-

nador da Paraíba, Lucas Ribeiro, 
assinou o documento, que refor-
ça o compromisso do estado com 
a segurança da população. 

“Na Paraíba o SUS funcio-
na. Muito nos orgulham nossos 
números da vacinação. Nos últi-
mos tempos, foi mais do que ne-
cessário falar que vacinas sal-
vam vidas, protegem a todos. 
Foram tempos difíceis. Por isso a 
importância de um pacto como 
esse, pela vacinação, pela vida”, 
comemorou Lucas Ribeiro. O vi-
ce-governador lembrou que, nes-
ta sexta-feira (26), mais uma aero-
nave será agregada ao Programa 
de Transporte Aeromédico do Es-
tado, reafirmando o empenho do 
Governo do Estado com a saúde 
da população.

Além do vice-governador, o 
secretário de Saúde do Estado, 
Jhony Bezerra, e representantes 
de diversas entidades compro-
metidas com a saúde da popu-

lação assinaram o pacto. “O Go-
verno do Estado da Paraíba tem 
se destacado por suas políticas de 
vacinação. Ficamos muito felizes 
em participar desta campanha, 
que traz a vacina para o cená-
rio nacional. Esse é um momen-
to muito importante de resgatar 
nossa tradição da vacina”, comen-
tou Jhony Bezerra ao relembrar 
que, no ano passado, a Paraíba 
foi o primeiro estado a atingir a 
meta de cobertura vacinal para 
poliomielite e, atualmente, lide-
ra o ranking nacional de imuni-
zação contra a Influenza.

Após a assinatura do pacto, 
houve a abertura solene do even-
to e, sem seguida, uma conferên-
cia magna, cujo comando foi fei-
to pela secretária executiva de 
Estado da Saúde, Renata Nóbre-
ga, que levantou o debate sobre o 
tema central do evento: “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida 
e a Democracia - Amanhã vai ser 

outro dia”. A conferência aconte-
ce a cada quatro anos e é um es-
paço para mobilização e diálogo 
dos principais temas relaciona-
dos à saúde no estado. A propos-
ta é debater o assunto a partir dos 
seguintes eixos: “O Brasil que te-
mos. O Brasil que queremos”; “O 
papel do controle social e dos mo-
vimentos sociais para salvar vi-
das” e “Garantir direitos e defen-
der o SUS, a vida e a democracia”.

Durante os três dias de fó-
rum, mais de 700 delegados 
selecionados das Secretarias 
Municipais de Saúde circulam 
pelo evento para discutirem as 
políticas públicas de saúde em 
toda a Paraíba para os próxi-
mos quatro anos (2024-2027). 
Hoje, o credenciamento dos 
participantes começa às 8h30 
e, depois, serão realizadas duas 
mesas-redondas. À tarde, a par-
tir das 14h30, serão iniciados os 
trabalhos de grupo. 

Pacto Nacional pela Vacinação é assinado
conferência estadual da saúde

Carol Cassoli 
carol.cassoli@gmail.com

Pacto assinado por autoridades e entidades da Saúde

Foto: Marcos Russo
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Operação retirou cerca de 70 bares, restaurantes e palhoças instalados irregularmente na Praia de Miramar

Construções são demolidas na orla
em cabedelo

Michelle Farias 

michellesfarias@gmail.com 

A Prefeitura de Campi-
na Grande, através da De-
fesa Civil, intensificou neste 
início de semana o monito-
ramento nas áreas de risco, 
em decorrência das chuvas 
das últimas horas na cidade. 
De acordo com o coordena-
dor da Defesa Civil, Ruiter 
Sansão, a previsão divul-
gada pela Agência Execu-
tiva de Gestão das Águas 
(Aesa) de pancadas de chu-
va à tarde e à noite alertou 
as equipes.

Ruiter Sansão informou 
que em Campina Grande 
tem pluviômetros automá-
ticos instalados em pontos 
estratégicos da cidade que 
de maneira on-line emitem 
para o Centro de Monitora-
mento e Alerta em Desas-
tres Naturais, em Brasília, 
a quantidade de chuva que 
foi registrada em cada mu-
nicípio. 

“Os acumulados são in-
teressantes porque, uma 
coisa é uma chuva de 40mm 
que pode causar alagamen-
tos e inundações de maneira 
muito rápida, outra coisa é 
a chuva mais perene, com o 
acumulado em 24, 48, e 72h. 
O solo vai ficando encharca-
do, o sistema de drenagem 
do município vai ficando sa-
turado e começa aparecer 

Defesa Civil de CG intensifica monitoramento nas áreas de risco
chuvas

pontos de alagamentos na 
área urbana principalmente, 
nas áreas rurais ou com ca-
racterísticas, como é o caso 
do Novo Horizonte, Catolé 
de Zé Ferreira, Catingueira, 
Mutirão. São áreas que não 
têm um sistema de drena-
gem efetivo, vai viralizando 
algumas imagens, como foi 
o caso hoje, de um pontilhão 
que liga Catolé de Zé Ferrei-
ra e Catingueira, com águas 
transbordando”, destacou.

Ruiter informou ainda 

que, por conta dos serviços 
preventivos as áreas que ne-
cessitam de mais atenção, 
até o momento não há ne-
nhuma família desabriga-
da ou desalojada. A Secre-
taria de Assistência Social 
(Semas) trabalha juntamen-
te com a Defesa Civil com 
mais intensidade em três 
áreas específicas: Comuni-
dade Riacho Verde, que fica 
entre São Januário e Bodo-
congó; o bairro do Novo Ho-
rizonte e a Rosa Mística.

Com chuvas intensas 
desde o fim de semana, 
a Prefeitura de Campina 
Grande vem atuando de 
forma intensificada para 
diminuir os impactos cau-
sados pelas chuvas e pre-
venir eventuais transtor-
nos para a população. Para 
atender às demandas com 
mais precisão e agilidade, 
a Secretaria de Serviços Ur-
banos e Meio Ambiente (Se-
suma), direcionou equipes 
a diversos pontos da cida-
de para reforçar as ativida-
des de limpeza e monitora-
mento, atuando de forma 
conjunta com a Defesa Ci-
vil, Secob e Corpo de Bom-
beiros, numa força-tarefa 
permanente.

Desde as primeiras ho-
ras da manhã do sábado 
(22), com a intensidade das 
chuvas, os Departamentos 
de Limpeza Urbana (De-
lur) e de Manutenção (De-
man) realizam limpeza de 
terrenos, vistoria todos os 
canais, recuperação da ma-
lha viária, avaliando o esco-
amento das águas pluviais, 

sobretudo daqueles consi-
derados mais críticos. 

Do mesmo modo, a par-
tir da execução dos méto-
dos de limpeza manual e 
mecanizado, agentes rea-
lizam ações para promo-
ver a desobstrução de tre-
chos dos canais, capinação 
em meio-fio, retirada de en-
tulhos de terrenos baldios, 
para facilitar que a água 
flua com mais rapidez e di-
minua inundações naque-
les pontos considerados 
mais críticos.

Paralelamente, o traba-
lho realizado pelas equipes 
de poda também se soma 
às medidas reforçadas pela 
administração municipal. 
A partir de demandas iden-
tificadas pelos técnicos, e 
outras repassadas pela po-
pulação, os agentes do Meio 
Ambiente percorrem várias 
regiões da cidade retirando 
das vias árvores e galhos 
caídos em decorrência da 
ação da chuva, e inspeciona 
outras que por ventura ofe-
reçam algum risco de cair.

“Seguimos em alerta 

para atender a eventuais 
necessidades, no caso de as 
chuvas fortes persistirem 
nos próximos dias. 

Continuaremos, ain-
da, intensificando os tra-
balhos para reduzir o as-
soreamento e desobstruir 
os canais localizados nas 
áreas mais baixas da cida-
de, os quais acabam rece-
bendo um grande volume 
de águas. É importante fri-
sar, também, que os ser-
viços de limpeza urbana 
são igualmente importan-
tes para prevenção e isto a 
Sesuma faz regularmente”, 
disse o secretário Geraldo 
Nobre, titular da Sesuma.

Em casos de transtor-
nos diversos causados pela 
chuva, a Defesa Civil e a 
Sesuma possuem telefo-
nes emergenciais para que 
a população possa entrar 
em contato solicitando ação 
dos ógãos, como o 199, 3310-
6765, 3310-6115 e 3341- 0600. 
Em situações mais graves, 
os campinenses também 
podem acionar o Corpo de 
Bombeiros através do 192.

Ações de limpeza, prevenção e 
fiscalização de pontos críticos

Fotos: Ortilo Antônio

Demolições das construções irregulares são resultado de um TAC firmado em 2019 entre a prefeitura e o MPF; no espaço será construído um complexo de bares e restaurantes dentro do projeto de reurbanização da orla

Barracas e caiçaras (palho-
ças) que ocupavam uma área 
da União na Praia de Miramar, 
em Cabedelo, Região Metropo-
litana de João Pessoa, foram de-
molidas ontem, em uma ação 
de desapropriação que faz par-
te de um Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) firmado pela 
Prefeitura de Cabedelo com o 
Ministério Público Federal, ain-
da no ano de 2019. Na área de-
socupada será construído um 
espaço para bares e restauran-
tes que está inserido dentro do 
projeto de reurbanização da 
orla marítima.

Foram cerca de 70 bares, res-
taurantes e caiçaras demolidos 
na ação de ontem, que deve con-
tinuar para retirar estruturas 
que ainda permanecem no lo-
cal. A promessa de continuida-
de causa apreensão nos mora-
dores de uma ocupação à beira 

Técnicos da Defesa Civil inspecionam áreas consideradas de risco

Foto: Codecom-CG

mar. Mesmo com a garantia de 
serem realocados para aparta-
mentos que serão construídos 
pela prefeitura, alguns ainda te-
mem não ter onde morar.

A comerciante Michelle Ho-
norato teve o seu bar demolido 
no início da manhã. À tarde ela 
ainda tentava organizar na pe-
quena casa os objetos que reti-
rou do estabelecimento. O bar 
garantia do sustento da famí-
lia de Michelle e de outras oito 
pessoas que trabalhavam no lo-
cal. A família agora dependerá 
apenas do auxílio Bolsa Famí-
lia e das vendas dos quatro car-
rinhos de picolé de José Givanil-
do, marido de Michelle. 

“A gente tinha o bar há qua-
tro anos. Fomos notificados pela 
prefeitura sobre a demolição, 
mas a gente imaginou que não 
seria agora”, comentou a comer-
ciante, que também mora em 
uma área da União que foi ocu-
pada. “A gente espera agora para 
ver se vamos receber algum au-
xílio, o apartamento que foi pro-

metido e esperamos receber um 
espaço para continuar com nos-
so bar”, disse.

Mais à frente, quase 30 anos 
de história sucumbiram dian-
te da força do trator. Atrativo 
da praia e sempre procurado 
por turistas, o Bar das Meninas 
também foi demolido na ação 
de reintegração de posse. No 
espaço antes ocupado pelo es-
tabelecimento, premiado pela 
qualidade do atendimento, res-
taram apenas amontoados de 

concreto, algumas pias e por-
tas. O Bar das Meninas tinha 
nove funcionários com carteira 
assinada, mais de 12 diaristas e 
28 garçons. 

 Quem chegou para provar 
o “famoso caranguejo” se sur-
preendeu com a demolição. “Era 
um ponto turístico de Cabede-
lo. As pessoas procuravam pelo 
Bar das Meninas. Nesse últi-
mo verão o bar ficou completa-
mente lotado”, disse o proprie-
tário do local, Moisés do Bar 
das Meninas. Ele adiantou que 
o estabelecimento continuará 
funcionando, agora em uma re-
sidência em frente à antiga sede. 

Amarildo do Nascimento, 
a esposa e um cunhado ain-
da transportavam o que res-
tou da caiçara que tinham na 
praia. Pescador, ele utilizava o 
local como depósito para mate-
rial de pescaria e para passar o 
final de semana com a família. 
“Tinha gente que morava aqui, 
com crianças, e agora estão sem 
ter para onde ir”, comentou. 

A Prefeitura de Cabedelo in-
formou que todos os comercian-
tes do local estão cadastrados e 
terão prioridade no projeto de 
reurbanização da orla. O dire-
tor de fiscalização de obras da 
prefeitura, Paulo Moura, expli-
cou que a desapropriação aten-
de a recomendação do Ministé-
rio Público Federal e que todos 
que ocupam áreas na região fo-
ram devidamente notificados.

Por meio da assessoria de 
imprensa o MPF afirmou que 
desde 2014 acompanha a situa-
ção das ocupações irregulares 
em terrenos de marinha, que 
são bens da União, e danos ao 
meio ambiente no litoral de Ca-
bedelo, tendo realizado diversas 
tratativas com vários órgãos, en-
tre eles a prefeitura do municí-
pio, para a desocupação da área.

Ao longo desse período, o 

MPF fez recomendações e fir-
mou um Termo de Ajustamen-
to de Conduta com a Prefeitura 
de Cabedelo sobre a reurbani-
zação da orla. A desocupação 
da área da União vem ocorren-
do desde março deste ano e a 
ação realizada ontem pela pre-
feitura já é a terceira em cumpri-
mento às medidas firmadas pe-
rante o MPF.

Prefeitura vai priorizar 
comerciantes em projetoÁreas

Bares, restaurantes e 
caiçaras removidas 
estavam erguidas 
sem autorização  

em área pertencente 
à União

n 

MPF informou
que desde 2014 
acompanha a 
situação das 
ocupações 
irregulares 
em área de 
marinha
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Procedimento começa a ser realizado no Hospital de Clínicas, em Campina Grande, e passa a integrar programa

Cirurgia é ofertada pelo Opera PB
Redução de mama

O Hospital de Clínicas de 
Campina Grande, que inte-
gra a rede hospitalar do Go-
verno do Estado, realizou a 
primeira cirurgia para re-
dução mamária. O procedi-
mento foi executado através 
do programa Opera Paraíba, 
sob o comando das médicas 
mastologistas Thássia Mariz 
e Ana Lívia Balduíno. 

A paciente foi uma mu-
lher de 39 anos, que sofria 
com dores na coluna devi-
do ao peso das mamas. De 
acordo com a diretora-técni-
ca da unidade, Vívian Rezen-
de, o procedimento é indica-
do apenas para casos em que 
os seios grandes prejudicam 
o bem-estar e a saúde das pa-
cientes. Cirurgias para fins 
estéticos não são realizadas 
através do programa. 

 “A indicação da mamo-
plastia redutora é especifi-
camente para mulheres que 
apresentam problemas como 
dores nas costas, dores no 
pescoço e ombros causadas 
pelo peso das mamas. Ou-
tras indicações incluem a ir-
ritação da pele abaixo do sul-
co da mama e depressão nos 
ombros no ponto que susten-
ta as alças do sutiã”, explica. 

A cirurgia de redução das 
mamas é complexa, com du-
ração de cerca de 4h, e é re-
alizada por meio da retirada 
do excesso de gordura, te-
cido mamário e pele de de-
terminada região da mama. 
Em seguida, é feito o remo-
delamento, conferindo à 
mama seu formatado natu-
ral de cone, e reposicionan-
do a aréola.  

“No procedimento, faze-
mos a retirada do excesso de 
tecido mamário e seu reposi-
cionamento de forma que se 
consiga, além de diminuir o 
tamanho dos seios, corrigir a 
sua queda”, detalha a médica 
Ana Lívia Balduíno. 

Thássia Mariz explica que 
os casos são avaliados indi-
vidualmente. “As técnicas 
que utilizamos são diferen-
tes para cada paciente, ava-
liando individualmente cada 
caso, e as opções que temos 
de pedículos vasculares, vi-
sando a manutenção da sen-
sibilidade do complexo aréo-
lo-papilar”, pontua. 

Para ser atendido no pro-
grama Opera Paraíba, o usu-
ário precisa preencher um 
cadastro nas USFs das Secre-
tarias de Saúde de seu muni-
cípio. Essa demanda é enca-
minhada para a Secretaria 
Estadual de Saúde (SES), que 
faz o levantamento e dire-
ciona os pacientes de acor-
do com a localização para 
o hospital executante mais 
próximo. 

Outra opção é por meio 
da internet, onde o interes-
sado deverá acessar a plata-
forma operaparaiba.pb.gov.
br, preencher o cadastro com 
as informações pessoais, e 
anexar seus exames e o lau-
do médico que confirmem a 
necessidade de uma cirurgia. 
Então, o usuário é classifica-
do pela Central Estadual de 
Regulação e encaminhado 
para a unidade onde fará o 
procedimento.

Primeira paciente atendida na modalidade foi uma mulher de 39 anos; pela complexidade, a cirurgia teve duração aproximada de 4h

Foto: Secom-PB

Indicação
A mamoplastia redutora 
é disponibilizada para 

pessoas que apresentam 
problemas de saúde e 

bem-estar ocasionados 
pelo peso das mamas, 
como dores nas costas, 

pescoço e ombro

n 

Inscrições  
são gratuitas, 
serão 
recebidas até 
o dia 31 de 
maio e podem 
ser realizadas 
pela internet 
ou presencial

O Hospital de Clínicas de 
Campina Grande realizou, 
nessa terça-feira (23), cirur-
gia de tireoidectomia – remo-
ção da totalidade ou de par-
te da glândula tireoide – para 
retirada de nódulo utilizando 
tecnologia de ponta: a tesoura 
ultrassônica, que permite me-
nor tempo operatório e perda 
sanguínea; e o kit de monito-
rização do nervo laríngeo que 
evita lesões nas cordas vocais.

De acordo com o médico 
Ivo Marquis, cirurgião de ca-
beça e pescoço, a tesoura ul-
trassônica permite redução no 
tempo na cirurgia e garante 
maior segurança ao paciente.

 ”A tesoura ultrassônica 
cauteriza e corta os vasos ao 
mesmo tempo, ela permite a 
diminuição, em praticamen-
te 100%, do uso de fios de al-
godão. Então, a chance do pa-
ciente ter alguma reação de 
corpo estranho a esses fios de 

Tecnologia de ponta na remoção da tireoide

algodão é minimizada”, expli-
ca o cirurgião.

Outra tecnologia extrema-
mente importante foi o kit de 
monitorização do nervo larín-
geo recorrente, informa Ivo 
Marquis. 

“Quando a gente opera ti-
reoide, uma das possibilidades 
é o paciente ter a rouquidão. 
Isso por conta da manipula-

ção ou por um trauma no ner-
vo que vai para a corda vocal. 
Essa monitorização faz com 
que eu encontre o nervo de 
uma forma mais fácil e que eu 
consiga monitorá-lo no seu tra-
jeto completo, evitando uma 
lesão inadvertida da sua estru-
tura”, explicou.

Os procedimentos de cabe-
ça e pescoço promovidos pelo 

programa abrange o diagnós-
tico, tratamento e reabilitação 
de tumores de fossas nasais, 
seios paranasais, lábios, boca, 
laringe, faringe, esôfago, tra-
quéia, ouvido, glândulas sali-
vares, bócios e tumores da ti-
reoide e paratireoide.

O programa Opera Paraí-
ba oferece assistência médica 
para pacientes com indicação 
cirúrgica na região. Para se be-
neficiar do programa, é neces-
sário encaminhar os exames 
e documentação à Secretaria 
de Saúde de seu município. 
Ou por meio do site oficial do 
programa, disponível em ope-
raparaiba.pb.gov.br. 

Após isso, o paciente pas-
sa a aguardar a inclusão no 
sistema da Central Estadual 
de Regulação e, em seguida, 
o agendamento do procedi-
mento cirúrgico em uma das 
unidades de saúde que ofer-
tem o serviço.

Emprego da tecnologia assegura precisão e agilidade no processo

Foto: Secom/PB

A Prefeitura de Campina 
Grande, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde, 
iniciou, ontem, as inscri-
ções para o Processo Sele-
tivo Simplificado que visa 
a contratação de médicos 
para atuarem nos serviços 
públicos de saúde, na área 
de atendimento ao público 
infantil. O edital 001/2023 
foi publicado na edição des-
ta terça-feira (23), do Sema-
nário Oficial.

As inscrições começa-
ram ontem e prosseguem 
até o dia 31 de maio, poden-
do ser realizadas pela inter-
net, presencialmente, das 8 
às 18h, no Centro Especiali-
zado em Reabilitação e As-
sistência e Saúde do Traba-
lhador (Cerast), que fica na 
Avenida Dinamérica Cor-
reia Alves – 102-214 – San-
ta Rosa, Campina Grande – 
PB; ou on-line, por meio da 
plataforma campinagrande.
1doc.com.br.

A inscrição é gratuita. 
Estão sendo disponibiliza-
das cinco vagas para con-
tratação imediata. 

A jornada de trabalho é 
de 24h semanais e o salário 
é de R$ 121,80 por hora de 
trabalho.

O pré-requisito para a 

Seleção de médicos pediátricos está aberta em Campina Grande
contRatação imediata

contratação é a graduação 
em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe. O mé-
todo de seleção é a avalia-
ção curricular. 

A documentação neces-
sária é a Ficha de inscrição 
(disponível nos anexos do 
edital); Carteira de Identi-
dade; Carteira do Conse-
lho de Classe e Certidão de 
Quitação; CPF; Título Elei-
toral + certidão de quita-
ção eleitoral; comprovan-
te de residência atualizado; 
Carteira de Reservista, se 
do sexo masculino; Diplo-
ma ou certificado de con-
clusão de curso e certificado 
de qualificação profissional.

A previsão de divulga-
ção do resultado é no dia 5 
de junho. O período para 
interposição de recursos é 
de 6 a 7 de junho com data 
prevista para divulgação da 
avaliação dos recursos para 
9 de junho. A data de divul-
gação de classificação final 

é 12 de junho e a contrata-
ção já a partir do dia 15/06.

O edital completo está 
disponível em campina-
grande.pb.gov.br/categoria/
chamamentos. 

“É um edital importan-
te para garantir a disponi-
bilidade de profissionais na 

área de pediatria na nossa 
rede diante do cenário de 
aumento de casos de adoe-
cimento infantil, principal-
mente em razão das síndro-
mes respiratórias”, disse o 
secretário de Saúde, médi-
co Gilney Porto.

A Secretaria Municipal 

de Saúde vem ampliando a 
rede de atendimento. Além 
do Hospital da Criança e do 
Adolescente, a pasta abriu 
pronto atendimento no Hos-
pital Municipal Pedro I, no 
Hospital Municipal Dr. Ed-
gley e no Centro de Saúde 
Francisco Pinto.

Nomes dos 
profissionais 
selecionados 
serão 
divulgados 
no dia 5 de 
junho, com 
contratação 
prevista 
para 
acontecer 
no dia 15 do 
mesmo mês

Foto: Codecom/CG
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Adolescente foi ferido após tentar assaltar a vítima, sendo apreendido quando era atendido no Trauma

Menor confessa morte de comerciante
LATROCÍNIO

Um adolescente de 16 anos 
foi apreendido por agentes 
da Delegacia de Crimes con-
tra o Patrimônio e confessou 
ter sido o autor dos disparos 
que provocaram a morte do 
comerciante João Tavares de 
Freitas, 68 anos. Ele foi deti-
do no Hospital de Emergên-
cia e Trauma, de João Pessoa, 
onde deu entrada apresentan-
do ferimentos por arma bran-
ca. O crime aconteceu no bair-
ro Vieira Diniz.

Segundo o delegado Gus-
tavo Carlleto, da DCCPAT, o 
adolescente, confessou o cri-
me, no entanto, ainda falta lo-
calizar o segundo envolvido 
no latrocínio, mas a polícia já 
tem a identidade. O assalto e 
a fuga da dupla de crimino-
sos fazem parte das imagens 
que estão em poder da polícia.

Segundo imagens de câ-
meras de segurança, passa-
va de meia-noite quando a 

Curtas
Caso Roberta: autor do 
crime vai a júri popular

Falsa advogada é presa 
durante júri popular

Moto e caminhonete são 
flagradas com adulteração

Está previsto para hoje, no 2º Tribunal do Júri 
da Comarca de João Pessoa, a partir das 9h, o 
julgamento de Jonathan Henrique Conceição 
dos Santos. Ele foi pronunciado pela juíza titular, 
Francilucy Rejane de Sousa Mota pelo assassinato 
da estudante Patrícia Roberta Gomes da Silva, 22 
anos. Segundo a denúncia do Ministério Público, 
no dia 27 de abril de 2021, o corpo da vítima, foi 
encontrado em avançado estado de decomposição 
em um matagal, localizado nas proximidades do 
Condomínio Geisel Privê, situado no Bairro de 
Gramame, em João Pessoa. A jovem era natural 
de Caruaru-PE e tinha vindo à capital paraibana 
para encontrar o então amigo Jonathan. “Em face 
da prova da materialidade do fato e da existência 
de indícios suficientes de autoria, alternativa 
não há, deve ser proferida decisão de pronúncia, 
submetendo o réu ao julgamento pelo Tribunal do 
Júri”, diz parte da sentença de pronúncia da juíza.
Jonathan foi apontado pelo Ministério Público 
como sendo o autor do homicídio qualificado 
praticado contra Patrícia, tendo como causa da 
morte asfixia por esganadura ou estrangulamento, 
com emprego de meios que incapacitou a defesa 
da vítima. 

Uma mulher de 51 anos, foi presa na tarde 
dessa terça-feira (23), durante sessão do 2º 
Tribunal do Júri Popular da Comarca de Campina 
Grande. Vaneilda Lopes, estava atuando como 
assistente em uma causa. O delegado Gilson 
Teles disse ter recebido notícia crime sobre uma 
advogada que estava agindo em Pernambuco 
e na Paraíba. Após a identificação, policiais 
civis foram ao Fórum criminal, onde o delegado 
comunicou o fato ao juiz Horácio Ferreira Júnior. 
Em uma sala reservada, ela apresentou uma 
identidade da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Rio de Janeiro, de um advogado 
falecido, que, se vivo estivesse, estaria com 
91 anos. Ela foi autuada em flagrante por 
falsidade ideológica e uso indevido de profissão. 
Ainda existe a suspeita de que Vaneilda 
exercia a profissão de médica, “o que estamos 
investigando”, disse Gilson Teles.

A Polícia Rodoviária Federal recuperou uma moto 
e um carro, no decorrer da última terça-feira (23), em 
João Pessoa. Duas pessoas foram detidas durante as 
ocorrências. Em João Pessoa, policiais realizavam 
deslocamento quando visualizaram uma moto Iros 
One estacionada próximo a uma oficina mecânica os-
tentando placa de identificação fora dos padrões es-
tabelecidos. Foi realizada abordagem e fiscalização, 
sendo constatado que todos os seus elementos iden-
tificadores estavam adulterados. Um homem de 50 
anos, se apresentou como proprietário do veículo. Ele 
disse que não lembrava de quem tinha adquirido o 
veículo. A outra ação aconteceu no município de Ca-
bedelo, Região Metropolitana da capital, onde agen-
tes da PRF apreenderam um Fiat Strada, após ficar 
provado que havia adulteração e que estava clona-
do. O condutor, um homem de 65 anos, disse que ad-
quiriu o veículo de um conhecido. Os dois homens fo-
ram detidos e apresentados à Polícia Judiciária, sendo 
passíveis de responder criminalmente pelas adultera-
ções realizadas. Quanto aos veículos, também foram 
encaminhados às autoridades, para realizarem a de-
volução aos seus legítimos proprietários.

No município de Cabedelo, a PRF apreendeu um Fiat Strada
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Câmeras da rua flagraram o momento em que a dupla assalta clientes em frente ao bar

Um vídeo que circula nas 
redes sociais, pode levar a 
polícia a localizar e pren-
der um suspeito de assal-
tar uma joalheria, no Centro 
de João Pessoa. As imagens 
mostram o momento em que 
o veículo, usado na fuga, é 
abandonado numa rua no 
bairro de Mangabeira e tam-
bém o momento que o ocu-
pante foge em uma moto que 
dava suporte. 

Segundo o proprietário 
do estabelecimento, as joias 
levadas pelos dois assaltan-
tes estão avaliadas em cer-
ca de R$ 100 mil. O roubo 
aconteceu na manhã de on-
tem. No vídeo é possível ver 

o momento que os dois ho-
mens fogem com uma sacola 
contendo os produtos. 

A Polícia Militar foi in-
formada do assalto e passou 
a diligenciar, localizando o 
veículo Palio, de cor verde, 
usado na fuga, em Manga-
beira, sendo levado para a 
Central de Polícia. Dentro do 
carro ainda foi possível loca-
lizar parte do roubo. 

Logo que tomou conheci-
mento do assalto, equipes da 
Delegacia de Crimes contra 
o Patrimônio iniciaram di-
ligências, sob o comando do 
delegado Gustavo Carletto, 
para identificar a dupla de 
assaltantes.

Assalto a joalheria rende mais de R$ 100 mil

Dupla é suspeita de assaltar joalheria no centro

Fo
to

: R
ed

es
 S

oc
ia

is

dupla chegou no estabeleci-
mento “Tavares Bar”, arma-
da, tomou pertences dos clien-
tes que estavam nas mesas na 
frente do bar e depois um de-
les se dirige ao interior do bar. 

Nesse instante, são ouvidos os 
disparos.

De acordo com a polícia, 
o comerciante teria reagido, 
usando uma faca peixeira, 
conseguindo ferir o adoles-

cente que efetuou os dispa-
ros. Tavares, como era conhe-
cido, ainda foi socorrido para 
o Hospital de Trauma, onde 
faleceu cerca de uma hora de-
pois de ser atendido.

Policiais do Grupo de Ope-
rações Especiais (GOE), pren-
deram, na manhã de ontem, 
no bairro Valentina Figueiredo, 
um foragido do Rio de Janeiro. 
Segundo o delegado Braz Mor-
roni, o homem é investigado 
por crimes de pedofilia pela De-
legacia de Crimes Cibernéticos 
e também suspeito de se mas-

turbar na presença de crianças. 
O delegado informou que 

foram feitas várias campanas 
para prender o foragido, mas, 
na manhã de ontem, ele foi fla-
grado saindo de casa com a es-
posa e uma criança e, ainda 
ainda tentou fugir, mas foi de-
tido após perseguição. O ho-
mem tem um mandado de pri-

são expedido pela Comarca de 
Jacarepaguá.

De acordo com a polícia, 
imagens analisadas mostram 
o momento do diálogo do sus-
peito com duas crianças e em 
seguida se masturbando na 
presença das meninas, fato 
ocorrido no dia 30 de janeiro 
de 2021. 

Para a polícia, na tentativa 
de justificar o ato, o homem ne-
gou o crime, alegando que ape-
nas estava fazendo necessidade 
fisiológica. O delegado não in-
formou se o homem será levado 
para o Rio de Janeiro, mas que 
vai aguardar o posicionamento 
da Justiça. Ele será submetido, 
hoje, a audiência de custódia.

GOE prende foragido suspeito de pedofilia
CARIOCA fugITIvO

fLAgRANTe

O assalto e sequestro de 
um empresário, foi desvenda-
do por agentes da Delegacia 
de Crimes Contra o Patrimô-
nio da capital, com a prisão, 
no final da tarde de terça-fei-
ra (23), de um casal suspeito 
de participação direta no cri-
me. Uma terceira pessoa tam-
bém é procurada.

Com o casal,  foram 
apreendidos computador, ta-
blet, acessórios eletrônicos, 
e uma mochila onde eram 
guardados os bens pessoais, 
além do veículo da vítima.

Segundo a delegada Emí-
lia Ferraz, o roubo majora-

do, com restrição da liber-
dade da vítima, ocorreu na 
noite de segunda-feira (22), 
no bairro de Tambauzinho. 
O trio de criminosos rende-
ram o empresário, e ficaram 
horas ameaçando-o, coagin-
do a vítima a fazer transfe-
rências bancárias, através 
de PIX. 

Os bandidos se apode-
raram do veículo da vítima, 
como também objetos que 
estavam no carro. A vítima 
foi abandonada, amarrada 
numa mata, no bairro Portal 
do Sol. A delegada disse que 
as diligências continuam.

Casal é preso com produtos
roubados de empresário

sequesTRO ReLâmpAgO

Novos desdobramentos 
e detalhes sobre o assassi-
nato da professora Hono-
rina de Oliveira Costa, 43 
anos, registrado no dia 2 
de novembro do ano passa-
do, na cidade de Cuité, se-
rão revelados hoje, em uma 
entrevista coletiva na Cen-
tral de Polícia, em Campi-
na Grande.

A professora desapare-
ceu depois de sair de casa 
à noite para se encontrar 
com o policial reformado, 

Antônio Abrantes. O ca-
sal mantinha um relacio-
namento extraconjugal há 
28 anos. Após três dias, 
seu corpo foi encontrado 
por um pescador no Açude 
do Cais, em Cuité, e resga-
tado pelos Bombeiros. Ela 
estava com pernas e mãos 
amarradas.

No dia 28 de março des-
te ano, Antonio Abrantes 
foi preso pela Polícia Ci-
vil, por força de manda-
do judicial. No dia 12 des-
te mês o filho da professora 
foi apreendido e a sua na-
morada presa. 

Caso da professora terá 
novos desdobramentos

mORTe de hONORINA

Giovannia Brito 

gibritosilva@hotmail.com
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Em um ano, estado perdeu 34 hectares com os desmatamentos. Dados fazem parte de um novo atlas ambiental

Paraíba só tem 9% de Mata Atlântica
original

Alexsandra Tavares 

lekajp@hotmail.com

Considerado um dos biomas 
mais ricos do planeta, a Mata 
Atlântica é alvo de constante 
degradação. Em um ano (2021-
2022), o desflorestamento che-
gou a 20.075 hectares no país, o 
equivalente a 20 mil campos de 
futebol destruídos. Na Paraíba, 
foram 34 hectares desmatados, 
o que representou um aumento 
de 13 hectares se comparado aos 
21 hectares registrados no estu-
do anterior (2020-2021). Esses são 
os dados mais recentes do Atlas 
da Mata Atlântica, estudo reali-
zado pela Fundação SOS Mata 
Atlântica, em parceria com o Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Es-
paciais (Inpe). 

Séculos atrás, a cobertura ori-
ginal do bioma na Paraíba era de 
599.370 hectares. Atualmente, os 
números totais chegam a apenas 
54.215, o que equivale a cerca de 
9% dos remanescentes da mata 
original. “O que é um dado mui-
to preocupante porque é um per-
centual bastante baixo da área 
original que permanece no esta-
do”, afirmou Luis Fernando Gue-
des Pinto, diretor-executivo da 
Fundação SOS Mata Atlântica.

Os municípios paraibanos 
onde foram registrados maiores 
desmatamentos foram João Pes-
soa (16 hectares) e Baía da Trai-
ção (11 hectares). O Dia Nacional 
da Mata Atlântica, lembrado no 
sábado, é mais uma oportunida-
de para se discutir a importância 
de se conservar essa floresta ca-
paz de minimizar, inclusive, os 
efeitos das mudanças climáticas.

“A gente tem de lembrar que 
a proteção e a restauração da 
Mata Atlântica são muito im-

n 

Atividades 
serão 
realizadas no 
turno da tarde, 
das 13h30 às 
16h30, e são 
totalmente 
gratuitas

portantes para combater as mu-
danças climáticas e evitar os 
desastres ambientais. As áreas 
desmatadas, com populações 
e regiões de risco, junto com as 
fortes chuvas que estão acon-
tecendo, aumentam bastante o 
risco desses desastres. Proteger 
o que existe e recuperar o que 
tem de mata evitam eventos cli-
máticos futuros”, declarou Luis 
Fernando.

Bioma na PB
Segundo ele, 11% do territó-

rio paraibano é ocupado pelo 
bioma, sobretudo, nas áreas pró-
ximas do Litoral. No restante, 
a vegetação predominante é a 
Caatinga. Ao falar sobre a im-
portância da Mata Atlântica, 
a diretora-técnica da Superin-
tendência de Administração do 
Meio Ambiente (Sudema), Joan-
na Regis Nóbrega, declarou que 
pela notável diversidade faunís-
tica, o bioma abriga uma ampla-
variedade de espécies de ma-
míferos, anfíbios, aves, insetos, 
peixes e répteis, totalizando cer-
ca de 1,6 milhão de espécies, in-
cluindo insetos.

João Pessoa é um dos municípios em que mais se registrou desmatamento na PB. O Jardim Botânico conserva o bioma na cidade

Foto: Roberto Guedes

Foto: Edson Matos Foto: Divulgação

Joana, da Sudema, e Luis (à dir.), do SOS Amazônia, reforçam alertas

O Jardim Botânico Benja-
min Maranhão promoverá, 
no sábado, a segunda edição 
do Jardim Azul, cuja progra-
mação é voltada para crian-
ças autistas e visa promover 
o contato com a natureza. A 
ação é gratuita e com atra-
ções no período da tarde.

O evento promove o de-
senvolvimento social, cog-
nitivo e motor de maneira 
lúdica. O contato com áre-
as verdes proporciona uma 
variedade de estímulos sen-
soriais que podem ser utili-
zados de forma terapêutica 

e recreativa. As atividades 
serão realizadas no turno 
da tarde, das 13h30 às 16h30, 
com uma proposta de um 
caminho sensorial, no qual 
as crianças irão explorar e 
interagir diretamente com a 
natureza. Além disso, tam-
bém haverá plantio de mu-
das e atividades de psico-
motricidade para promover 
uma experiência enriquece-
dora aos participantes.

“Será uma oportunidade 
maravilhosa para as crian-
ças autistas se envolverem 
com a natureza, explorarem 

Projeto integra crianças autistas e natureza
novas experiências e inte-
ragirem com o mundo ao 
seu redor de forma inclu-
siva e terapêutica”, disse 
Juliana Coutinho, bióloga 
do Jardim Botânico.

Para participar será ne-
cessário fazer inscrições 
prévias disponibilizadas 
no Instagram do Jardim 
Botânico (@jardimbota-
nicojp), devido ao limite 
de vagas. 

O Jardim Botânico fica 
localizado na Avenida Pe-
dro II, Torre, João Pessoa/
PB. A entrada é gratuita.

Ocupação
Segundo o SOS Mata 

Atlântica, 11% 
do território da 

PB são ocupados 
pelo bioma, em 

especial nas áreas 
próximas do Litoral

Na manhã da última terça-
feira, aves marinhas foram en-
contradas mortas nas praias de 
Barra do Graú e Arapuca, mu-
nicípio de Conde, Região Metro-
politana de João Pessoa. Infor-
mações também apontam para 
algumas aves achadas em Ca-
bedelo, mas de acordo com a as-
sessoria do município, não hou-
ve notificação em suas praias.

De acordo com o secretário 
de Meio Ambiente de Conde, 
Walber Farias, “diante do apa-
recimento destas aves e a ques-
tão da infecção de gripe aviá-
ria, entramos em contato com o 
Ibama e demais órgãos respon-
sáveis para que nos sejam repas-
sados todos os protocolos neces-
sários para situações como esta”, 
disse.  O secretário também fez 
um alerta para a população.

 “Evitem tocar em aves mor-
tas encontradas nas praias. No 
caso de localizarem, a orien-
tação é procurar a Secretaria 
de Meio Ambiente do municí-

pio ou órgãos ligados ao Iba-
ma. “Hoje realizamos mais um 
levantamento em Conde e até o 
momento, foram oito encontra-
das mortas. Estamos sem pro-
tocolo de ação e vamos enca-
minhar ofícios ao Ministério da 
Agricultura e Pecuária (Mapa) e 
ao ICMbio, nesse sentido”, disse 
o secretário. 

Em nota, a Divisão de Fauna 
da Superintendência de Admi-
nistração do Meio Ambiente in-
formou que o Serviço Veteriná-
rio Oficial foi comunicado para 
mais investigações. A recomen-
dação é a mesma: que a popula-
ção não interaja com animais sil-
vestres saudáveis ou debilitados 
e que não realize contato direto 
com animais mortos.

No início do mês, o litoral 
do Espírito Santo registrou os 
primeiros casos de Influenza 
Aviária de Alta Patogenicidade 
em aves silvestres no Brasil. Na 
ocasião, o Ministério da Agri-
cultura e Pecuária (Mapa) lan-

Aves marinhas são encontradas mortas no litoral de Conde
alerta

Animais foram encontrados nas praias de Barra do Graú e Arapuca

Foto: Divulgação

n 

Orientação à 
população é 
a de que não 
tenha contato 
físico com 
animais mortos 
e acione 
o serviço 
veterinário 
local

çou nota técnica informando 
que a influenza aviária, também 
conhecida como gripe aviária, 
é uma doença viral altamente 
contagiosa que afeta, principal-
mente, aves silvestres e domés-
ticas. “A depender da evolução 
das investigações e do cenário 
epidemiológico, novas medi-
das sanitárias poderão ser ado-
tadas pelo Mapa e pelos órgãos 
estaduais de sanidade agrope-
cuária para evitar a dissemina-

ção de Influenza Aviária de Alta 
Patogenicidade (IAAP) e prote-
ger a avicultura nacional”, diz 
um trecho da nota.

Alerta à população
Sobre infecções em huma-

nos, a nota técnica do mapa in-
forma que “podem ser adquiri-
das, principalmente, por meio 
do contato direto com aves in-
fectadas (vivas ou mortas). Des-
te modo, lembramos a toda a 
população que, ao avistar aves 
doentes, acione o serviço vete-
rinário local. Não se deve to-
car e nem recolher aves doen-
tes”, diz a nota.

O ministro da Agricultu-
ra e Pecuária, Carlos Fávaro, 
declarou recentemente o es-
tado de alerta para aumentar 
a mobilização do setor priva-
do e de todo o serviço veteri-
nário oficial para incrementar 
a preparação nacional, au-
mentando a vigilância sobre 
a pandemia de IAAP.
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   Lançamento   

Um clássico 
do terror 
no tubo de 
ensaio
Lançado originalmente dois anos 
depois de ‘Drácula’, versão estendida 
da obra-prima de Bram Stoker chega 
pela primeira vez ao Brasil

n O mais recente lançamento é ‘Po-
deres das Trevas’, originalmente pu-
blicado na Suécia. Como esse texto 
foi parar nas suas mãos?

A Clepsidra estava ciente da 
existência da versão islandesa do 
romance, e estávamos atrás de tra-
dutores quando a Ex Machina me 
procurou para saber se eu tinha 
planejado algo relacionado ao Drá-
cula. Mencionei o plano de editar 
a versão islandesa e o editor Bruno 
Costa me pediu para avaliar a pos-
sibilidade de fazermos juntos à edi-
tora Sagarana, sediada na Islândia, 
uma coedição não dessa versão, 
mas de outra ainda mais interes-
sante: a sueca (cujo resumo, publi-
cado também na mesma época, foi 
a base da versão islandesa). Ao in-
vestigarmos o que seria essa versão 
sueca, ficamos entusiasmadíssimos 
não apenas com a descoberta em si, 
feita pelo editor Rickard Berghorn, 
mas também pelo fato de aparen-
temente não haver movimenta-
ções no país no sentido de publicá
-la. Passamos então a contar com o 
apoio do Luciano Dutra, tradutor 
da Sagarana, e com a pesquisa do 
Berghorn, que escreveu a introdu-
ção da nova edição sueca, incluída 
em português em nossa edição.

n Por ser uma “versão estendida”, ela 
se torna mais completa? Você poderia 
nos esclarecer sobre as diferenças?

Em volume de texto, Poderes das 
Trevas tem o dobro do tamanho de 
Drácula. A nova versão é dividida 
em quarto partes, e elas estabele-
cem relações diferentes com o texto
-base. As duas primeiras partes, por 
exemplo, substituem algumas das 
cenas do original por outras muito 
mais extensas, deixando tudo mais 

detalhado. Há personagens novas, 
cenas novas, diálogos novos…

Alguns elementos são altera-
dos, outros são aprofundados. Por 
exemplo: há mais cenas sobre como 
os habitantes do entorno do castelo 
conseguem sobreviver na presença 
dos vampiros, já que eles conhecem 
formas de proteção e formas de evi-
tar o alastramento do vampirismo 
(algo que aparece no original, mas 
que é mais bem explorado na ver-
são sueca). Em vez de três noivas 

sem uma construção de persona-
gem mais elaborada, Draculitz (é 
assim o nome do vampiro na adap-
tação) vive com uma só vampi-
ra, mas ela aparece mais, tem uma 
personalidade mais bem desenvol-
vida, tem uma história… e as ou-
tras duas vampiras aparecem mais 
adiante, em outros momentos. A 

exploração do castelo também des-
venda um culto com um plano de 
dominação cultural e política que 
visa instalar uma nova religião ba-
seada na crueldade do mais forte 
sobre os mais fracos, substituindo o 
Cristianismo e extirpando o Impé-
rio Britânico de seu poderio.

Já nas duas outras partes, temos 
o enriquecimento de cenas do origi-
nal com a presença de detetives que 
ajudam a elucidar os fatos, mas em 
determinado momento (justamen-
te na parte em que Drácula se torna 
mais enfadonho, com as cenas em 
que basicamente as personagens 
buscam os caixotes de terra transil-
vana do conde), a adaptação investe 
em personagens novas, cenas total-
mente desconectadas do original, 
dando outro direcionamento à tra-
ma. Os finais dos dois romances são 
bem diferentes, aliás.

n Em suas adaptações para o cinema, 
a parte do relacionamento das persona-
gens Mina e Drácula é muito eviden-
ciada. No longa de Francis Ford Co-
polla, de 1992, isso fica muito claro. Na 
sua opinião ‘Drácula’ seria um livro de 
terror, gótico ou um romance epistolar, 
ou ainda tudo isso junto?

Drácula é um grande exemplo 
do chamado gótico imperial, sen-
do estruturado como um romance 
epistolar de horror. Ele mescla to-
dos esses elementos. No início, ele 
explora o exotismo goticizado das 
terras estrangeiras que os britânicos 
tinham como “mais primitivas”, ex-
plorando elementos da superstição 
transilvana com base em pesquisas 
de Stoker. Depois, assim como John 
William Polidori havia feito em seu 
conto O Vampiro (1819), o ser sobre-
natural encontrado em terras dis-

tantes se desloca ao núcleo da civili-
zação britânica. Nesse ponto, o livro 
se transforma em algo diferente, 
que explora as hesitações e os ímpe-
tos de pessoas de diferentes origens 
e ocupações em torno da defesa da 
civilização ocidental, ameaçada em 
vários níveis pela presença do vam-
piro, que se aproveita do ceticis-
mo inglês para ganhar vantagem 
e tempo. Já a relação mais romanti-
zada de Drácula e Mina é algo que 
podemos imputar às derivações e 
adaptações do romance, sendo algo 
mais recente. 

n Como foi o trabalho de tradução? 
Você participou com Luciano Dutra, o 
tradutor? É mais difícil de adaptar para 
o português através do sueco?

O trabalho do Luciano é im-
pressionante. Não consigo nem 
conceber como ele conseguiu tra-
duzir tão bem um volume de texto 
tão grande em tão pouco tempo. O 
posfácio dele está cheio de insights 
sobre o processo. O fato de traba-
lharmos em uma tradução de uma 
língua que apenas um dos três 
editores dominava certamente foi 
desafiador, pois costumamos cote-
jar o texto com o original em caso 
de dúvida, mas toda e qualquer 
faísca de dúvida era prontamente 
esclarecida graças à erudição e ao 
domínio do sueco do Luciano.

n Fale um pouco sobre o projeto gráfico 
do ‘Poderes das Trevas’

A capa do livro e as folhas de 
guarda, assim como a ecobag e os de-
mais impressos que compuseram 
a campanha foram encomendados 
a Filipe Florence, o diretor de arte 
da Clepsidra. Nossas referências de 
capa há muito tempo tinham reuni-

do exemplares vitorianos que ten-
tavam reproduzir a grandiosidade 
dos livros medievais que dispu-
nham de capas de madeira entalha-
da. Alguns desses, da Era Vitoriana, 
usavam moldes para criar relevos e 
texturas em papel machê, emulando 
a sensação de profundidade desses 
antigos volumes da Idade Média. 
Separamos algumas referências e 
estávamos esperando um projeto 
para tirar essa carta da manga, pois 
usar relevo na capa dura é algo que 
encarece bastante a produção grá-
fica. Foi com base em um desses, 
uma antologia da lírica de Shakes-
peare, que nossa capa passou a se 
basear. Elementos históricos refe-
rentes à Casa dos Drăculesti e à Or-
dem do Dragão foram incorpora-
dos, assim como todo o esquema 
de cores e sombras foi refeito. Opta-
mos por usar um hot stamping dou-
rado que simula o desgaste das tin-
tas metalizadas pelo tempo, ou seja, 
no título do livro você vê peque-
nas falhas, assim como há falhas na 
tinta metalizada de livros do fim 
do século 19 presentes em bibliote-
cas… Na folha de guarda, inseri-
mos nas cores do projeto um antigo 
mapa da Romênia, uma vez que o 
livro começa por uma viagem para 
a Transilvânia, e incluímos também 
uma reprodução da página de jor-
nal de 1899, onde está o frontispício 
do Poderes das Trevas. O projeto grá-
fico do miolo do livro foi desenvol-
vido pelo Bruno Costa, da Ex Ma-
china, visando reproduzir a leitura 
dos antigos folhetins. O resultado é 
um miolo elegante e minimalista, 
que não traz grafismos ou filigra-
nas que poderiam competir com 
as cerca de 150 ilustrações originais 
pela atenção do leitor.

Mutação. É o cerne para ir de 
ser humano para morto-vi-
vo na concepção dos vam-
piros. Quem nunca ouviu fa-

lar de Drácula, personagem que habita não 
só as trevas, mas o imaginário construído 
por livros, peças, HQs e cinema, este últi-
mo edificando o visual definitivo através 
de nomes como Bela Lugosi (1882-1956) ou 
Christopher Lee (1922-2015), ou ainda um 
“modernoso” Gary Oldman.

Em algum lugar da distante Romênia, o 
mal habita. Um mal que permeia o imagi-
nário de gerações. Por vezes sedutor e em 
outros momentos, sangrento e assustador. 
Temido pelos seus inimigos e desejado pe-
las mulheres esse mal tem nome e título de 
nobreza: Conde Drácula. Há 126 anos, com-
pletados amanhã, o vampiro mais famoso 
do mundo ganhava vida pela pena do ir-
landês Bram Stoker (1847-1912). Com uma 
estaca cravada na vida real do Conde Vlad 
III (1431-1476), “o empalador”, que reinou 
sobre a Valáquia, na Romenia, o persona-
gem era o protagonista do romance epis-

tolar Drácula, conhecido ao redor do mun-
do e pela cultura pop.

Porém, a verdadeira gênese do magnum 
opus de Stoker não se deu nessa data: foi des-
coberta uma versão publicada na Suécia, an-
tes da “mutação”, com quase o dobro de pá-
ginas do original, trazendo uma nova luz 
sobre o mais famoso dos vampiros. Publi-
cado dois anos depois da edição que conhe-
cemos, no formato de folhetim, entre 1899 
e 1900, a obra desconhecida chega pela pri-
meira vez aos leitores brasileiros, através da 
união de esforços das editoras Ex Machina, 
Sebo Clepsidra e Sagarana Forlag.

Para falar dessa nova “enigmática ver-
são estendida” de Drácula, batizada de Po-
deres das Trevas (576 páginas, R$ 130), o 
Jornal A União conversou com Cid Vale 
Ferreira, sócio-fundador da Editora Sebo 
Clepsidra, sobre as dificuldades da tradu-
ção original do sueco, os detalhes do luxuo-
so projeto gráfico, e as principais diferen-
ças entre as obras, com novos personagens 
e cenas, além do aprofundamento de te-
mas que seriam relevantes para século 20. 
Entre os apêndices na edição, Cid Vale as-
sina um ensaio comparativo entre as ver-
sões britânica e sueca.

Eduardo Augusto 
Especial para A União

Aentrevista

n 

Traduzida 
originalmente 
do sueco, 
a obra foi 
publicada no 
formato de 
folhetim, entre 
os anos de 
1899 e 1900, 
apresentando 
várias 
diferenças 
frente ao 
romance de 
1897, incluindo 
o seu final
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Bram Stoker (1847-1912) criou um 
grande exemplo do gótico imperial

Foto: Reprodução
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Artigo

Finalmente, sob os auspícios da 
proativa e organizadora ação de José 
Edmílson Rodrigues e de Fred Ozanan, 
com o selo da RG Editora, de proprie-
dade do campinense Ronaldo Evaris-
to, veio a lume o livro: O Centenário Félix 
Araújo, corporificado por uma coleção 
diversificada de apreciações acerca da 
vida e da arte que emanaram da prodi-
giosa figura de Félix de Souza Araújo, 
um caririzeiro da cidade de Cabaceiras, 
mas que adotado e ancorado no porto 
da sempre Grande Campina, na qual 
ele viveu significativas porções de sua 
curta e fecunda existência, aqui exibiu 
o inimitável fastígio da sua singular e 
diferenciada inteligência, toda ela tan-
to mergulhada na historicidade da sua 
época e do seu tempo, quanto timbra-
da pelos rasgos explosivos de um visio-
narismo verdadeiramente assombroso, 
projetado para um futuro que ele ante-
viu e intuiu; e cujas bases ele lançou, 
sem ter podido dele colher todos os su-
marentos frutos pressentidos, dado que, 
por mãos, diria Guimarães Rosa, forne-
cidas de bruteza, ele foi arrebatado do 
mundo dos viventes com pouco mais de 
30 anos de idade, numa juvenília cerca-
da de imensas realizações.

Contudo, segundo o luminoso en-
saísta norte-americano, Emerson, “o 
homem é apenas metade de si mesmo, 
sendo a outra metade a sua expressão”. 
Já com a mestra Elizabeth Marinheiro, 
aprendemos que “o homem se eterniza 
pelo que escreve”. A expressão escul-
pida por Félix de Souza Araújo, mul-
tidirecional e espraiada em numero-
sas e multiplicadas searas, requeria, 
de fato, uma moldura exegética aber-
ta, descentrada, anelante, por divisar, 
no eminente homem público campi-
nense, as fulgurantes luzes do sólido e 
competente conhecimento exibido; co-
nhecimento esse todo focado na indes-
viável valorização do bem público, da 
cidadania autêntica a ser vivida, não 
pelo homem-massa, narcotizado e des-
tituído de uma subjetividade construí-
da sob a égide de projetos existenciais 
verdadeiramente humanistas.

O livro em apreço vem em boníssi-
ma hora, constituindo-se num necessá-
rio, indispensável até, culto à memória 
de um grandioso vulto das cenas e cená-
rios de Campina Grande, com repercus-
sões noutras geografias. Memória essa 

que, quando eclipsada pela laje fria do 
esquecimento comunitário, empobrece 
a história; desfigura a cidade, ao torná-la 
marmórea, sem a calidez consoladora 
que as narrativas do passado propiciam. 
Narrativas essas que se configuram na 
residência da resistência; resistência que, 
no dizer do mestre Alfredo Bosi, consti-
tui-se num necessário gesto ético, com o 
qual emulamos contra passagem infle-
xível e implacável do tempo. Em figuras 
do porte de Félix de Souza Araújo, pas-
sado, presente e futuro dão-se as mãos 
numa transtemporalidade verdadeira-
mente magistral.

O livro em tela, nuclearizado pela 
presença de 19 capítulos, empreende um 
esforço epistemológico para, à luz de di-
versificados enfoques e dicções, captar, 
por dentro, o ser-fazer de Félix de Souza 
Araújo, desde o que se matiza pelos inar-
redáveis vínculos telúricos do homem 
umbilicalmente ligado ao seu chão, à 
sua gleba, ao seu útero primevo, até ao 
que cartografa o homem universal, que, 
diria Álvaro de Campos, caleidoscópi-
co heterônimo de Fernando Pessoa, não 
fez senão multiplicar-se. Aqui, pensan-
do com as categorias poéticas sinaliza-
das por Carlos Drummond de Andra-
de, Félix de Souza Araújo é cartografado 
como aquele ser que, tendo apenas duas 
mãos, sempre soube exibir o sentimen-
to do mundo.

Radicado na província, mas pro-
fundamente desprovincianizado, Fé-
lix de Souza Araújo é o escriba do lado 
de cá, sendo consagrado pelos aplau-
sos dos do lado de lá, inclusive de um 
gigante da cultura brasileira contem-
porânea, que o diga a consagrado-
ra carta, com a qual Alceu Amoroso 
Lima, o cognominado crítico literário 
do modernismo, chancela, entusias-
madamente, os méritos intelectuais 
e o tirocínio argumentativo do jovem 
pensador campinense e cabaceirense. 
Aqui, nesse livro, tão oportunamen-
te surgido nos horizontes culturais e 
literários de Campina Grande, fica-
mos, face a face, com a poliédrica fi-
gura de Félix de Souza Araújo: o poe-
ta, o cronista, o orador, o jornalista, o 
radialista, o político, o educador, o ho-
mem, surpreendentemente, engajado 
nas questões políticas mais premen-
tes do seu tempo, especialmente, as 
que diziam respeito à perigosíssima 

ameaça de ascensão do diabólico par 
nazismo e fascismo, que, se tivessem 
sido vitoriosos, teriam mergulhado o 
mundo nas lodacentas águas do ter-
ror, bem como da morte de um supre-
mo valor do ser humano: a liberdade, 
tantas vezes exaltado, nas teias e tra-
mas, da superior ficção do genial Fio-
dor Dostoiévski.

Sem dúvida alguma, causa enor-
me espécie que um jovem de apenas 31 
anos de idade, não tenha hesitado em 
largar o conforto da sua casa, adubada 
pela tranquilidade de relações inter-
pessoais estáveis, para, com inúmeros 
riscos para a sua integridade física, ru-
mar para terras estrangeiras, a fim de 
lutar em defesa da paz, da democracia 
e da liberdade. Por esse viés, o idea-
lismo de Félix de Souza Araújo trans-
bordou das plataformas previsíveis de 
uma mera orquestração teórica; e, em 
direção diametralmente oposta, plan-
tou-se no solo concreto da vida em seu 
irreprimível fluir cotidiano. Dir-se-ia 
que, sendo um ser visceralmente utó-
pico, na acepção semântica superior a 
recobrir essa palavra, Félix de Souza 
Araújo não quis sacralizar a vida como 
ela é, tendo preferido, em direção dia-
metralmente oposta, pugnar pela vida 
como ela, quem sabe, poderia ser.

Ao longo das diversas abordagens 
acionadas no livro, avulta a que vinca, 
em Félix de Souza Araújo, o esteta das 
palavras, bem como o que fez das mes-
mas palavras a arte-ciência do comba-
te político mais renhido e cercado de 
complexidades por todos os lados. O 
que fez das palavras a ração diária da 
recriação da vida, através da sublimi-
dade da poesia. Aqui, vida e arte são 
faces indissociáveis de uma mesma ex-
periência humana vivenciada no assi-
métrico e trepidante palco da história.

Enfim, O Centenário Félix Araújo é um 
gol de placa no mercado editorial campi-
nense, por meio do qual, quem sabe, nos 
afastamos da vocação amnésica, que, tris-
temente, insiste em conferir régua e com-
passo a um Brasil, frequentemente, desme-
moriado. Brilhante em todas as áreas em 
que atuou, Félix de Souza Araújo só preci-
sou, à luz dos imperscrutáveis desígnios da 
Providência divina, de uma breve vida de 
31 anos incompletos para erigir uma exis-
tência, cujos méritos intelectuais o fizeram 
arrebatado para a imortalidade.

Um tributo à memória do pluridimensional
Félix de Souza Araújo

Colunista colaborador

É preciso lembrar frequentemente que da vida 
não se sabe o que acontecerá no minuto 
seguinte. Essa é a mais pura verdade. A 

imprevisibilidade é uma das marcas que mais 
caracterizam o existir. Se fôssemos permanentemente 
vigilantes e conscientes desta realidade, muitos 
transtornos, desespero e sofrimento poderiam 
ser evitados ou, pelo menos, suavizados. Tal 
conscientização deveria constar inclusive nos 
programas de educação primária.

Quantas vezes os imprevistos nos surpreendem 
e mudam todos os planos que imaginamos? 
Entretanto, muitas lições podem vir da iminente 
imprevisibilidade. Estar preparado para surpresas 
que a natureza humana nos impõe na condição 
de transeuntes passageiros pelo planeta é a mais 
importante. Reiterando: do futuro não se sabe o 
minuto seguinte.

Contudo, sempre existe um lado positivo nas 
coisas que julgamos negativas. Sentimo-nos 
perplexos com fatos do destino que escapam 
à coerência lógica, mas é necessário estarmos 
cientes de que nos percursos da existência não há 
racionalidade, principalmente sob a costumeira 
visão superficial e imediatista. E sempre considerar 
que fatalidades acontecem, de forma súbita ou 
não, quando o imprevisível se torna realidade, 
quando o inapreensível se torna palpável.

Quem experimentou vicissitudes como a 
perda de um ente querido por doença fulminante, 
acidente ou outra ocorrência inesperada, já 
vivenciou um estado de incredulidade, um 
sentimento de que tudo era mentira. E ao acordar, 
na manhã seguinte, nos primeiros segundos em 
que se recupera a consciência, toda a realidade 
logo se estampa à nossa frente, provocando novo 
choque, tirando-nos qualquer dúvida acerca da 
verdade cruel.

É justamente observando por tal prisma 
que nos vêm o lado reflexivo, filosófico e toda a 
oportunidade de aprendizado sobre este “filme”, 
esta “peça teatral” efêmera e fugaz, este espetáculo 
fortuito e tremendamente imprevisível chamado 
vida: estarmos atentos e preparados para entender 
que ignoramos o que nos acontecerá no próximo 
minuto! E, enfim, compreender o que diz a sábia 
máxima: “Para morrer, basta estar vivo”.

Após sermos vítimas de uma fatalidade, é tão 
duro quanto poético observar que, na manhã 
seguinte, os bem-te-vis continuam a saudar o dia 
e as nuvens desfilam fagueiras em seu cenário 
mutante, ad eternum...

E mesmo ao vivenciar alguma inesperada 
experiência, depois que a tempestade passa e o 
dia a dia volta à rotineira engrenagem, recai-nos 
aos olhos e à mente o eterno e feiticeiro véu da 
ilusão. A inocente ideia de que essas coisas nunca 
acontecerão conosco ou de que a morte tem hora 
certa... Quem quiser que se engane com a certeza 
que pensamos ter nas coisas.

Porém, entre os espantos da vida, de repente 
há magia. Tudo pode mudar para melhor. A 
vida também se mostra bela exatamente pela 
diversidade de suas surpresas. Piores ou melhores, 
nunca as julguemos. Decerto os fatos estão 
abrigados nas mesmas leis e mecanismos com que 
a Lua circunda a Terra e surge acima do horizonte, 
invariavelmente na hora exata.

Não são as galáxias entrelaçadas nas energias 
do Universo? Não são perfeitas e precisas as leis 
que regem a Criação? Tão quanto é perfeito o 
antagonismo complementar entre o bem e o mal, o 
preto e o branco, o yin e o yang, o quente e o frio? 
Então, perfeita é a existência, mesmo com tudo o 
que nos faça crer que algo está errado, mas não 
está. Basta entender e ser capaz de sintonizar com 
as mudanças que chegam, com o tempo e o vento, 
o bailado das copas, das ondas revoltas, do grave 
marulho no céu prateado de um mar agitado, e tudo 
de bom que vem desta fé.

Germano 
  Romero

Para Juca Pontes

Arquiteto - germanoromero@gmail.com

Foto: Evandro Pereira

Poeta, escritor, editor e produtor Juca Pontes (1958-2023)

EvEnto

Edição do Pôr do Sol Literário 
presta homenagem a Juca Pontes

A 83ª edição do Pôr do Sol 
Literário será inteiramente 
dedicada à memória de um 
de seus principais idealiza-
dores, o poeta e editor parai-
bano Juca Pontes, morto no 
último mês de abril, aos 64 
anos. O evento gratuito acon-
tece hoje, a partir das 17h30, 
na sede da Academia Parai-
bana de Letras, no Centro de 
João Pessoa.

O fim da tarde será mar-
cado por uma apresentação 
da história de vida pessoal 
de Juca Pontes realizada pela 
filha dele, Jade Pontes. “Ela 
fará uma breve explanação do 
ponto de vista familiar sobre 
quem era a pessoa física Juca 
Pontes. Depois, haverá a entre-
ga do título de sócio honorário 
post mortem pela APL. É como 
se ele fosse reconhecido como 
membro da Academia, em um 
momento que será apresenta-
do pelo presidente Ramalho 
Leite”, destaca o escritor e jor-
nalista Hélder Moura, coorde-
nador do evento.

Durante todo o evento, ha-
verá a exibição de uma tela de 
autoria de Flávio Tavares. A 
obra doada pelo artista plásti-
co paraibano está sendo alvo 

de uma rifa que pretende ar-
recadar recursos para concluir 
projetos literários de Juca Pon-
tes e manter em funcionamen-
to a Editora MVC/Forma, que 
passa a ser administrada pela 
família do poeta. “Esta tela es-
tará em exibição, além de ou-
tras telas que tratam de livros 
de Juca Pontes que foram ilus-
trados por outros artistas plás-
ticos. Ao longo de todo evento, 
haverá apresentação de mú-
sicas que eram do agrado de 
Juca”, acrescenta Moura.

Além da música, a progra-
mação especial abrirá espaço 

para a poesia. O grupo Evo-
care vai realizar performan-
ces em declamação de poemas 
do autor de livros como Carro 
de Boi, Ciclo Vegetal, Laçado do 
Corpo e Ranhuras do Corpo. Na 
ocasião, o poeta e professor 
de História Raniery Abrantes 
deve apresentar o cordel de 
sua autoria chamado José Al-
ves Pontes - Juca.

Esse será o primeiro even-
to da Confraria das Letras, 
fundada em 2013, sem a pre-
sença de um de seus idea-
lizadores. O desafio daqui 
para frente será dar segui-

mento aos projetos que Juca 
Pontes havia iniciado. “Juca 
teve um papel fundamental 
ao longo desses 10 anos do 
Sol das Letras. Vamos sentir 
muito a falta de Juca nesse as-
pecto, porque estávamos nos 
preparando para promover o 
primeiro concurso literário a 
ser promovido pelo grupo e 
uma feira internacional de li-
vros. Esse será um desfalque 
considerável e, certamente, 
não terá o mesmo brilho sem 
a presença de Juca”, conside-
ra Moura, imortal que ocupa 
a cadeira 26 na APL.

Da Redação

Tela doada por Flávio Tavares para arrecadar recursos para concluir projetos da MVC/Forma

Imagem: Flávio Tavares/Divulgação



Maria Auxiliadora Bezerra Borba, minha confreira 
no Instituto Histórico e Geográfico Paraibano, 
escreveu um livro sobre a Praia de Camboinha, 

a mais exótica, entre todas a mais bela praia de nossa 
orla, que se destacava pela frequência de famílias em 
períodos de veraneios. Eram anos das transformações 
sociais e todos andavam livremente por sua areia e se 
banhavam nas águas sem serem importunados. Eram 
os anos dourados de nossa cidade vivenciados depois 
da metade do século passado.

Confesso que o convite da professora para fazer a 
apresentação de sua obra nesta noite, me atordoou. 
Aqui estão pessoas que poderiam falar da autora, do 
livro e da praia homenageada com maior precisão. Da 
praia porque ali puderam desfrutar de inesquecíveis 
veraneios desde os verdes anos da infância, que 
se prolongaram pela juventude e perduram até o 
momento. Da autora que é uma pesquisadora da fina 
flor gerada na paisagem da região do Cariri. Estes 
falariam do livro com uma maior precisão na análise 
do conteúdo. Afinal, sou apenas um leitor que passou 
por longe dos bancos universitários, mas que admira 
a poesia e a praia. 

Falar sobre a autora até me atrevo, pois fazemos 
parte da mesma confraria que se dedica à preservação 
da memória de nossa história. Auxiliadora e Berilo 
Borba formam um casal ao qual recorro quando preciso 
de um conselho, como costumo fazer com relação 
a Gonzaga Rodrigues, que não me deixou órfão 
do amparo intelectual depois que perdi meu amigo 
Nathanael Alves, há mais de quatro décadas. 

Peço que a professora releve algum deslize que 
porventura possa dizer a respeito de seu livro, que faz 
exaltação a Praia de Camboinha, suas paisagens 
humanas e das belas ondas que embalam sonhos e 
devaneios. Auxiliadora não precisa ser apresentada, 
porque é bastante conhecida no meio cultural da 
Paraíba. Pesquisadora atenta, muito me honra partilhar 
com ela e seu esposo, o professor Berilo Borba, os 
mesmos caminhos do IHGP, onde somos sócios efetivos. 
Assistente social, ela possui currículo que engrandece 
as instituições de cultura às quais pertence. 

O livro agora lançado tem prefácio da professora 
e escritora Regina Rodrigues Bôtto Targino e 
posfácio da professora Maria das Graças Santiago, 
minha estimada confreira da Academia Paraibana 
de Letras, que muito me estimulou concorrer a 
imortalidade das letras. Auxiliadora pratica um 
gênero literário que considero um dos mais difíceis, 
que é cordel. Isso porque exige o rigor da métrica, a 
rima e a oração. Lembro aqui do poeta Luiz Nunes 
que exerce com maestria esse modo de escrever 
poemas. Muitos tentam, mas poucos alcançam o 
estrelato praticando a literatura de cordel, mesmo 
que aparentemente seja fácil. 

No prefácio, a professora Regina faz uma 
viagem pelo panorama do surgimento do cordel, 
que tem raízes nos povos greco-romanos, fenícios, 
cartagineses e saxões. Gênero literário que passou 
por Portugal e chegou ao Brasil, inspirado nos 
trovadores medievais do século 12.

O cordel ganhou dimensão no Nordeste, e para 
nosso orgulho, os maiores poetas deste gênero literário 
estão na Paraíba, pegando uma beira do território de 
Pernambuco, a partir da Serra do Teixeira e arredores. 
Sem querer puxar a brasa para minha sardinha, os 
Nunes da Costa, por volta da metade do século 19 em 
diante, povoaram de poesia o Sertão da Paraíba e 
adjacências. Sem falar no maior de todos, o gigante 
Leandro Gomes de Barros, que se incorporou a este 
grupo de poetas que mais expõem a alma humana e 
as belezas da terra.

O livro que hoje estamos presenciando seu 
lançamento brotou em um período que nos prendeu 
em casa durante mais de dois anos. Alguns ficaram 
isolados, outros deprimidos, outros agarrados à fé e a 
confiança na Ciência. Vencemos. Perdemos amigos, 
é certo. Mas passamos esse período de tormenta. A fé 
em nosso Deus Supremo e a Ciência que agiu rápido, 
nos proporcionaram estarmos aqui para contar a 
história. Tenhamos a certeza de que, quanto mais 
escura que seja a noite, em seu amanhecer brilha 
esperança. Nesse novo amanhecer sentimos o aroma 
da vida a brotar. Durante aquele período de escuridão, 
recolhidos ao silêncio com sua dor, silenciosamente, 
muita gente escreveu aquilo que brotava do coração. 
Muitas obras de indiscutível valor literário foram 
escritas e publicadas depois deste período. Como é o 
caso deste Camboinha, a bela praia, que exalta esta 
esplêndida área do nosso litoral. 

Li o livro pacientemente, anotando em um 
caderno minhas impressões. Raramente risco o 
livro que estou lendo. O livro que os leitores têm 
em mãos é de aprazível leitura. Dessas leituras 
que fazemos ao repouso de uma rede, no silêncio 
da tarde para recordar e fazer memória de um 
lugar que se transformou ponto de encontros das 
famílias paraibanas. Uma praia onde gerações 
puderam construir amizades, e que, décadas depois, 
continuam vivendo a mesma fraternidade.

(Continua na próxima semana)

Crônica 
  Em destaque

Camboinha, a 
bela praia (1)

José Nunes - Jornalista
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ESTREIAS

CAMpEõES (Champions. EUA. Dir: 
Bobby Farrelly. Comédia. 12 anos). Um 
ex-técnico de basquete da liga secun-
dária (Woody Harrelson) recebe uma or-
dem judicial para gerenciar um time de 
jogadores com deficiência intelectual. 
Apesar de suas dúvidas, ele logo perce-
be que juntos eles podem ir mais longe 
do que jamais imaginaram. CENTER-
PLEX MAG 8 (dub.): 17h (exceto dom.) - 
21h50 (exceto qui.).

MEu pAI é uM pERIgo (About My 
Father. EUA. Dir: Laura Terruso. Comé-
dia. 12 anos). Sebastian (Sebastian Ma-
niscalco) quer se casar com a namora-
da (Leslie Bibb). Ao saber da novidade, 
seu pai, o imigrante italiano (Robert De 
Niro), insiste em passar mais tempo com 
a família rica e excêntrica da futura noi-
va de seu filho. CINÉPOLIS MANAÍRA 8 
(dub.): 14h50 (exceto dom.) - 19h45 (exce-
to qui.); CINE SERCLA TAMBIÁ 1 (dub.): 
16h45 - 18h45 - 20h45.

A pEquEnA SEREIA (The Little Mer-
maid. EUA. Dir: Rob Marshall. Fantasia. 
Livre). Ariel (Halle Bailey) é uma bela e 
espirituosa jovem sereia com sede de 
aventura. Desejando descobrir mais so-
bre o mundo além do mar, Ariel visita a 
superfície e se apaixona intensamen-
te pelo arrojado Príncipe Eric (Jonah 
Hauer-King), ao salvá-lo de um naufrá-
gio. Mas para procurá-lo em terra firme e 
se aproximar do príncipe humano, a se-
reia pede ajuda à bruxa do mar, Úrsula 
(Melissa McCarthy), e aceita ceder sua 
voz para que a feiticeira lhe dê pernas. 
Agora, ela terá o desafio de se comuni-
car com o rapaz ao experimentar a vida 
em terra firme, além de entrar em confli-
to com os valores de sua família. CEN-
TERPLEX MAG 1 (dub.): 20h; CENTER-
PLEX MAG 3 (dub., 3D): 14h30 - 17h15; 
CINÉPOLIS MANAÍRA 1 (dub.): 16h15 - 
22h15; CINÉPOLIS MANAÍRA 4 (dub.): 
14h30 - 17h30 - 20h30; CINÉPOLIS MA-
NAÍRA 6 (3D): 12h40 (dub., sáb. e dom.) - 
15h30 (dub.) - 18h30 (dub.) - 21h30 (leg.); 
CINÉPOLIS MANAÍRA 10 - VIP (leg., 3D): 
15h - 18h - 21h; CINÉPOLIS MANGABEI-
RA 3 (dub.): 16h15 (exceto seg. e ter.); 
CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub., 3D): 
12h40 (sáb. e dom.) - 15h - 18h - 21h; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 18h30; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 16h10; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 14h30; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 5 (dub.): 17h30 - 20h; 
CINE SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 15h30 
(3D); CINE SERCLA PARTAGE 1 (dub.): 
17h30 - 20h; CINE SERCLA PARTAGE 2 
(dub.): 15h30 (3D); CINE SERCLA PARTA-
GE 3 (leg.): 14h30; CINE SERCLA PARTA-
GE 4 (dub.): 18h; CINE SERCLA PARTA-
GE 5 (dub.): 16h10.

RogER WATERS - ThIS IS noT A 
DRIll (EUA. Dir: Sean Evans e Roger Wa-
ters. Musical. 14 anos). Roger Waters, do 

Pink Floyd, apresenta a sua turnê de des-
pedida, ao vivo de Praga. CINÉPOLIS MA-
NAÍRA 8 (leg.): 20h45 (qui.).

ToMoRRoW X TogEThER WoRlD 
TouR ACT: SWEET MIRAgE (EUA. Dir: 
não informado. Musical. verifique a clas-
sificação indicativa no cinema). Show 
da turnê mundial do grupo sul-coreano 
de k-pop, em Los Angeles. CENTERPLEX 
MAG 2 (dub.): 15h30 - 17h50; CINÉPOLIS 
MANAÍRA 8 (leg.): 15h (dom.).

pRé-ESTREIA (DIA 31)

hoMEM-ARAnhA ATRAvéS Do 
ARAnhAvERSo (Spider-Man: Across 
The Spider-Verse. EUA. Dir: Joaquim dos 
Santos, Justin K. Thompson e Kemp Po-
wers. Animação. Livre). Depois de se re-
unir com Gwen Stacy, Homem-Aranha 
é pego através do Multiverso, onde ele 
encontra uma equipe de Pessoas-Ara-
nha encarregada de proteger sua pró-
pria existência. CINÉPOLIS MANAÍRA 7 
(dub.): 19h - 22h; CINÉPOLIS MANAÍRA 
11 - VIP (dub.): 19h10 - 22h10; CINÉPOLIS 
MANGABEIRA 3 (dub.): 19h - 22h.

ConTInuAÇÃo

guARDIõES DA gAláXIA vol. 3 
(Guardians of the Galaxy Vol. 3. EUA. 
Dir: James Gunn. Aventura. 12 anos). Ain-
da se recuperando da perda de Gamo-
ra (Zoe Saldana), Peter Quill (Chris Pratt) 
reúne sua equipe para defender o uni-
verso e um companheiro de equipe. Mas 
esta missão pode significar o fim dos 
Guardiões como conhecemos, se ela não 
for bem-sucedida. CINÉPOLIS MANAÍRA 
1: 13h15 (dub.) - 19h10 (dub.); CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 3 (dub.): 13h15 (qui., 
sex. e qua.) - 19h15 (qui. a dom.); CINE 
SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 17h; CINE 
SERCLA PARTAGE 3 (dub.): 17h.

SupER MARIo BRoS. - o FIlME (Su-
per Mario Bros. EUA. Dir: Aaron Horvath 
e Michael Jelenic. Animação. 10 anos). 
Mario é um encanador junto com seu ir-
mão Luigi. Um dia, eles vão parar no rei-
no dos cogumelos, governado pela Prin-
cesa Peach, mas ameaçado pelo rei dos 
Koopas. CINÉPOLIS MANAÍRA 8 (dub.): 
12h45 (sáb. e dom.); CINÉPOLIS MANGA-
BEIRA 3 (dub.): 13h45 (sáb. e dom.); CINE 
SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 14h; CINE SER-
CLA PARTAGE 4 (dub.): 14h.

vElozES E FuRIoSoS 10 (Fast X. 
EUA. Dir: Louis Leterrier. Ação. 12 anos). 
Dom Toretto (Vin Diesel) e sua família 
devem lidar com o adversário mais le-
tal que já enfrentaram. Alimentada pela 
vingança, uma ameaça terrível emerge 
das sombras do passado para destruir 
o mundo de Dom e todos que ele ama. 
CINÉPOLIS MANAÍRA 2 (dub.): 14h15 - 
17h15 - 20h15; CINÉPOLIS MANAÍRA 3: 
13h30 (dub.) - 16h30 (dub.) - 19h30 (dub.) - 
22h (leg.); CINÉPOLIS MANAÍRA 7 (dub., 

3D): 13h30 (exceto qua.) - 16h30 (exceto 
qua.) - 19h30 (exceto qua.) - 22h20 (exce-
to qua.); CINÉPOLIS MANAÍRA 9 - Ma-
croXE (dub., 3D): 14h45 - 17h45 - 20h45; 
CINÉPOLIS MANAÍRA 10 - VIP (leg.): 
12h50 (sáb. e dom.) - 15h45 - 18h45 (ex-
ceto qua.) - 21h45 (exceto qua.); CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 1 (dub., 3D): 13h - 16h 
- 19h - 22h; CINÉPOLIS MANGABEIRA 5 
(dub.): 14h30 - 17h30 - 20h30; CINE SER-
CLA TAMBIÁ 2 (dub.): 15h50 - 21h; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 18h45; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 19h45; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 5 (dub.): 14h50; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 17h50 (3D) - 
20h30; CINE SERCLA PARTAGE 1 (dub.): 
14h50; CINE SERCLA PARTAGE 2 (dub.): 
17h50 (3D) - 20h30; CINE SERCLA PARTA-
GE 3 (dub.): 19h45; CINE SERCLA PARTA-
GE 4 (dub.): 15h50 - 21h; CINE SERCLA 
PARTAGE 5 (dub.): 18h45.

CInE BAngÜÊ (Jp) - MAIo

pARA’I (Brasil. Dir: Vinicius Toro. 
Drama. Livre). Pará, uma menina gua-
rani, encontra por acaso um milho gua-
rani tradicional, que nunca havia vis-
to. Ela se encanta com a beleza das 
sementes coloridas do milho e busca 
cultivá-lo. Através da busca de plantar 
as sementes do milho, Pará começa a 
questionar seu lugar no mundo. CINE 
BANGÜÊ: 27/5 - 15h; 30/5 - 18h30.

o pASToR E o guERRIlhEIRo (Bra-
sil. Dir.: José Eduardo Belmonte. Drama. 14 
anos). Na década de 1970, guerrilheiro co-
munista se encontra na mesma cela que 
um cristão evangélico, preso por engano 
pela ditadura militar brasileira. CINE BAN-
GÜÊ: 25/5 - 19h; 27/5 - 19h; 29/5 - 20h30.

noITES AlIEnígEnAS (Brasil. Dir.: 
Sérgio de Carvalho. Drama. 16 anos). Na 
periferia de Rio Branco, pessoas são im-
pactadas pelo conflito entre facções crimi-
nosas. CINE BANGÜÊ: 28/5 - 18h.

quAnDo FAlTA o AR (Brasil. Dir.: 
Ana Petta e Helena Petta. Documentá-
rio. 10 anos). Registro do trabalho dos 
profissionais do SUS pelo país, em uma 
das maiores crises sanitárias da história 
mundial, causada pela Covid-19. CINE 
BANGÜÊ: 31/5 - 19h.

RIo DoCE (Brasil. Dir.: Felipe Fer-
nandes. Drama. 14 anos). Uma jorna-
da de um homem negro em crise, na 
periferia de Olinda, região metropoli-
tana do Recife (PE), lutando para en-
contrar seu lugar no mundo. CINE BAN-
GÜÊ: 28/5 - 16h; 30/5 - 20h30.

o SEu AMoR DE volTA (MESMo 
quE ElE nÃo quEIRA) (Brasil. Dir.: 
Bertrand Lira. Documentário. 16 anos). 
Histórias sobre a busca do amor per-
dido e a crença no poder da magia 
dos cartomantes. CINE BANGÜÊ: 27/5 
- 17h; 29/5 - 18h30.

• Funesc [3211-6280] • Mag Shopping [3246-9200] • Shopping Tambiá [3214-4000] • Shopping Partage (83)3344.5000 • Shopping Sul [3235-5585] • Shopping  Manaíra (Box) [3246-3188] • 

Sesc - Campina Grande [3337-1942] • Sesc - João Pessoa [3208-3158] • Teatro Lima Penante [3221-5835 ] • Teatro Ednaldo do Egypto [3247-1449] • Teatro Severino Cabral [3341-6538] • 

Bar dos Artistas  [3241-4148] Galeria Archidy Picado [3211-6224] • Casa do Cantador  [3337-4646]

EM cartaz

Serviço

O Espaço Cultural de hoje será um “es-
quenta” para as disputas do 6° Festival 
de Música da Paraíba. Com transmissão 
pela Rádio Tabajara, o programa reunirá 
as músicas vencedoras das cinco primei-
ras edições do evento. Conforme o jorna-
lista e radialista Jãmarrí Nogueira, editor 
e apresentador do programa, essa edição 
vai ao ar das 22h à meia-noite, na frequên-
cia 105,5 FM ou pelo site da emissora (ra-
diotabajara.pb.gov.br/radio-ao-vivo).

O Festival de Música da Paraíba terá 
30 canções na disputa e prestará uma 
homenagem ao poeta Zé do Norte. As 
etapas ocorrerão amanhã e sábado (dias 
26 e 27), sempre às 20h, na Praça Dom 
Adauto, a popular Praça Xamegão, em 
Cajazeiras, no Sertão paraibano.

A grande final está prevista para 
acontecer em 3 de junho, no Espaço Cul-
tural José Lins do Rego, em João Pessoa. 
O evento é aberto ao público e terá trans-
missão ao vivo da Rádio Tabajara e tam-
bém pelo YouTube.

Eliminatórias vão acontecer nesta sexta e sábado, em Cajazeiras, no Sertão

Edição faz “esquenta” para 
6° Festival de Música da PB

‘Espaço Cultural’

Da Redação
Foto: Edson Matos

Em 2022, 1° lugar ficou com Priscilla Cler

Através do QR Code 
acima, acesse o site da 

Rádio Tabajara
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Hoje, no município paraibano, será lançado ‘Sítio Arqueológico Lagoa do Caju – Uma proposta de educação ambiental’

Obra aborda patrimônio de Araçagi 
Literatura

Com o livro, Silvinha França 
(ao lado) oferece uma proposta 
de educação ambiental 
para a preservação do Sítio 
Arqueológico Lagoa do Caju, 
sugerindo como o município e 
as escolas podem trabalhar a 
temática desse patrimônio
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A escritora Silvinha Fran-
ça lança, hoje, o livro Sítio Ar-
queológico Lagoa do Caju – Uma 
proposta de educação ambiental 
(Editora Delicatta, 136 pági-
nas, R$ 70). Na publicação, a 
autora faz um passeio pelas 
riquezas arqueológicas do sí-
tio localizado no município de 
Araçagi. A solenidade será no 
Ponto Chick, na Praça Monse-
nhor Emiliano de Cristo, no 
Centro de Araçagi. O evento 
conta com o apoio da prefei-
tura da cidade.

O Sítio Lagoa do Caju fica 
na Zona Rural de Araçagi e 
lá está inserido o patrimônio 
arqueológico que abriga ins-
crições rupestres. Também 
foram detectados nas proxi-
midades alguns outros obje-
tos como machadinhas, pro-
váveis urnas funerárias, entre 
outros elementos.

O livro fala sobre o patri-
mônio arqueológico da cida-
de e, nele, a autora oferece uma 
proposta de educação ambien-
tal para a preservação, suge-
rindo como o município e as 
escolas podem trabalhar a te-
mática desse patrimônio e, ao 
mesmo tempo, divulgando e 
trabalhando a preservação. 
“A ufologia diz que ali seria 
um observatório astronômi-
co onde se mantinha contato 
com seres extraterrestres de-
vido aos símbolos gravados 
nas rochas que lembram uma 
nave. Já de acordo com a ar-
queologia, aqueles desenhos 
foram confeccionados pelo 
homem pré-histórico que ha-
bitou essa nossa região”, con-
ta Silvinha França.

A publicação é de cunho 
científico, uma monografia da 
autora, quando fez a graduação 
em Licenciatura Plena em Geo-
grafia, pelo campus da Uni-
versidade Estadual da Paraíba 
(UEPB), em Guarabira, e que 
foi adaptada para livro.

Para França, cuidar e pre-
servar essa região é funda-
mental, principalmente por-
que o patrimônio sofreu 
danos há algum tempo. Ela 
conta que vândalos tentaram 
retirar rochas. A ação não 
afetou as gravuras, embora 
tenham sido retiradas rochas 
muito próximas de onde es-
tão as inscrições. Quando a 
autora chegou ao local com 
seus alunos, fez a denúncia e, 
graças a essa atitude, o Insti-
tuto do Patrimônio Histórico 
Nacional (Iphan) localizou o 
sítio e, a partir daí, foi feita a 
catalogação.

“Minha expectativa é que 
possamos fazer chegar ao co-
nhecimento das autorida-
des competentes e trabalhar 
a questão da conscientização 
ambiental das pessoas para 
a preservação desse patrimô-
nio, que é nosso. Espero que 
tenha o máximo de alcance 
possível dos poderes muni-
cipal, estadual e federal, além 
da população como um todo. 
Não se pode preservar aquilo 
que não se conhece”, destaca a 
escritora e poeta.

Silvinha França lembra 
que, na época em que defen-
deu a monografia, o profes-
sor Wanderley de Brito, en-
tão presidente da Sociedade 
Paraibana de Arqueologia, 
tinha escrito sete cordéis da 
série arqueológica, e sugeriu 
que ela transformasse seu tra-
balho acadêmico em um cor-
del. “Através do cordel, traba-
lhamos uma linguagem mais 
acessível para que a popu-
lação do entorno tivesse co-
nhecimento do que são essas 
inscrições rupestres. A partir 
daí, me descobriram cordelis-
ta. Foi meu primeiro cordel”. 
Dele, nasceu o livro anterior 
da escritora, O Reino Encanta-
do da Princesa de Araçagi, que 
também fala do patrimônio 
arqueológico da cidade.

O professor-orientador 
da monografia foi Carlos An-
tônio Belarmino Alves, que 
morreu vítima da Covid-19. 
A família dele participa do 
lançamento e ele será home-
nageado.

O livro pode ser adquirido 
no lançamento e também por 
meio das redes sociais da auto-
ra, como no seu perfil no Insta-
gram (@silvinhafranca.franca) 
e Facebook (/silvinhafrança), 
ou pelo WhatsApp (83) 98132-
3458. Na próxima terça-feira 
(dia 30), o lançamento acontece 
no campus da UEPB, em Gua-
rabira. Sítio Arqueológico Lagoa 
do Caju deve ser apresentado 
posteriormente em João Pes-
soa, Campina Grande e ou-
tros municípios. As datas ain-
da não foram definidas.

Lucilene Meireles 
lucilenemeireles@epc.pb.gov.br

OSPB reverencia festas juninas com música armorial
cONcertO

A Orquestra Sinfônica 
da Paraíba volta à Sala de 
Concertos, hoje, para apre-
sentar o 3º concerto oficial 
da temporada 2023, prestan-
do uma homenagem à cul-
tura nordestina, especifica-
mente às festas juninas. A 
apresentação gratuita come-
ça às 20h30, com regência do 
maestro Gustavo de Paco de 
Gea e a participação, como 
solista, do clarinetista Al-
phonsos Silveira.

No programa, há também 
músicas de Gounod, Piaz-
zolla e Beethoven. O concer-
to começa com a ‘Petite Sym-
phonie’, do francês Charles 
Gounod. Depois, será a vez 
da música armorial ‘Terno 
de Pifes’, de Clóvis Pereira, 
brasileiro nascido em Carua-
ru (PE), que é compositor de 
frevos, caboclinhos, maraca-
tu, obras para coro e orques-
tra e de peças para orquestra 
sinfônica.

O concerto seguirá com 
a presença do clarinetista da 

Orquestra Sinfônica da Pa-
raíba, Alphonsos Silveira, na 
execução de ‘Allegro Tanga-
bile para Clarinete e Cordas’, 
do bandoneonista argentino 
Astor Piazzolla, considerado 
o compositor de tango mais 
importante da segunda me-
tade do século 20.

O grande final dessa apre-
sentação da OSPB será a ‘Sin-
fonia nº 3, Op. 55 (Eroica)’, de 
um dos maiores nomes da 
música erudita mundial, o 
compositor alemão Ludwig 
van Beethoven.

Da Redação

Apresentação terá regência do maestro Paco de Gea (E) e o solo do clarinetista Alphonsos Silveira (D)

Foto: OSPB/DivulgaçãoFoto: Marcelo Máximo/Divulgação

Através do QR Code 
acima, acesse o 
perfil oficial da 

autora no Instagram

No Centro Histórico da capital paraibana, 
projeto apresenta novas bandas e artistas

‘Debut’

No Centro Histórico de 
João Pessoa, a Vila do Porto, 
agora abre espaço para no-
vas iniciativas da cena mu-
sical. O projeto Debut pro-
porciona aos novos artistas, 
ou novos projetos de músi-
cos veteranos, um espaço 
para se apresentar de forma 
gratuita no palco da casa de 
show na última quinta-fei-
ra de cada mês.

Hoje, as atrações serão 
Biu Bruxa de Igarassu (RN), 
J4mpa MPA, de Sousa (PB), 
e DJ Lanne Frontt. Será de 
uma variedade passeando 
do soul music ao MPB e indie. 
A entrada é gratuita.

“Esse projeto vem de um 
desejo de mostrar como a 
produção musical é pulsan-
te em João Pessoa. Dar visi-
bilidade e espaços para no-
vas propostas é fundamental 
para instigar a criatividade e 
fomentar a produção local”, 
explica Ramon Suarez, idea-

lizador da iniciativa. “Muitas 
vezes projetos sensacionais 
não chegam ao público por 
falta de espaços, por falta de 
credibilidade e também por 
falta de grana para investir 
e ai quem perde é o público 
consumidor. Com essa ini-

ciativa, buscamos viabilizar 
essa apresentação musical de 
forma digna para os artistas 
e também, de certa forma, 
como um processo de forma-
ção profissional”. 

A primeira edição do 
projeto aconteceu no mês 

de abril, com a banda Blac-
kout Brass Band, o multiar-
tista Andrei Ambrosio e o 
DJ Redley. “Foi incrível a re-
ceptividade do público. Nós, 
da Blackout Brass Band, só 
temos a agradecer a opor-
tunidade que nos foi dada, 
uma importante vitrine”, diz 
Humberto Ferreira.

O cadastro para as ban-
das e os artistas é perma-
nente, gratuito e está dis-
ponível nas redes sociais da 
Vila do Porto.

Da Redação

Hoje, uma das atrações é o potiguar Biu Bruxa de Igarassu

Através do QR Code 
acima, acesse o site 
para o cadastro no 

‘Debut’

Foto: Debut/Divulgação
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A Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça da Paraíba mante-
ve a condenação, pela prática de ato 
de improbidade administrativa, do 
ex-prefeito de Areia, Paulo Gomes 
Pereira (PSB), em virtude do atra-
so no repasse do duodécimo para 
a Câmara Municipal, no valor de 
R$ 109.950.89. Conforme a lei, o du-
doécimo deve ser depositado até o 
dia 20 de cada mês.

As penalidades aplicadas foram 
as seguintes: proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo de três anos; e 
pagamento de multa civil equiva-
lente a três vezes o valor da remu-
neração percebida como Prefeito à 
época dos fatos.

A ação movida pelo Ministério 
Público estadual contra o ex-pre-
feito aponta o descumprimento de 
determinação judicial, contida nos 
autos do mandado de segurança nº 
00006793.2016.815.0071, a qual de-
terminava o repasse do duodéci-
mo à Câmara Municipal, no valor 
de R$ 109.950.89, a ser efetuado até 
o dia 20 de cada mês.

Para o relator do processo, res-
tou comprovado o ato de improbi-
dade administrativa praticado pelo 
ex-prefeito municipal de Areia, ao 
retardar e repassar de forma par-
cial o duodécimo da Câmara Muni-
cipal. “É importante registrar que, 
apesar de alegar que estaria em cri-
se financeira, o apelante realizou, 
no mesmo período, eventos carna-
valescos, mesmo tendo sido orien-
tado a não fazê-los, conforme Ofí-
cio Circular nº 002/2016, expedido 
pelo Presidente do Tribunal de Con-
tas do Estado da Paraíba”, frisou o 
desembargador em seu voto.

O governador e presi-
dente do Consórcio Interes-
tadual de Desenvolvimen-
to do Nordeste (Consórcio 
Nordeste), João Azevêdo, 
participou, ontem, em Bra-
sília, de reunião do Fórum 
Nacional dos Governado-
res, ocasião em que os ges-
tores discutiram a tramita-
ção da reforma tributária e 
o pagamento do piso nacio-
nal da enfermagem.

De acordo com o chefe 
do Executivo da Paraíba, 
uma reunião deve ser solici-
tada ao Ministério da Saúde 
para tratar dos ajustes dos 
repasses financeiros para o 
pagamento do piso da en-
fermagem. “Nós queremos 
discutir a forma como fo-
ram calculadas as trans-
ferências e, seguramente, 
queremos uma correção”, 
observou.

Revisão de verbas
O governador afirmou 

que a Paraíba encaminha-
rá nos próximos dias ao Mi-
nistério da Saúde um cen-
so dos profissionais da área 
que atuam no sistema públi-
co estadual, composto por 
34 hospitais e quatro Uni-
dades de Pronto atendimen-
to (UPAs), com o objetivo de 

pleitear a revisão dos valo-
res destinados ao estado, 
que ficaram em apenas R$ 
4,9 milhões.

João Azevêdo também 
informou que o Fórum de 
Governadores deverá rece-
ber o texto da reforma tri-
butária até o início de ju-
nho. “Nós precisamos tirar 
dúvidas em relação à pro-
posta prevista nesse texto e 
isso será possível a partir do 
acesso a essas informações 
mais detalhadas”, explicou.

A reunião do Fórum de 
Governadores também con-
tou com a presença do mi-
nistro das Relações Exterio-
res do Reino Unido, James 
Cleverly; de representan-
tes do Colégio Nacional de 
Procuradores-Gerais dos 
Estados e do Distrito Fede-
ral (Conpeg); do Comitê Na-
cional de Secretários de Fa-
zenda dos Estados e do DF 
(Comsefaz); e de represen-
tantes do Congresso Na-
cional.

Os secretários de estado 
Marialvo Laureano (Fazen-
da); Deusdete Queiroga (In-
fraestrutura e dos Recursos 
Hídricos); e Ronaldo Guer-
ra (chefe de Gabinete do Go-
vernador) também acompa-
nharam a reunião.

O Brasil voltou a ser pro-
tagonista nas relações in-
ternacionais entre os países 
mais ricos do planeta. En-
tre os detentores do poder 
decisório dentro do Conse-
lho de Segurança da Orga-
nização das Nações Unidas 
(ONU) o país pode até plei-
tear uma vaga neste time 
com uma provável refor-
ma, que levaria a amplia-
ção deste grupo e, por tabe-
la, a nossa inclusão. Esta foi 
uma das teses levantadas e 
debatidas ontem no 3o Se-
minário Nacional de Rela-
ções Internacionais e que 
tratou entre outros temas 
as transformações na ordem 
internacional e os desafios 
da política externa brasilei-
ra. O evento, que foi encer-
rado ontem, foi promovido 
pela Universidade Estadual 
da Paraíba (UEPB) e con-
tou com o apoio da Funda-
ção de Apoio à Pesquisa do 
Estado da Paraíba (Fapes-
q-PB) e Fundação Friedrich 
Ebert Brasil. 

“O Brasil vive um novo 
momento. Um momento 
ímpar sobre a liderança do 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva. Ele já impactou as 
relações internacionais. O 
Brasil voltou, sem sombra 
de dúvidas, o cenário in-
ternacional. Já se passaram 
mais de 100 dias de governo 
e o presidente já faz muitos 
movimentos com os agen-
tes internacionais. Basta ver 
o convite para que ele parti-
cipasse da reunião do G7”, 
disse o professor e coorde-
nador do curso de Relações 
Internacionais da UEPB,  

Gestores estaduais também debatem, em Brasília, sobre ajustes nos repasses para o pagamento do piso da enfermagem

João discute reforma tributária
fórum dos governadores

Segundo o chefe 
do Executivo da 
Paraíba, uma 
reunião deve 
ser solicitada 
ao Ministério 
da Saúde 
para tratar, 
com mais 
detalhes, sobre 
os repasses 
para garatir 
o pagamento 
do piso da 
enfermagem

n 

O Fórum de 
Governadores 
deverá 
receber o 
texto da 
reforma 
tributária 
até o início 
de junho

TJPB mantém 
condenação de 
ex-gestor de Areia

ImprobIdade

Brasil retoma protagonismo para gerenciar crises
relações InternacIonaIs

Pettronio Torres 
pettroniotorres@yahoo.com.br

Carlos Henrique Ruiz destaca o novo momento do Brasil

Carlos Henrique Ruiz.
Ainda dentro da volta do 

protagonista do Brasil nas 
relações internacionais en-
tre os países mais ricos do 
mundo, o sonho antigo do 
nosso país se tornar mem-
bro efetivo do Conselho de 
Segurança da ONU ele está 
próximo.

“Integrar o Conselho 
Permanente da ONU é um 
sonho antigo do governo 
brasileiro. Nós já fomos par-
ticipantes de 10 mandatos 
como parte do Conselho de 
Segurança da ONU, em âm-
bito renovável, nunca como 
titular. Mas esta possibili-
dade discutida aqui neste 
seminário da real possibi-
lidade de uma reforma no 
grupo permanente é concre-
ta, séria e real”, endossou o 
coordenador do curso.  

O Seminário Nacional 
de Relações Internacionais  
ainda teve a participação 
da professora do Departa-
mento de Relações Inter-
nacionais da Universidade 
Federal da Paraíba (UFPB), 
Mariana Pimenta Oliveira 
Baccarini. Para ela, o Brasil 
tem chance de ser membro 
efetivo do Conselho, porém 
terá que se organizar dentro 
de outros grupos grandes, 
os quais é membro titular.  

“Nesta possível reforma 
do Conselho de Seguran-
ça, o Brasil tem que se or-
ganizar, caso queira entrar 
nele. Tem que buscar, por 
exemplo, um maior prota-
gonismo em outros grupos 
importantes no qual é mem-
bro. São os casos do G20, que 
é grupo dos 20 países mais 
ricos do mundo, e o Brics, o 
bloco formado por Brasil, 
Rússia, Índia, China e Áfri-

ca do Sul”, explicou a pro-
fessora. 

Etapas para reforma 
A professora Mariana 

Pimenta Oliveira Baccarini 
ressaltou, ontem, em sua pa-
lestra, que para essa reforma 
do Conselho acontecer pre-
cisa da anuência dos países 
membros efetivos. Porém, 
uma série de situações que 
ocorreram e outras que po-
dem acontecer evidenciem 
a necessidade de mudança.  

“A própria pandemia da 
Covid-19, a Guerra da Ucrâ-
nia, as discussões virtuais 
de lideres, os conflitos seg-
mentados entre nações em 
vários pontos do planeta 
e que começam a fugir do 
controle da ONU, além do 
conflito entre membros den-
tro do próprio Conselho de 
Segurança no período pan-
dêmico são algumas destas 
situações que começam a 

dar mais ressonância a essa 
reforma do Conselho”, ex-
plicou a professora.  

O seminário, ontem, 
também teve a participação 
do professor Antônio Jorge 
Ramalho e coordenação da 
professora do curso de Rela-
ções Internacionais, profes-
sora Gabriela Barbosa.

O seminário foi realiza-
do pelo curso de Relações 
Internacionais da Univer-
sidade Estadual da Paraíba 
(UEPB), o Centro de Estu-
dos Avançados em Política 
e Governança e o Projeto de 
pesquisa e extensão “A Re-
forma do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas e a 
Política Externa Brasileira”. 

De acordo com a orga-
nização do seminário, o de-
bate sobre a política externa 
do Brasil se faz ainda mais 
necessária com a eleição do 
presidente Lula (PT),  tendo 
em vista a sua liderança no 
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cenário internacional, suas 
recentes manifestações e a 
Política Externa ativa e al-
tiva de seus mandatos an-
teriores.

Também foi lembra-
do que a diplomacia presi-
dencial está se ocupando 
com questões como a paz 
na guerra entre a Rússia e a 
Ucrânia. Passados 100 dias 
de governo do presidente 
Lula, se discutiu as trans-
formações na ordem inter-
nacional e os desafios da po-
lítica externa brasileira que 
ora se exerce e anuncia. 

Na terça, o Seminário 
teve início com a mesa de 
abertura que contou com 
a presença do professor do 
curso de Relações Interna-
cionais, Carlos Henrique 
Ruiz Ferreira e do diretor 
de Projetos da Fundação 
Friedrich Ebert, Gonzalo 
Berrón. 

Na sequência, aconteceu 
a mesa “As transformações 
na ordem internacional”, 
com a participação do pro-
fessor do Instituto de Rela-
ções Internacionais da UNB, 
Antônio Jorge Ramalho e do 
pesquisador Sênior do Ins-
tituto de Relações Interna-
cionais da UNB, Henrique 
Altemani. 

Ainda na terça um dos 
temas abordados foi a se-
gurança internacional, a go-
vernança global e o papel 
do Brasil, com o professor 
do Departamento de Ciên-
cia Política da USP, Rafael 
Villa e do assessor da Rede 
Brasileira pela Integração 
dos Povos (Rebrip), profes-
sor Adhemar Mineiro, sob 
a coordenação da professora 
do curso de Relações Inter-
nacionais, Luiza Rosa.

Fotos: Secom-PB
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A Paraíba agora con-
ta com a Política Estadual 
de Cuidados Paliativos. A 
Lei 12.651/23 proposta pela 
deputada estadual Camila 
Toscano (PSDB) foi publi-
cada, ontem, no Diário Ofi-
cial do Estado (DOE). Essa 
prática de assistência será 
promovida por uma equipe 
multidisciplinar e visa a me-
lhoria da qualidade de vida 
do paciente e de seus fami-
liares, diante de uma doen-
ça terminal.

 “Essa é uma lei impor-
tante para a saúde estadual. 
Ela estabelece políticas para 
minimizar dor, desconforto 
e sofrimento de pessoas que 
estão em estado terminal”, 
destacou Camila.

 De acordo com a deputa-
da, a lei estabelece princípios 
como: respeito à dignidade 
da pessoa em seu proces-
so de enfermidade; garantia 
da autonomia e da intimida-
de do paciente; confidencia-
lidade dos dados de saúde; 
e liberdade na expressão da 

vontade do paciente, de acor-
do com seus valores, suas 
crenças e seus desejos.

 A legislação cria ainda 
diretrizes em relação a crian-
ças e adolescentes no pro-
cesso de enfermidade ter-
minal, como: atendimento 
individual, sempre que pos-
sível, pela mesma equipe de 
saúde; presença do pai e da 
mãe ou dos responsáveis 
legais o máximo de tempo 
possível durante a interna-
ção; hospitalização em área 
destinada a crianças e ado-
lescentes, evitando-se com-
partilhamento com habita-
ção de adultos e adequação 
dos cuidados aos pacientes 
e aos familiares.

 Humanização
O cuidado paliativo é 

uma abordagem que me-
lhora a qualidade de vida de 
pacientes e familiares dian-
te de doenças que ameacem 
a continuidade da vida, por 
meio do alívio do sofrimen-
to e tratamento da dor.

Tribunal de Contas do Estado aponta que instituição causou prejuízos ao erário durante o ano de 2012

Ex-gestora devolverá R$ 5,6 milhões
Cruz vermelha

Iluska Cavalcante 
cavalcanteiluska@gmail.com

O ex-superintendente da 
Cruz Vermelha, Saulo de 
Avelar Esteves, terá que de-
volver mais de R$ 5,6 milhões 
ao erário da Paraíba, devido 
aos prejuízos que causou aos 
cofres públicos enquanto es-
tava à frente da organização 
social que gerenciava o Hos-
pital de Emergência e Trau-
ma de João Pessoa, no ano de 
2012. A decisão foi tomada 
pelo Tribunal de Contas do 
Estado (TCE-PB), em sessão 
realizada ontem. 

Entre as principais irre-
gularidades que fez com que 

o relator do caso, conselhei-
ro substituto Oscar Mame-
de Santiago Melo, tomasse 
a decisão, estão as despesas 
não comprovadas, lesivas ao 
erário e elevados gastos de 
terceirizações com empresas 
privadas. 

O valor deverá ser devol-
vido no prazo de 30 dias, mais 
multa de R$ 7 mil. De acordo 
com o TCE, o então secretá-
rio de Saúde, Waldson Dias 
de Sousa, terá que ressarcir 
os cofres públicos no valor 
imputado, caso o condenado 
não pague. O relator enten-
deu que o ex-secretário deve-
ria receber uma responsabili-
zação solidária no caso. 

No voto pela irregularida-
de, o relator seguiu o entendi-
mento do Ministério Público 
de Contas, que foi aprovado, 
à unanimidade, pelos demais 
membros da Corte, apenas 
com a divergência do conse-
lheiro Fernando Catão, em re-
lação à imputação do débito. 

De acordo com investiga-
ções do Ministério Público da 
Paraíba, no âmbito da Opera-
ção Calvário, foi identificada 
uma organização criminosa 
infiltrada na Cruz Vermelha 
Brasileira, filial do Rio Gran-
de do Sul, além de outros ór-
gãos governamentais do Es-
tado, do período de julho de 
2011 a dezembro de 2018. Segundo o TCE, o valor deverá ser devolvido no prazo de 30 dias, com multa de R$ 7 mil

Foto: Ascom/TCE-B

Lei é publicada e PB terá 
equipe multidisciplinar

Cuidados paliativos

Diante dos debates que 
norteiam a internet e a temá-
tica das fake news, como são 
chamadas as notícias falsas, o 
deputado federal Wilson San-
tiago (Republicanos) utilizou 
o plenário da Câmara dos De-
putados para destacar que a 
confiabilidade da informação 
deve ser tratada com atenção 
e o combate às fake news deve 
ser um compromisso de todos.

O parlamentar defendeu 
adequações no Projeto de Lei 
2630/2020, que estabelece nor-
mas relativas à transparên-
cia de redes sociais e de servi-
ços de mensagens privadas. O 
projeto está em tramitação na 
Câmara dos Deputados.

“Todos os cidadãos devem 
atuar para que a melhor infor-
mação possível seja difundida, 
em vez de mentiras, que tan-
to prejudicam o processo de-
mocrático. As fake news estão 
por todos os lados, dividindo 
o mesmo espaço com as notí-
cias verdadeiras, por intermé-
dio dos diversos meios de co-
municação, que veiculam a 
notícia de forma muito rápi-
da”, afirmou Wilson.

Para o deputado Wilson 
Santiago, uma notícia divul-
gada sem a devida apuração, 
ou mesmo publicada de for-
ma incorreta, pode contribuir 
para a elaboração e dissemi-
nação das fake news. “As redes 
sociais, muitas vezes, estão 
sendo instrumentalizadas por 
criadores de deslavadas men-
tiras. Infelizmente, aquilo em 
que as pessoas escolhem acre-
ditar, importa mais para al-
gumas delas do que a verda-
de dos fatos. E não hesitam em 
compartilhá-la sem, ao menos, 
verificar a procedência dos fa-
tos”, enfatizou.

O aumento da polariza-
ção política e da popularidade 
das mídias sociais tem impli-
cado a propagação de notícias 
produzidas de forma intencio-
nal ou não intencional. O par-
lamentar ressaltou que as fake 
news podem ser extremamen-
te prejudiciais para a socie-
dade e que é preciso alertar e 
conscientizar, cada vez mais, a 
população sobre os perigos de 
compartilhar informações fal-
sas. “A quantidade de “sites” e 
“perfis” anônimos hospeda-

dos com notícias falsas vêm 
crescendo, por isso torna-se 
difícil processar os autores por 
calúnia. Então, temos que aju-
dar a detectar essas falsas in-
formações e os seus autores”, 
destacou Wilson Santiago.

Diversos países e conglo-
merados de nações têm to-
mado medidas de combate às 
fake news; dentre eles, a União 
Europeia, que criou obriga-
ções para as plataformas di-
gitais, estabelecendo que as 
empresas de alta tecnologia, 
tais quais Instagram, Tik Tok, 
Twitter, Amazon, Google e Mi-
crosoft, terão que expor seus 
algoritmos reguladores, pas-
sar por auditorias anuais e au-
mentar a transparência dos 
anúncios para os usuários. Na 
Alemanha, as redes com mais 
de dois milhões de usuários 
devem oferecer meios para 
que eles denunciem postagens 
e derrubem conteúdo clara-
mente ilegal até 24 horas de-
pois de serem identificados.

Identificação
Segundo o deputado Wil-

son, os usuários responsáveis 

pelo impulsionamento das 
informações mentirosas e os 
anunciantes de fatos inverídi-
cos têm que ser identificados 
e punidos. E ressaltou ainda 
a importância de se adequar 
o texto do Projeto de Lei nº 
2630/2020. “Deve-se ir a fun-
do na investigação das infor-
mações falsificadoras dos fa-
tos, dos ataques a autoridades 
e das atuações das milícias di-
gitais, que atentam contra as 
instituições e contra a demo-
cracia. É importante dedicar-
nos, a aprovar uma redação fi-
nal desse projeto que satisfaça 
a todos, pois é o que nós neces-
sitamos como instrumento de 
ação política que é a predomi-
nância da verdade”.

Atualmente, na Câmara 
dos Deputados tramitam pro-
posições parlamentares que 
visam responsabilizar a di-
vulgação de fake news, levando 
em consideração o crescimen-
to no país. Dentre tais propo-
sições, vem-se destacando o 
Projeto de Lei nº 2630/2020, de 
autoria do senador Alessan-
dro Vieira, chamado de PL das 
Fake News. 

Santiago defende combate sem tréguas
fake news

A solenidade de ratificação 
da posse da magistrada Rita 
Leite Brito Rolim como desem-
bargadora do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Paraíba (13ª 
Região) foi realizada ontem,em 
João Pessoa. O evento teve iní-
cio às 10h, no Tribunal Pleno do 
TRT-13, em João Pessoa. Com 
esta nomeação, o TRT-13 pas-
sa a contar, pela primeira vez 
na história, com três mulheres 
como desembargadoras em sua 
composição.

A nomeação da desembar-
gadora foi publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) do dia 
11 de maio e ela tomou posse pe-
rante o presidente do TRT -13, o 
desembargador Thiago de Oli-
veira Andrade no último dia 15. 

 A nova desembargadora 
ocupa a vaga aberta pela apo-
sentadoria do desembargador 
Carlos Coelho de Miranda Frei-
re, em março. Ela foi escolhida 
conforme a Resolução Admi-
nistrativa TRT13 n° 109/2022, 
de 1º de dezembro de 2022, que 
aprovou a lista dos juízes para 

substituição dos desembarga-
dores no exercício de 2023, se-
guindo o critério da antigui-
dade. 

 O desembargador Thiago 
de Oliveira Andrade presidiu 
os trabalhos da sessão solene 
destinada a ratificar a posse da 
nova desembargadora do TRT-
13. “ É uma alegria para o Tri-
bunal estar mais uma vez reu-
nido para a posse de uma nova 
desembargadora, com o maior 
número de mulheres ocupando 
essa Corte em toda a história. 
Embora ainda estejamos em 
minoria de mulheres na Corte, 
este é um caminho sem volta: a 
presença feminina nos cargos 
de liderança aqui da Corte e do 
país como um todo”, declarou. 

Após a assinatura do termo 
de posse, a nova desembarga-
dora, em discurso, registrou a 
alegria de ser recebida na Cor-
te pela desembargadora Her-
minegilda Leite Machado que 
participou da sua preparação, e 
após a sua aprovação apresen-
tou os detalhes que envolvem 
a tarefa de bem conduzir uma 
audiência trabalhista. 

“Nesse momento solene de 

minha vida sou tomada por 
forte emoção não apenas por 
assumir o honroso cargo de 
desembargadora, mas, princi-
palmente, porque posso par-
tilhar a alegria deste evento 
com pessoas queridas, em es-
pecial a minha família. Agra-
deço aos servidores e servido-
ras de todas as unidades onde 
atuei. As experiências vividas 

em cada um desses locais fo-
ram fundamentais para a mi-
nha  formação como magistra-
da”, declarou.

 Rita Leite Brito Rolim tam-
bém destacou que a recepção 
dos servidores do gabinete tor-
nou mais leve a transição e traz 
a confiança de que, nesta nova 
etapa, ela contará com o apoio 
de uma equipe empenhada em 
dar continuidade ao trabalho 
que já vinha sendo realizado “É 
com muita honra que passo a 
compor este colegiado na com-
panhia de desembargadores 
e desembargadoras que cons-
truíram um legado de atuação 
incansável na busca da efetiva-
ção do direito e que muito dig-
nifica a Justiça do Trabalho”, co-
memora. 

Nova metodologia
A desembargadora Hermi-

negilda Leite Machado saudou 
a desembargadora Rita Leite 
Brito Rolim em nome do Tri-
bunal Regional do Trabalho 
da Paraíba da 13ª Região. Na 
oportunidade, ela destacou que 
a simbologia desta solenida-
de representa a crença e a cer-

teza nas instituições que com-
põem o estado democrático de 
direito. “ Dra Rita já integra-
va esta instituição, na primei-
ra instância, enquanto juíza ti-
tular da 6ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa e agora ascen-
de à segunda instância. A as-
censão a esse cargo dá um sig-
nificado e um pertencimento 
a tudo o quanto se contribuiu, 
se fez e se construiu até chegar 
aqui”, declarou. 

Ela observou ainda que esse 
momento pode ser classificado 
como uma realização pessoal 
e profissional e, com esse sig-
nificado, fortalece o seu per-
tencimento. “Ao longo de sua 
carreira Rita Leite Brito Rolim 
deu significado e pertencimen-
to a tudo aquilo no que se en-
volveu. Ela é uma magistrada 
exemplar que se impõe pela se-
renidade e coragem de suas ati-
tudes, com postura ética e mo-
ral inquebrantáveis”, afirmou. 

Herminegilda Leite pon-
tua que embora a matéria-pri-
ma do trabalho seja a mesma 
(processos, conjunto de  nor-
mas legais, jurisprudência, de 
doutrina que orientam as de-

cisões), com esta nomeação, 
muda a metodologia: aqui as 
decisões, com algumas exce-
ções, deixam de ser singula-
res e passam a ser todas cole-
giadas. A atuação passa a ser 
em conjunto e a jurisdição não 
fica limitada a uma determi-
nada área, mas a todo o esta-
do da Paraíba. “O Tribunal em 
um ano recebeu em sua com-
posição três magistradas, tor-
nando o ambiente mais plu-
ral e em plena sintonia com os 
tempos atuais”.

Sobre a desembargadora
Filha da sergipana e procu-

radora federal aposentada, Ve-
turia Leite Brito e do médico 
paraibano José Correia de Fa-
rias Brito, Rita Leite Brito Rolim 
nasceu na cidade de Aracaju 
(SE) é bacharel em Ciências Ju-
rídicas e Sociais pela Universi-
dade Federal da Paraíba (1991).

Sua trajetória profissional 
se dá majoritariamente no âm-
bito da Justiça do Trabalho da 
Paraíba, começando em maio 
de 1993 como juíza substituta 
em Varas do Trabalho de João 
Pessoa.

Desembargadora toma posse como terceira mulher no Pleno
tribunal regional do trabalho

Juliana Cavalcanti 
julianacavalcanti@epc.pb.gov.br
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Desembargadora Rita Rolim



A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 25 de maio de 2023      15Brasil EDIÇÃO: Marcos Pereira
EDITORAÇÃO: Joaquim Ideão

Relatório internacional aponta que mais de um milhão de pessoas no país são vítimas desse tipo de violência

Brasil é 11o no ranking de escravidão
Walk Free

Letycia Bond 

Agência Brasil 

No Brasil, estima-se que 
1.053.000 pessoas vivam em 
um cenário de escravidão con-
temporânea, o que o coloca 
em 11o lugar no ranking mun-
dial, em números absolutos, 
na comparação entre 160 paí-
ses. E o que se tem, como res-
posta das autoridades, em ter-
mos de nível de proteção das 
vítimas é um conjunto robus-
to de medidas. Essas são algu-
mas das colocações que cons-
tam do relatório Índice Global 
de Escravidão 2023, da organi-
zação Walk Free.

A escravidão contemporâ-
nea abrange uma série de fa-
tores, como trabalho forçado, 
a escravidão por dívida, o ca-
samento forçado, práticas de 
escravidão e análogas à escra-
vidão e tráfico de pessoas. Tra-
ta-se de um termo para clas-
sificar situações que podem 
estar presentes em diversos 
segmentos de atividade eco-
nômica, ou seja, pode ir do se-
tor de confecção de roupas ao 
de agricultura e mineração, 
por exemplo. Outros contextos 
em que pode se instalar são as 
residências e os espaços desti-
nados ao acolhimento de re-
fugiados, destaca a entidade.

De acordo com o relatório, 
o Brasil ocupa o 9º lugar no 

ranking do continente ameri-
cano, em termos de resposta 
do poder público, no contex-
to do resgate das vítimas des-
se tipo de exploração. Embo-
ra a Walk Free qualifique as 
ações brasileiras como “for-
tes”, ressalta que o país, as-
sim como o Estados Unidos, 
acaba sabotando esse conjun-
to de medidas, ao forçar pes-
soas a situações que vão “além 
das circunstâncias que as con-
venções internacionais consi-
deram aceitáveis” de abuso, 
como o trabalho obrigatório 
imposto a detentos. Ainda no 
recorte das Américas, o Brasil 
entra na categoria intermediá-
ria, quando a análise diz res-
peito ao patamar de vulnera-
bilidade à escravidão.

Para comparar a estrutura 
de que lançam mão os gover-
nos, diante da problemática 
da escravidão contemporânea, 
a organização leva em conta 
aspectos como mecanismos 
que o Poder Judiciário man-
tém para evitar mais casos e 
o apoio oferecido a vítimas, a 
fim de que possam sair do ci-
clo de violação de direitos. Ou-
tro elemento que pode afetar a 
colocação dos países no ran-
king é o modo como governo 
e empresariado que atua no 
país reagem perante os casos, 
se param de fornecer bens e 
serviços envolvidos com a ca-

deia de escravidão, boicotan-
do quem a alimenta. No grupo 
com as melhores conduções da 
questão estão países como Rei-
no Unido, Austrália, Holanda, 
Portugal e Estados Unidos.

Escravidão contemporânea
Em setembro de 2022, a 

Walk Free já havia divulga-
do que, em todo o mundo, 
calcula-se que 50 milhões de 
pessoas eram submetidas à 
condições que configuravam 
escravidão contemporânea, 
em 2021, sendo 12 milhões 
de crianças e a maioria (54%) 
de mulheres e meninas. Des-

se total, imagina-se que 27,6 
milhões eram vítimas de tra-
balho forçado e 22 milhões 
estavam em um contexto de 
casamento forçado, também 
encarado pela ONU como 
uma forma de escravidão.

No total, são tabulados da-
dos de 160 países. Dez países 
aglutinam dois terços das ví-
timas: Índia, China, Coreia 
do Norte, Paquistão, Rússia, 
Indonésia, Nigéria, Turquia, 
Bangladesh e Estados Unidos.

Os países com mais pre-
valência, tendo em vista a po-
pulação, são a Coreia do Nor-
te, Eritreia, Mauritânia, Arábia 

Saudita e Turquia. Já os que 
registram menos ocorrências 
são Suíça, Noruega, Alema-
nha, Holanda e Suécia. 

O auditor fiscal do traba-
lho Lucas Reis, que atua em 
Santa Catarina, comenta que 
se pode descrever como cená-
rio uma sequência de eventos, 
ao longo dos últimos anos, que 
enfraqueceram a salvaguarda 
de direitos dos trabalhadores. 
Uma das referências é a refor-
ma trabalhista, articulada e 
consolidada pelo ex-presiden-
te da República Michel Temer, 
que, para ele, “rebaixa” condi-
ções de trabalho.

n 

Em todo 
o mundo, 
estima-se que 
50 milhões de 
pessoas são 
submetidas a 
condições que 
configuram 
escravidão, 
sendo a 
maioria 
mulheres 

A Walk Free, responsável pelo relatório, qualifica como “fortes” as ações brasileiras contra a escravidão contemporânea

Foto: Divulgação/Ministério do Trabalho

Exemplos
No grupo que melhor 

conduz a questão 
da escravidão 

contemporânea estão 
Reino Unido, Austrália, 

Holanda, Portugal e 
Estados Unidos

O governo do México vai 
voltar a isentar viajantes bra-
sileiros da exigência de visto. 
O ministro das Relações Ex-
teriores, Mauro Vieira, deu a 
informação, ontem, durante 
audiência pública na Câma-
ra dos Deputados. O México 
será o segundo país, depois 
do Japão, a liberar turistas 
brasileiros do visto.

Mauro Vieira afirmou que 
conversou pessoalmente com 
os chanceleres do México e 
do Japão sobre o fim da exi-
gência. A decisão dos países 
é favorável aos brasileiros, 
segundo o ministro. Os via-
jantes dos dois países terão 
isenção garantida, como con-
trapartida.

“Estive no México há coi-
sa de um mês, negociei com 
o ministro Marcelo Ebrard e 
pedi que examinasse a ques-
tão da renovação de nosso 
acordo anterior, senão tería-

mos que impor também vis-
tos aos mexicanos. A reação 
foi muito positiva. Estamos 
em plena negociação. Vão ser 
suspensos também, sempre 
provocado pela exigência de 
reciprocidade, os vistos dos 
brasileiros que viajam ao Mé-
xico”, afirmou Mauro Vieira.

No ano passado, o México 
decidiu unilateralmente co-
brar os vistos de brasileiros 
que viajam a turismo ou ne-
gócios no país. Além de des-
tino direto, brasileiros usam o 
país como rota para conexões 
internacionais na América do 
Norte, Central e Europa e re-
latavam problemas.

A cobrança de visto está 
em vigor desde 18 de agos-
to de 2022, com necessidade 
de obter o documento em pa-
pel. O ministro não informou 
a data em que a cobrança será 
dispensada pelo México.

Parlamentares mexicanos 
pediam ao governo Andrés 
Manuel Lopez Obrador que 
o visto passasse a ser eletrô-

nico e diziam que a cobrança 
do documento físico impacta-
rá o turismo na região do Ca-
ribe, com redução da ordem 
de 60% no fluxo de brasileiros.

Pressionado a controlar 
o fluxo migratório para os 
Estados Unidos, o governo 
mexicano começou a exigir 
documentos em 2021, com a 
cobrança de uma autorização 
eletrônica de viagem. Depois, 
ampliou para o visto físico, 
justificando a medida como 
forma de combater o tráfico 
internacional de pessoas, que 
usam o país como plataforma 
para chegar aos EUA.

No fim de semana, o go-
verno do Japão anunciou um 
acordo com o Brasil para dis-
pensa de vistos de turistas 
com viagens de curta dura-
ção. A negociação foi concre-
tizada durante visita do presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva 
a Hiroshima, para a cúpula do 
G-7, e oficializada após um en-
contro bilateral com o primei-
ro-ministro Fumio Kishida.

México e Japão vão isentar brasileiros
exigência do visto

O presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), mi-
nistro Alexandre de Moraes, 
anunciou ontem (24) que o 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva indicou os advoga-
dos Floriano Azevedo Mar-
ques e André Ramos Tavares 
para as duas vagas de mi-
nistros efetivos que estavam 
abertas na Corte. A informa-
ção ainda não foi divulgada 
pelo Palácio do Planalto. 

O anúncio foi feito du-
rante sessão do Supremo 
Tribunal Federal (STF), que, 
mais cedo, aprovou uma lis-
ta com quatro nomes para 
serem indicados por Lula. 

São as primeiras indicações 
do presidente para o TSE no 
terceiro mandato.

O advogado Floriano de 
Azevedo Marques é profes-
sor e ligado a Alexandre de 
Moraes. André Ramos Ta-
vares já atua como ministro 
substituto no TSE.

As advogadas Edilene 
Lobo, ligada ao PT de Mi-
nas Gerais, e Daniela Bor-
ges foram preteridas das no-
meações.

Vagas
As vagas foram abertas 

na semana passada, após a 
saída de dois ministros. Sér-
gio Banhos ficou no cargo 
por quatro anos e não pode 

continuar na função por ter 
cumprido período máximo 
permitido de dois biênios.

A segunda cadeira ficou 
disponível com a saída do 
ministro Carlos Horbach, 
que poderia ser reconduzi-
do por mais dois anos, mas 
optou por não figurar entre 
os nomes que irão concorrer 
à permanência.

De acordo com a Cons-
tituição, cabe ao presiden-
te da República nomear os 
advogados que compõem o 
tribunal. O TSE é compos-
to por sete ministros, sendo 
três do STF, dois do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) 
e dois advogados com notó-
rio saber jurídico.

Agência Estado

Agência Brasil

A ministra Cármen Lúcia, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), 
negou recurso do ex-deputado e 
ex-procurador da Lava Jato Del-
tan Dallagnol e manteve a deci-
são que o condenou a pagar R$ 
75 mil em indenização ao presi-
dente Lula (PT).

O motivo foram os danos 
morais decorrentes da apresen-

tação em Power Point que asso-
ciava Lula a uma organização 
criminosa de desvio de dinheiro.

Deltan foi condenado em 
agosto do ano passado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ), 
que entendeu que o ex-procu-
rador extrapolou os limites das 
suas funções para ofender a hon-
ra do atual presidente e imputou 
a Lula fatos que não constavam 
na denúncia.

Ao rejeitar o pedido, Cármen 

apontou que a ação deveria ter 
sido protocolada como habeas 
corpus, e não como recurso.

“Não há previsão regimen-
tal, legal ou constitucional de 
impetração de habeas corpus, 
de forma incidental, por peti-
ção, em recurso extraordiná-
rio interposto em ação cível. 
Nada impede que o peticioná-
rio, se assim entender, impetre 
este habeas corpus na via pró-
pria”, afirmou.

Cármen Lúcia nega recurso de Deltan
indenização a lula

Lavínia Kaucz 
Agência Estado

Felipe Frazão 
Agência Estado

Aliado do ex-presidente 
Jair Bolsonaro e um dos se-
nadores mais destacados na 
oposição ao governo Lula 
no Congresso, Magno Mal-
ta (PL-ES) usou uma sessão 
da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado na 
terça-feira, 23, para criticar 
a mídia nacional e atacar o 
que chamou de “revitimi-
zação” do jogador Vinícius 
Júnior, atacante do Real Ma-
drid, da Espanha. “Cadê os 
defensores da causa animal 
que não defendem o maca-
co?”, afirmou.

A declaração provocou 
reação imediata de parla-
mentares, alimentou polê-
mica nas redes sociais e re-

sultou em um pedido de 
cassação de seu mandato 
protocolado pelo PSOL. Já o 
líder do PT na Casa, Fabia-
no Contarato (ES), afirmou 
que denunciou Malta no Su-
premo Tribunal Federal por 
crime de injúria racial.

O PSOL define a declara-
ção de Malta como “racista 
e desumana”. “No caso con-
creto, houve nítida prática de 
discriminação ou preconcei-
to”, diz a representação for-
malizada ao presidente do 
Senado, Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG). 

“Diante da gravidade da 
situação apontada, envol-
vendo o crime de racismo, 
fica insustentável a sua per-
manência como senador da 
República no cargo. O re-

presentado não possui con-
dições mínimas de decoro, 
humanidade e decência para 
representar o povo brasilei-
ro, fazendo-se mister a cas-
sação do seu mandato.”

“Como pai de duas 
crianças negras, não pos-
so ignorar o que testemu-
nhei hoje no Senado”, escre-
veu Contarato em sua rede 
social. “Por isso, acionei o 
Supremo Tribunal Federal 
para que instaurasse inqué-
rito policial para averiguar 
falas racistas do senador.”

Ao Estadão, a assessoria 
do parlamentar falou que 
ele poderá se pronunciar 
sobre o caso se for deferido 
o recebimento da represen-
tação no Conselho de Ética 
do Senado Federal.

Malta é alvo de pedido de cassação
Falas racistas

ministros eFetivos

Lula indica dois advogados para o TSE
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Forças Armadas ucranianas teriam tentado atingir o navio Ivan Khurs, que protege gasodutos no Mar Negro

Rússia acusa Ucrânia de ataques
leste europeu

Graça Andrade Ramos 

RTP - Lisboa - Agência Brasil 
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DIA DA INDÚSTRIA
25 de maio

A indústria é a engrenagem para transformar matéria-prima 
em produto, gerar empregos e promover o desenvolvimento 

do nosso país!

O Ministério da Defesa 
da Rússia afirmou ontem que 
o seu navio de guerra Ivan 
Khurs foi atacado por três lan-
chas rápidas automáticas ucra-
nianas no Mar Negro, quando 
se aproximavam do estreito do 
Bósforo.  

Num comunicado publi-
cado na rede Telegram, o mi-
nistério adiantou que o Ivan 
Khurs, um navio de reco-
nhecimento de médio porte, 

de 2013, protegia os gasodu-
tos das linhas TurkStream e 
Blue Stream, que transpor-
tam gás da Rússia para a Tur-
quia, parcialmente através do 
Mar Negro.

“Todos os barcos inimigos 
foram destruídos por fogo do 
armamento padrão de um na-
vio russo a 140km a nordeste 
do Bósforo”, diz o comunica-
do, acompanhado de um ví-
deo com o suposto ataque e 
os disparos russos efetuados.

“Hoje, às 5h30 da manhã, 
as forças armadas ucrania-

nas realizaram uma tentati-
va de ataque mal sucedida ao 
navio Ivan Khurs da frota do 
Mar Negro com três lanchas 
rápidas não tripuladas”, disse 
o comunicado russo.

“O Ivan Khurs realiza ta-
refas para garantir a seguran-
ça das operações dos gaso-
dutos Turkish Stream e Blue 
Stream na zona econômica ex-
clusiva da República da Tur-
quia”, acrescentou.

“O navio Ivan Khurs da 
frota do Mar Negro prosse-
gue a sua missão”.

O Ministério citou o ata-
que como motivo para a ex-
pansão de medidas defen-
sivas.

Kiev
O comunicado desta quar-

ta-feira pode elevar o nível de 
tensão no Mar Negro, ponto 
de passagem de navios carre-
gados de cereais ucranianos, 
ao abrigo de um acordo inter-
nacional que permite a Kiev 
exportar os grãos a partir dos 
seus portos.

O acordo foi renovado 

por mais dois meses em 17 de 
maio, um dia antes de expirar.

Em setembro do ano pas-
sado, explosões danificaram 
os gasodutos Nord Stream 
um e dois que transportavam 
gás da Rússia para a Alema-
nha através do Mar Báltico.

O TurkStream transporta 
gás da península russa de Ta-
man através do Mar Negro até 
um ponto a ocidente do estreito 
de Bósforo. O Blue Stream, atra-
vessa o mesmo Mar, de norte 
parsul, até um ponto 700 quilô-
metros a leste do estreito.

“O Ivan Khurs 
realiza tarefas 
para garantir 
a segurança 
das operações 
dos gasodutos

Ministério da Defesa Russo

Alguns dirigentes do Fe-
deral Reserve (Fed, o banco 
central norte-americano) en-
fatizaram que era crucial co-
municar que a linguagem na 
declaração pós-reunião da 
autoridade não deveria ser 
interpretada como um sinal 
de que reduções nos juros são 
prováveis neste ano, ou que 
novos aumentos nas taxas 
foram descartados. Segundo 
a ata do último encontro do 

Fed, publicada nessa quarta-
feira, 24, os participantes da 
ocasião geralmente expres-
saram incerteza sobre quan-
to mais aperto nas políticas 
pode ser apropriado.

Muitos se concentraram 
na necessidade de manter as 
opções abertas após o último 
encontro, e alguns comenta-
ram que, com base em suas 
expectativas de que o pro-
gresso no retorno da inflação 
para 2% poderia continuar 
inaceitavelmente lento, pro-

vavelmente seria necessário 
um aperto adicional da políti-
ca monetária em reuniões fu-
turas. Já vários participantes 
observaram que, se a econo-
mia evoluísse de acordo com 
suas perspectivas atuais, tal-
vez não seja necessário mais 
aperto, diz o documento.

Os participantes em geral 
observaram a importância de 
monitorar de perto as infor-
mações recebidas e suas im-
plicações para as perspecti-
vas econômicas, afirma a ata. 

Alguns participantes comen-
taram que viram evidências 
de que o aperto nos últimos 
anos estava começando a ter 
o efeito pretendido, aponta a 
publicação

Inflação e meta
Alguns dirigentes do Fe-

deral Reserve observaram 
que o retorno da inflação à 
meta de 2% continua “inacei-
tavelmente lento” nos Esta-
dos Unidos, segundo ata da 
última reunião monetária. Os 

participantes do encontro res-
saltaram que a taxa de desem-
prego segue baixa e a inflação 
elevada no país, apesar de re-
cente desaceleração.

Os dirigentes analisaram 
ainda que condições de cré-
dito mais apertadas - como 
consequência de recentes tur-
bulências bancárias - têm po-
tencial de pesar sobre a ativi-
dade econômica, contratações 
e preços nos EUA.

Conforme a ata, os mem-
bros optaram por deixar em 

aberto decisões futuras após 
a última elevação nos juros, 
para que seja possível moni-
torar os “riscos proeminen-
tes” e suas implicações para o 
cenário econômico dentro das 
metas de emprego máximo e 
estabilidade de preços. “Al-
guns participantes comenta-
ram que, se a inflação conti-
nuar inaceitavelmente lenta, 
reforço adicional da política 
monetária poderia ser neces-
sário nas próximas reuniões”, 
ressaltou o documento.

Cortes nos juros não foram ainda confirmados para o ano 2023
estados unidos

Agência estado
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Os destinos turísticos, que buscam as 
melhores estratégias de posicionamento e 
inteligência de mercado é o melhor cenário 

para os negócios do turismo.
O planejamento é uma das etapas 

determinantes para a gestão e o desenvolvimento 
de um destino turístico, pois requer a análise de 
todos os cenários - econômico, social, político, 
cultural, tecnológico, demográfico e ecológico, 
além do aprimoramento da governança, da 
experiência, do mercado, da inovação e da 
sustentabilidade, que são eixos estruturantes de 
destinos turísticos inteligentes. 

O turismo movimenta a economia mundial, 
pois essa atividade econômica desempenha 
papel fundamental no desenvolvimento local, 
em qualquer lugar do mundo. Os gestores, 
empresários e a comunidade de destinos 
turísticos, precisam ter compromisso, boas ideias, 
conhecimento e recursos, para criar produtos com 
características próprias e com diferencial. 

Por isso é tão importante compreender as 
formas de viajar, as expectativas e motivações dos 
turistas, conhecer as estratégias de marketing e os 
produtos turísticos ofertados no mercado. Nenhum 
destino turístico interessa a todos os turistas, 
portanto é desperdício de tempo e dinheiro tentar 
atrair a todos que viajam.

A segmentação do mercado é uma estratégia 
adequada e essencial, para atrair o turista ou 
visitante, com características semelhantes. A 
competição por destinos turísticos segmentados 
tende a ser cada vez maior, por isso é fundamental 
se especializar e ser o melhor, na modalidade do 
turismo que mais caracteriza a vocação do seu 
destino turístico.

O cicloturismo criativo e a autenticidade 
do destino turístico são temas atuais da 
contemporaneidade, ainda pouco consolidados no 
Brasil. Cada lugar precisa encontrar o seu caminho 
a partir da sua realidade.

Os turistas que viajam de bicicleta buscam 
experiências inusitadas e as novas tecnologias 
permitem a expansão da singularidade criativa. O 
cicloturismo é uma forma diferenciada que vai se 
consolidando em vários destinos turísticos, como 
nova tendência de consumo, atendendo a novos 
valores e mergulhando fundo em observações, 
sentimentos e emoções. O desenvolvimento do 
cicloturismo só é possível através da efetiva e 
eficaz colaboração entre os atores envolvidos, 
contribuindo para o aumento da competitividade e 
o bem-estar dos habitantes e dos visitantes.

Cicloturismo no Brasil, necessita de importantes 
avanços, dentre eles, conhecer as razões que 
atraem os turistas ciclistas aos seus locais de 
visitação ou a forma de influenciar outros turistas 
para a prática da viagem de bicicleta.

A competitividade é a capacidade de gerar 
negócios nas atividades econômicas do setor 
turismo, de forma sustentável, proporcionando ao 
turista uma experiência positiva (MTUR 2008). 

Importante estar ciente de que, somente com 
planejamento, inovação, criatividade, diferencial, 
divulgação e qualificação da gestão pública, dos 
empresários e da comunidade é possível obter 
resultados positivos e expressivos.

A economia criativa aplicada ao turismo torna-
se uma forma de atender melhor às expectativas 
do atual perfil do consumidor, mais exigente e que 
busca experiências mais autênticas. 

O cicloturismo necessita da criatividade e da 
sensibilidade, para enxergar a cultura do lugar, 
fundamentais para o seu posicionamento bem-
sucedido na mente dos turistas.

Segundo dados da OMT (2013), de um bilhão 
de turistas internacionais, aproximadamente 
10% têm interesses essencialmente culturais. No 
cicloturismo criativo não é diferente. As motivações 
culturais compreendem o teatro, os museus, 
o cinema, as galerias de arte, o artesanato, 
a gastronomia, o folclore, os artistas locais, o 
patrimônio material com o seu caráter histórico e 
simbólico, preservado.

Para exemplificar, é possível hospedar o turista 
do cicloturismo na casa de um ceramista, de um 
artista plástico, de um músico, de um ciclista, do 
município visitado, desde que esse turista tenha 
afinidades semelhantes, em termos de gostos e 
valores culturais.

O cicloturismo criativo fundamenta-se na 
criatividade, na inclusão, na experiência e no 
desenvolvimento local, capaz de transformar a 
realidade socialmente excludente, imposta pela 
padronização da indústria do turismo.

Economia 
  Criativa

Regina Amorim
reginaamorim1256@gmail.com | Colaboradora

Desempenho paraibano também é terceiro maior do país, segundo o Banco do Brasil

Indústria cresce 6,5% na 
PB e fica em 1o lugar no NE

em 2022

Thadeu Rodrigues 

thadeu.rodriguez@gmail.com

A indústria de transforma-
ção da Paraíba cresceu 6,5% no 
ano de 2022, com um incre-
mento de aproximadamente 
R$ 6 bilhões sobre o ano ante-
rior. Conforme o relatório Ce-
nário Econômico, elaborado 
pelo Banco do Brasil, o desem-
penho paraibano é o maior do 
Nordeste e o terceiro maior 
do país. A projeção do estudo 
para 2024 é que a indústria lo-
cal, que tem seu dia comemo-
rado hoje, 25 de maio, tenha o 
maior crescimento do Brasil, 
com índice de 3,9% sobre 2023. 

De acordo com o diretor
-presidente da Companhia 
de Desenvolvimento da Pa-
raíba (Cinep), Rômulo Pola-
ri, o índice de crescimento 
da produção de riquezas do 
estado, no ano passado, foi 
mais de quatro vezes maior 
do que a média nacional 
(1,6%). Na média das regiões 
geográficas, o Centro-Oeste 
cresceu 7,3%, o Sudeste ele-
vou 2,3% e o Nordeste, 1,5%. 

As regiões Sul e Norte regis-
traram recuos de 0,6% e de 
2,4%, respectivamente.

Rômulo Polari afirma que, 
nas projeções do Banco do Bra-
sil, 2023 deve ser um ano um 
pouco difícil para a indústria 
brasileira. O setor deve cres-
cer apenas 0,3% na média na-
cional, com reduções de 0,3% 
para as regiões Norte e Nor-
deste. Neste contexto, seis esta-
dos nordestinos devem regis-
trar resultados negativos, com 
destaque para Pernambuco 
(-2,6%). Na Paraíba, a previsão 
é de desaceleração para 4,4%, 
caindo para a segunda posição 
regional, atrás do Piauí (5,4%) 
e mantendo a terceira nacio-
nal. Goiás deve crescer 5,1%. 
“Apenas 13 unidades federati-
vas devem crescer neste ano”, 
destaca o gestor.

A projeção para 2024 é 
que a Paraíba tome a diantei-
ra nacional, com crescimen-
to de 3,9% no faturamento in-
dustrial. A expectativa para a 
média nacional é de 1%, com 
resultados positivos para to-
das as regiões, com exceção 

do Norte (-0,2%). O Nordeste 
também deve crescer acima 
da média do país, 1,3%. Ape-
nas Alagoas, na região, deve 
ter resultado negativo (-0,3%). 

De acordo com Rômulo 
Polari, o resultado obtido em 
2022 e as projeções para este 
e o próximo ano são possíveis 
em decorrência do ambien-
te de negócios que a Paraíba 
tem construído nos últimos 
anos.  A Paraíba conquistou, 
em 2023, pelo terceiro ano con-
secutivo, a classificação AA+ 
pela Standard & Poor’s Finan-
cial Services (S&P Global Ser-
vices), uma das maiores agên-
cias de classificação de risco 
do mundo. O estado também 
conquistou a primeira coloca-
ção do Nordeste no ranking de 
competitividade, conforme o 
Centro de Liderança Pública.

“Investimentos e confian-
ça andam lado a lado. Temos 
os indicadores econômicos de 
crescimento e a melhor avalia-
ção de crédito e saúde fiscal, 
além da política de incentivos 
fiscais, geração de empregos, 
localização estratégica do es-

tado e as potencialidades da 
Paraíba nos mais diversos seg-
mentos, como de alimentação 
ou de energia renováveis. To-
dos estes fatores levam a Pa-
raíba à condição de protago-
nismo”, comenta o gestor.

Perfil
Conforme a Confederação 

Nacional da Indústria (CNI), 
em 2021, a Paraíba tinha 6.552 
empresas industriais. A maior 
parte, 74,8%, eram microem-
presas, com até nove funcio-
nários, empregando 13,4% da 
massa trabalhadora do setor. 
No outro extremo, estavam as 
grandes empresas (0,9%), com 
mais de 250 colaboradores, 
que representavam 46,8% do 
emprego industrial. Em ter-
mos tributários, a indústria 
do estado pagou R$ 1,7 bilhão 
em Imposto sobre Comercia-
lização de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS), em 2022. O se-
tor mais importante para as 
exportações industriais do es-
tado é o de couros e calçados, 
responsável por 54,31% do to-
tal exportado em 2022.

EDIÇÃO: Marcos Pereira
EDITORAÇÃO: Bhrunno Maradona

Dólar  ComercialSálário mínimo

R$ 1.320 -0,37%

R$ 4,954
-1,03%

Euro  Comercial

-0,523%

R$ 5,326

Libra  Esterlina

-0,81%

R$ 6,127
 

Ibovespa

108.799 pts

Selic

Fixado em 3 de 
maio de 2023

13,75%

Inflação
IPCA do IBGE (em %) 

Abril/2023            +0,61
Março/2023         +0,71
Fevereiro/2023    +0,84
Janeiro/2023        +0,53
Dezembro/2022  +0,62

Saldo positivo 
está associado à 
implantação das 
empresas de energias 
renováveis na Paraíba
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De acordo com dados da 
Secretaria de Estado da Fa-
zenda (Sefaz), o faturamento 
da indústria de transforma-
ção da Paraíba representou, 
em 2022, 17% dos valores de 
todos os setores econômicos 
(R$ 146,9 bilhões). A produção 
de riquezas do setor indus-
trial foi de R$ 25,1 bilhões. No 
acumulado dos últimos cin-
co anos (2018 a 2022), o cresci-
mento industrial foi de 79,6%, 
atrás apenas da agropecuá-
ria (104,4%). O estudo da Ci-
nep considera a construção ci-
vil como um setor autônomo, 
que registrou faturamento de 
R$ 41,5 bilhões, em 2022, com 
alta de 19,8% sobre 2021.

Na indústria de transfor-
mação, a indústria de alimen-
tos foi a que mais faturou no 
ano passado, com a quantia de 
R$ 5,85 bilhões. O setor cres-
ceu 24% sobre 2021 e aumen-
tou sua receita em R$ 1,1 bi-

lhão. Também são destaque a 
indústria de calçados (R$ 4,26 
bilhões), com crescimento de 
20,3%; a de minerais não-me-
tálicos (R$ 3,65 bilhões), com 
alta de 24,1% e a de produtos 
têxteis (R$ 2,83 bilhões), que 
registrou leve recuo de 1,4%.

Mas o grande destaque do 
ano foi o setor de fabricação 
de máquinas, aparelhos e ma-
teriais elétricos, cujo fatura-
mento alcançou o patamar de 
R$ 2,01 bilhões. O crescimento 
sobre 2021 chegou a 1.060,8%. 
Considerando que os dados 
de 2021 foram de R$ 173,1 mi-
lhões, houve um incremento 
de R$ 1,83 bilhão.

Rômulo Polari explica que 
o resultado está associado à 
implantação das empresas de 
energias renováveis na Paraí-
ba. “São equipamentos ad-
quiridos para que as usinas 
de energia solar e eólica fun-
cionem. No ano passado, em-

presas de seis segmentos, que 
são alimentos, calçados, mine-
rais não-metálicos, fabricação 
de plástico e borracha, com-
bustíveis e maquinário foram 
responsáveis por 90% do in-
cremento do faturamento da 
indústria, que corresponde ao 
valor de R$ 5,4 bilhões. Mas 
apenas o setor de energias re-
nováveis concentrou 34% des-
se montante”.

O gestor da Cinep destaca 
que, nos últimos anos, muitas 
empresas de energias renová-
veis começaram a se instalar 
na Paraíba e há muitas por vir. 
“Por exemplo, o grupo Rio Alto 
tem 10 parques solares em Co-
remas e está montando um em 
Santa Luzia, que será o maior 
da Paraíba, com uma capaci-
dade de geração de energia de 
1.400 mega watts”.

Empregos
Estudo da Cinep com base 

nos dados do Cadastro Ge-
ral de Empregados e Desem-
pregados (Caged) do Minis-
tério do Trabalho e Emprego 
(MTE) aponta que, em 2022, 
a indústria de transformação 
paraibana teve saldo de 3.657 
novos empregos, aumentan-
do o estoque total de traba-
lhadores do setor em 4,52%. 
A atividade emprega 84.621 
trabalhadores.

Em comparação ao saldo de 
2021 (3.358), houve crescimen-
to de 8,90%, mas em relação a 
2020 (496), o crescimento foi ex-
ponencial, da ordem de 638%, 
com 2022 superando 2020 em 
7,3 vezes. O índice registrado 
no ano passado de 4,52% supe-
ra a média nordestina (4,49%) e 
a brasileira (3,11%). O setor da 
construção civil teve saldo de 
2.632 empregos, em 2022, com 
crescimento de 7,30% da mas-
sa trabalhadora do setor, que é 
composta por 38.669 pessoas.

Produção de riquezas do setor foi de R$ 25,1 bi
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Petrobras definiu um recuo de 21,3% no preço do botijão, e alguns estabelecimentos também estão realizando promoções

Gás pode ser encontrado a R$ 84,99
na capital

Thadeu Rodrigues 

thadeu.rodriguez@gmail.com

EDIÇÃO: Marcos Pereira
EDITORAÇÃO: Bhrunno MaradonaEconomia

Os revendedores de gás 
liquefeito de petróleo (GLP) 
estão aplicando a redução de 
preços concedida pela Petro-
bras às distribuidoras, na se-
mana passada. A estatal defi-
niu um recuo de 21,3% ou de 
R$ 8,97 por botijão de 13 qui-
los do gás de cozinha, mas 
alguns estabelecimentos de 
João Pessoa potencializam a 
diminuição dos valores para 
aumentar a competitividade. 
Já é possível encontrar ofer-
tas de até R$ 84,99. O presi-
dente do Sindicato dos Reven-
dedores de Gás do Estado da 
Paraíba (Sinregás-PB), Mar-
cos Antônio Bezerra, estima 
uma média de R$ 100, no pre-
ço do botijão, com a redução 
de R$ 10 pela maioria dos re-
vendedores. Ele explica que 
o gás de cozinha consumido 
na Paraíba vem de Pernam-
buco e que os empresários 
do setor decidiram ampliar a 
redução como uma forma de 
ajustar os valores a uma mé-
dia nacional.

Pesquisa da Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natu-
ral e Biocombustíveis (ANP), 
divulgada na última segun-
da-feira, aponta uma média 
paraibana de R$ 110, no pre-
ço do botijão, com valores que 
vão de R$ 89,99 a R$ 120. O le-
vantamento realizado no úl-

timo dia 4 pela Secretaria de 
Proteção e Defesa do Consu-
midor de João Pessoa (Pro-
con-JP), apontou média de R$ 
109,54 com valores máximo e 
mínimo iguais aos da pesqui-
sa da ANP.

Para o proprietário do res-

taurante Carioca, em João Pes-
soa, Arnaldo Marques, o re-
cuo nos preços veio em boa 
hora. Ele compra uma média 
de 12 botijões de gás de cozi-
nha por mês para o funcio-
namento do estabelecimento. 
“Normalmente, compro um 

botijão a cada dois dias. Sem-
pre deixo um de reserva para 
o caso de uma emergência”.

A reportagem encontrou 
um depósito comercializando 
o produto a R$ 84,99, no pos-
to Setta, localizado no Aces-
so Oeste, Alto do Mateus. No 

depósito Alex Gás, no bairro 
de  Cruz das Armas, em João 
Pessoa, o entregador Dálisson 
Pereira diz que o preço caiu de 
R$ 110 para R$ 100. 

Já no Depósito Novais, 
também em Cruz das Ar-
mas, o proprietário Rilson 

de Novais foi mais competi-
tivo. Reduziu o valor cobra-
do de R$ 105 para R$ 93. “Se 
a entrega for para Cruz das 
Armas, o valor é R$ 93. Se o 
deslocamento é para outro 
bairro, como Jaguaribe, sobe 
para R$ 95”.

Depósito localizado em um posto de combustível no bairro do Alto do Mateus, em João Pessoa, já cobra menos de R$ 90 pelo produto

Redução
O presidente do 

Sindicato dos 
Revendedores de Gás 
do Estado da Paraíba 

(Sinregás-PB), Marcos 
Antônio Bezerra, estima 

que o botijão passe a 
custar, em média,

R$ 100, com redução 
de R$ 10 na maioria 
dos revendedores

PBGás conectou 1.673 no-
vas unidades habitacionais ao 
gás natural de janeiro a maio 
deste ano, superando as 1.437 
residências no mesmo perío-
do do ano passado. O cresci-
mento de 16% no ritmo das li-
gações se deve à ampliação da 
rede urbana e da captação de 
novos clientes em João Pes-
soa e Campina Grande com 
os investimentos realizados 
pela companhia.

O ritmo fez com que a PB-
Gás atingisse neste mês de 
maio a marca de 27.029 uni-
dades residenciais interliga-
das, em 575 condomínios, 
que já usufruem das vanta-
gens do gás canalizado com 
o fornecimento contínuo, co-
modidade e economia.

Dentre os novos em-
preendimentos interligados 
estão os edifícios: Setai Ca-
sas Verticais, Compact Tam-
baú em Tambaú, Júlio Faus-
tino Monteiro nos Bancários, 
Maria Evanise no Brisamar, 
Soul Life Design no Jardim 
Oceania, Jardins de Eunice 
no João Agripino e Edfício 
Cristina Pinto, em Campina 
Grande. Além dos condomí-
nios horizontais: Alphaville, 
Boi Só, no Bairro dos Estados, 
Reserve Garden, nos Bancá-
rios, e Orquídeas do Sul – 
Fase II nos Bancários.

O diretor-presidente da 
PBGás, Jailson Galvão, des-
tacou os investimentos de 
mais de R$ 12 milhões que 
estão previstos para este ano 
na ampliação de rede de gás 
e ligação de clientes nas no-
vas áreas atendidas, o que 
tornará a PBGás ainda mais 
próxima dos paraibanos. Ele 

destacou que as obras de ex-
tensão de rede estão concen-
tradas neste momento nos 
bairros do Bessa, Jardim 
Oceania, Altiplano e Ban-
cários, e nos próximos me-
ses serão intensificadas em 
Campina Grande.

O gerente de Mercado Re-
sidencial e Comercial da PB-
Gás, George Ferreira, ressal-
tou a evolução do número de 
ligações de unidades habita-
cionais no período de 2020 
a 2023, mantendo progres-
são dos dados, e superando 
a marca de mil unidades li-
gadas ano após ano. “Foram 
interligados 22 novos con-
domínios residenciais, com 
a proporção de ligações de 
novas habitações e habitados 
se mantendo próximas a 50% 
de cada uma. Os destaques 
para ligação foram o Condo-
mínio Alphaville João Pes-
soa (182 unidades), segunda 
fase do Condomínio Orquí-
deas do Sul (168 unidades) e 
o Condomínio Reserve Gar-
den II (192 unidades)”, expli-
cou George.

Bairros
Em João Pessoa, o gás ca-

nalizado está presente nos 
bairros do Aeroclube, Ma-
naíra, Tambaú, Cabo Bran-
co, Altiplano, Miramar, Bri-
samar, Tambauzinho, Torre, 
Jardim Oceania, Bessa, Ban-
cários, Bairro dos Estados, 
Distrito Industrial, João 
Agripino, Pedro Gondim e 
Jardim Veneza. Em Campina 
Grande a rede está presente 
no Catolé, Avenida Liberda-
de, do Distrito Industrial, Li-
geiro e Bodocongó.

PBGás ultrapassa 27 mil 
residências conectadas 

ampliando ligações

O consumidor de gaso-
lina e óleo diesel ainda não 
sentiu no bolso as reduções 
nos preços dos combustí-
veis. As distribuidoras não 
repassaram aos postos re-
vendedores a totalidade dos 
recuos de preços e seis delas 
foram autuadas pela Secre-
taria de Proteção e Defesa do 
Consumidor de João Pessoa 
(Procon-JP). 

Ontem, os Procons de 
todo o país participaram do 
Mutirão Preço Justo, organi-
zado pelo Ministério da Jus-
tiça e  Secretaria Nacional de 
Defesa do Consumidor (Se-

nacon). Na capital, o Procon-
JP vai divulgar os dados do 
monitoramento de preços, 
hoje, com a pesquisa semanal 
de combustíveis. O Mutirão 
tem duas etapas: a primeira 
é o levantamento dos valo-
res, com o envio ao Senacon 
até amanhã. A outra é a cria-
ção da Agenda de Análise 
e Monitoramento dos Com-
bustíveis composta pela Se-
nacon, Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica 
(Cade) e Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP). 

Ainda será criado o Comi-

tê Permanente de Monitora-
mento do Mercado de Com-
bustíveis, com a participação 
das instituições de defesa do 
consumidor e agentes técni-
cos na qualidade, segurança e 
precificação de combustíveis.

Acompanhamento
Na semana passada, o 

Procon-JP já tinha notifica-
do as distribuidoras para que 
entregassem as notas fiscais 
de venda dos combustíveis 
emitidas nos três dias ante-
riores e posteriores a 17 de 
maio, data em que teve início 
a redução de preços defini-

da pela Petrobras. A secreta-
ria também pediu explica-
ções sobre quaisquer tipos 
de bloqueio ou cerceamen-
to na realização de pedidos 
de compras ao longo desse 
mesmo dia. Em fiscalização 
aos postos de combustíveis, 
o Procon-JP constatou, atra-
vés de notas fiscais de com-
pra dos produtos por par-
te desses revendedores nas 
distribuidoras, que não es-
tava havendo o repasse in-
tegral da redução anunciada 
pela Petrobras para a gasoli-
na (cerca de R$ 0,29) e para o 
S10 (cerca de R$ 0,40).

Procon-JP autua seis distribuidoras, e 
pesquisa de preços será divulgada hoje

combustíveis

O Banco do Nordeste 
(BNB) passou a oferecer, em 
maio, um novo programa de 
crédito voltado a empresá-
rios que possuem franquias 
ou desejam trabalhar como 
franqueados na sua área de 
atuação: o FNE Franquias. O 
novo programa atende a em-
preendimentos de todos os 
portes e oferece taxa de ju-
ros a partir de 0,65% ao mês 
e prazos de até 12 anos, sen-
do até quatro de carência.

O FNE Franquias finan-
cia até 100% dos valores in-
vestidos para a implantação, 
expansão, modernização e 
relocalização de empreendi-
mentos, incluindo aquisição 

de máquinas, equipamentos 
e veículos, capital de giro as-
sociado e taxa de franquia. 
Os recursos são do Fundo 
Constitucional de Financia-
mento do Nordeste (FNE).

Segundo o superinten-
dente de Negócios com Em-
presas e Governo do BNB, 
Emiliano Estevão da Paz 
Portela, o objetivo é facilitar 
o acesso para empreende-
dores que desejam investir 
em seus negócios. “O Banco 
do Nordeste possui, desde 
2006, relacionamento com 
a Associação Brasileira de 
Franchising e com empre-
sas franqueadoras. Agora, 
com uma linha específica 

onde, inclusive, a taxa de 
franquia pode ser financia-
da, o Banco está dando ain-
da mais atenção a esse seg-
mento”, afirma.

De acordo com o executi-
vo, o BNB já vinha realizan-
do financiamentos de fran-
quias. “Nos últimos anos, 
nós financiamos cerca de 
R$ 60 milhões somente com 
duas marcas com as quais 
temos acordo comercial fir-
mado”, afirma. Emiliano ex-
plica que a maior parte das 
operações ocorre dentro do 
segmento de Micro e Peque-
nas Empresas (MPE), que 
possui orçamento superior 
a RR 6,6 bilhões para 2023. 

Banco do Nordeste cria o FNE Franquias 
com taxa de juros a partir de 0,65% ao mês

programa de crédito
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“O Banco do 
Nordeste possui, 
desde 2006, 
relacionamento 
com a Associação 
Brasileira de 
Franchising e 
com empresas 
franqueadoras

Emiliano Estevão da Paz
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Diversidade

Estado investiu R$ 24,6 milhões por meio da Cehap, regularizando a situação de 556 moradias na cidade

Governo entrega novas escrituras
desapropriação em rio tinto

O Governo do Estado, por 
meio da Companhia Estadual 
de Habitação Popular da Pa-
raíba (Cehap), realizou, na ter-
ça-feira (23), a entrega de mais 
251 escrituras dos imóveis de-
sapropriados por meio do De-
creto Estadual  42.345, assinado 
pelo governador João Azevê-
do em março de 2022. Esses 
imóveis faziam parte da antiga 
Companhia de Tecidos Rio Tin-
to, e por décadas seus morado-
res pagavam os aluguéis, mas 
nunca conseguiam a compra 
ou posse das unidades.

Com investimento na or-
dem de R$ 24,6 milhões, o Go-
verno do Estado, por meio da 
Cehap, está regularizando a 
situação de todas essas mora-
dias e já vai realizar a entre-
ga de todas as escrituras devi-
damente registradas, graças a 
um acordo com a Corregedo-
ria Geral de Justiça e o Cartó-
rio de Rio Tinto.

Das 700 moradias que serão 
regularizadas pelo Decreto, a 
Cehap já regularizou e entregou 
556 escrituras, restando para 
uma última etapa apenas 144 
escrituras a serem entregues.

A presidente da Cehap, 
Emília Correia Lima, ressal-
tou o empenho do governador 
João Azevêdo para resolver 
uma questão histórica, pois es-
sas famílias não teriam condi-
ções de comprar essas casas da 
Companhia Rio Tinto. “E nós 
nos esforçamos para ir além e 
conseguimos, através de uma 
parceria feita com a Correge-
doria de Justiça, isentar as fa-
mílias de pagarem o imposto 
do cartório, entre outras obri-
gações”, disse.

O procurador da República 
José Godoy, que participou das 

negociações para solução da 
questão, comemorou mais um 
momento importante de todo 
esse processo. “Foi um traba-
lho de participação conjunta e 
o mais importante é agora ver 
a paz dessas famílias, com seus 
lotes registrados com escritura 
em nome dos verdadeiros do-
nos”, enfatizou.

Fábio Matias, gerente de 
Regularização Fundiária da 
Cehap, tranquilizou os demais 
moradores sobre a entrega das 
escrituras restantes. “Temos 98 
escrituras em fase de digitação 
para assinaturas dos beneficiá-
rios e posterior pedido de isen-
ção de ITCD para registro e en-
trega aos beneficiários e outros 
46 imóveis em processo de com-
pra da CTRT, transferindo para 
Cehap para posterior emissão 
das escrituras”, explicou.

Participaram também da 
solenidade de entrega dos do-
cumentos a prefeita de Rio Tin-
to, Magna Gerbasi, a deputa-
da estadual Danielle do Vale e 
o vereador de Rio Tinto, Caci-
que Sandro.

n 

Interessados 
deverão 
aderir à 
iniciativa até 
22 de junho. 
O prazo para 
concluir todas 
as etapas do 
projeto é 4 de 
dezembro

Já estão abertas as inscrições 
para a capacitação “Interferên-
cia da aquicultura na qualida-
de da água para usos múltiplos” 
promovida pelo Governo do Es-
tado, por meio da Agência Exe-
cutiva de Gestão das Águas da 
Paraíba (Aesa). A aula gratuita 
será realizada, no próximo dia 
30, das  9h às 12h. Para partici-
par, basta preencher o formulá-
rio de inscrição disponível no site 
aesa.pb.gov.br.

A capacitação será ministra-
da de forma on-line pelo gerente 
regional de bacias hidrográficas 
da Aesa, João Adelino de Lima 
Filho e terá transmissão simultâ-
nea na plataforma Google Meet 
e no canal da Aesa no YouTube. 
Os inscritos que assinarem a lis-
ta de presença on-line receberão 
um certificado de participação.

O conteúdo será divido em 
três tópicos. Princípios da agri-
cultura sintrópica regenerativa: 
serão explicados conceitos bási-
cos, a importância da conserva-
ção do solo e ciclagem dos nu-
trientes; simulação de ambientes 
naturais a partir de cultivares; si-
mulação dos estágios de regene-
ração e estratificação florestal.

Princípios da legislação am-
biental: as principais legislações 
relacionadas ao tema, como o 
Código Florestal Lei 12.651/2012 
e, a Lei da Biodiversidade e a Lei 
13.123/2015. E Métodos de im-
plantação de sistemas agroflo-
restais: os principais modelos, as 
técnicas e insumos fundamen-

tais para implantação do siste-
ma, as diferenças entre sistemas 
em áreas úmidas e secas. Have-
rá também um estudo de caso.

O objetivo da capacitação é 
fornecer conhecimentos básicos, 
teóricos e práticos sobre como a 
aquicultura pode afetar a quali-
dade da água em corpos hídri-
cos, como rios, lagos e mares, e as 
consequências disso para a bio-
diversidade e para a saúde hu-
mana. A aula pretende capacitar 
profissionais da área a identifi-
car e avaliar os impactos da ati-
vidade aquicultora na qualida-
de da água, além de apresentar 
técnicas e medidas preventivas 
para minimizar esses impactos 
e garantir a sustentabilidade am-
biental da atividade.

 
 

Aesa faz capacitação para 
interferência na aquicultura

qualidade da água

Foi realizada, na tar-
de dessa terça-feira (23/5), 
mais uma reunião do 2º ci-
clo de Projetos Estratégi-
cos do Ministério Público 
da Paraíba (MPPB). Des-
ta vez, o evento foi desti-
nado aos membros da ins-
tituição que atuam na 1ª 
microrregião, polariza-
da pelo município de João 
Pessoa, para adesão ao 
projeto “Contrato 100%”, 
voltado à área do patrimô-
nio público. Os interessa-
dos deverão aderir à ini-
ciativa até 22 de junho. O 
prazo para concluir todas 
as etapas do projeto é 4 de 
dezembro.

O encontro realizado 
no auditório da Procura-
doria-Geral de Justiça, na 
capital foi aberto pelo pro-
curador-geral de Justiça, 
Antônio Hortêncio Rocha 
Neto, e contou com apre-
sentações realizadas pela 
secretária de Planejamen-
to e Gestão, a promotora 
de Justiça Cristiana Vas-
concellos; pelo diretor de 
Planejamento do MPPB, o 
servidor Marcos Vinícius 
Cesário e pelo coordena-
dor do Centro de Apoio 
Operacional às promoto-

rias de Justiça de defesa 
do patrimônio público, o 
promotor de Justiça Rey-
naldo Serpa.

Além dos promotores 
que atuam na região de 
João Pessoa, participaram 
do evento a 1ª subprocura-
dora de Justiça Vasti Cléa 
Lopes; o ouvidor do MPPB, 
o procurador de Justiça 
Aristóteles Santana; o cor-
regedor-geral, o procura-
dor de Justiça José Rose-
no Neto; o procurador de 
Justiça João Geraldo Bar-
bosa; o secretário-geral do 
MPPB, Rodrigo Nóbrega; 
o presidente da Associa-
ção Paraibana do Ministé-
rio Público (APMP), o pro-
motor de Justiça Leonardo 
Quintans; o promotor cor-
regedor Leonardo Perei-
ra de Assis e o coordena-
dor da Assessoria Técnica, 
Alexandre César Teixeira.

O PGJ fez uma breve 
explanação sobre a dinâ-
mica e a remodelagem dos 
projetos estratégicos; lem-
brou que as iniciativas fo-
ram o resultado de um tra-
balho realizado de forma 
meticulosa e democráti-
ca, focado na definição de 
prioridades de atuação de-

mandadas pela sociedade 
e pelos próprios integran-
tes da instituição. “Essa 
nova dinâmica implemen-
tada desde a gestão ante-
rior e que temos procurado 
aprimorar visa sensibilizar 
os membros sobre a im-
portância da adesão aos 
projetos estratégicos, que 
pinçam questões específi-
cas, um problema que foi 
identificado, quantificado 
e que será analisado, após 
a intervenção ministerial, 
para averiguarmos o im-
pacto social da nossa atua-
ção”, disse.

MPPB inicia Projetos Estratégicos
2º ciclo

O diretor de Planejamen-
to Marcos Vinícius falou so-
bre inovação no setor públi-
co e sua importância social. 
A secretária de Planejamen-
to e Gestão do MPPB, a pro-
motora de Justiça Cristia-
na Vasconcelos, por sua vez, 
apresentou a nova ferramen-
ta tecnológica que está sen-
do disponibilizada aos inte-
grantes da instituição: o BI da 
atuação finalística.

A ferramenta foi criada 
a partir de dados sobre clas-
ses, assuntos e processos do 
MPVirtual referentes ao pe-
ríodo 2018-2023 e possibilita 
a elaboração de diversos ce-
nários. “Quando temos um 
dado concreto e real em nos-
sas mãos, podemos tomar 
uma decisão melhor e mais 
efetiva”, disse.

Cristiana também apre-
sentou os resultados parciais 
do 1º ciclo dos projetos es-
tratégicos, evidenciando o 

impacto que as iniciativas 
tiveram na realidade dos mu-
nicípios e da população.

Contrato 100%
O promotor de Justiça, 

Reynaldo Serpa, explicou 
aos participantes o objetivo, 
a metodologia e falou sobre 
o plano de ação do projeto 
estratégico “Contrato 100%”. 
Segundo ele, a iniciativa foi 
pensada e estruturada com 
base na nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos 
(Lei 14.133/2021) com o obje-
tivo primordial de fazer com 
que os municípios paraiba-
nos (especificamente o po-
der executivo municipal) im-
plementem e regulamentem, 
por meio de decreto, uma es-
trutura mínima de gestão e 
fiscalização dos contratos ad-
ministrativos.

“O projeto pretende atuar 
de forma preventiva e cola-
borativa na fiscalização e na 

transparência dos contratos 
administrativos, inclusive na 
fase de execução e acompa-
nhamento, para aumentar a 
eficiência da própria Admi-
nistração Pública, prevenir 
gastos ineficientes e a cor-
rupção. Para isso, foram es-
tabelecidos quatro eixos de 
medidas, que são boas práti-
cas de fácil implementação e 
baixo custo, que têm grande 
potencial de impactar positi-
vamente a realidade social”, 
argumentou, pedindo a ade-
são dos colegas à iniciativa.

Próximas reuniões
O 2º ciclo dos projetos es-

tratégicos terá continuidade 
nessa quarta-feira (24), com a 
apresentação do projeto “Ca-
ça-fantasma II”, aos promo-
tores de Justiça que atuam 
na 5ª microrregião. O encon-
tro será realizado no auditó-
rio da Promotoria de Justiça 
de Sousa, às 14h.

Importância social dos resultados

O Tribunal de Justiça 
da Paraíba vem promo-
vendo uma transformação 
tecnológica, com serviços 
implantados em todos os 
segmentos do Poder Judi-
ciário estadual. Entre eles, 
destacam-se trabalhos do 
Programa Justiça 4.0, Bal-
cão Virtual e Juízo 100% 
Digital, possibilitando a 
desburocratização e a agi-
lidade no atendimento do 
Judiciário aos cidadãos pa-
raibanos.

Os serviços tecnológi-
cos em todos os tribunais 
do país são acompanha-
dos pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ), que 
concluiu, nesta quinta-fei-
ra (25), a primeira fase na-
cional do Diagnóstico Jus-
tiça 4.0: Pesquisa sobre o 
Impacto da Implementa-
ção dos Núcleos de Justiça 
4.0, Balcão Virtual e Juízo 
100% Digital.

O propósito da pes-
quisa é investigar o pres-
suposto de que a imple-
mentação das políticas 
tecnológicas do PJ 4.0 ge-
rou a criação de novos flu-
xos, processos e formas 
de trabalho no Judiciário, 
resultando em mais efe-
tividade, eficiência e eco-
nomicidade da prestação 
jurisdicional quando com-
parados com índices men-
surados antes dessas im-
plementações.

O diretor de Tecnolo-
gia da Informação do TJPB, 
Ney Robson Medeiros, ates-
ta que o Programa Justiça 
4.0 tornou o Sistema Judi-
ciário paraibano mais pró-
ximo da sociedade ao dispo-
nibilizar novas tecnologias e 
inteligência artificial. Além 
disso, ele impulsionou a 
transformação digital do 
Judiciário para garantir ser-
viços mais rápidos, eficazes 
e acessíveis. “As soluções 
digitais colaborativas au-
tomatizaram as atividades 
dos tribunais, otimizando 
o trabalho dos magistrados, 
servidores e advogados, ga-
rantindo, assim, mais pro-
dutividade, celeridade, go-
vernança e transparência 
dos processos”, observou 
Ney Robson.

Iniciativa do 
TJPB agiliza 
atendimentos

tecnologia

Presença
Os inscritos que 

assinarem a lista de 
presença 

on-line receberão 
um certificado de 

participação

“Essas famílias 
não teriam 
condições 
de comprar 
as casas da 
Companhia

Emília Correia Lima

Presidente da Companhia Estadual de Habitação Popular, Emília Correia Lima, falou aos moradores sobre a ação do Estado

Foto: Secom-PB
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Diversidade

Festa foi remanejada para a semana de aniversário da cidade, em agosto, por conta dos custos de dois eventos

Cajazeiras adia tradicional Xamegão
são joão

Em Cajazeiras, o tradicio-
nal Xamegão, que celebra o 
São João na cidade, foi can-
celado para a realização no 
período junino. De acordo 
com informações do secre-
tário de Cultura da cidade, 
Ubiratan de Assis, o municí-
pio não possui condições de 
arcar com os custos de dois 
festejos populares em perío-
dos de alta procura merca-
dológica. Desse modo, a festa 

Daniel Mello 

Agência Brasil

O Ministério da Igualda-
de Racial (MIR) informou on-
tem que entrou em contato 
com o Google para elaborar, 
de forma conjunta, um filtro 
que não permita a dissemina-
ção de discursos de ódio, in-
tolerância e racismo. A pasta, 
liderada pela ministra Aniel-
le Franco, tomou a iniciati-
va após ter conhecimento do 
jogo que era disponibiliza-
do na loja de aplicativos da 
multinacional de tecnologia 
em que o usuário assumia o 
papel de um “proprietário de 
escravos”.

No Simulador de Escra-
vidão, o jogador era estimu-
lado a obter “lucro” e con-
tratar guardas para evitar 
rebeliões. Havia até uma op-
ção para que o usuário ex-
plorasse sexualmente as pes-
soas colocadas sob seu poder 
dentro do mundo virtual. O 
jogo, que foi retirado do ar, 
mostrava imagens de pessoas 
acorrentadas, inclusive um 
homem negro, que aparecia 
coberto de grilhões em uma 
estética semelhante a um de-
senho animado.

“O MIR informa também 
que já tem reunião agendada 
com a área de responsabilida-
de do Google para construir 

uma moderação de conteú-
do antirracista, assim como 
tem feito com outras big techs 
[grandes empresas de tecno-
logia] para a construção de 
um ambiente seguro e sau-
dável na internet”, diz o mi-
nistério, em nota.

Desenvolvedores
Além disso, a pasta afir-

ma que buscará responsa-
bilização dos desenvolvedo-
res do jogo. “O Ministério 
Público também será acio-
nado para atuar no caso, de 
modo que as partes envol-
vidas no desenvolvimento e 
na comercialização do pro-
duto também sejam respon-

sabilizadas”, acrescenta o co-
municado.

O Google disse, por nota, 
que removeu o jogo da loja de 
aplicativos e que toma medi-
das para coibir a incitação ao 

ódio e à violência. “Temos 
um conjunto robusto de po-
líticas que visam manter os 
usuários seguros e que de-
vem ser seguidas por todos 
os desenvolvedores. Não per-

mitimos apps [aplicativos] 
que promovam violência ou 
incitem ódio contra indiví-
duos ou grupos com base em 
raça ou origem étnica, ou que 
retratem ou promovam vio-
lência gratuita ou outras ati-
vidades perigosas”, ressalta a 
nota da empresa.

A multinacional de tecno-
logia diz que está atenta às 
denúncias de conteúdo im-
próprio. “Qualquer pessoa 
que acredite ter encontrado 
um aplicativo que esteja em 
desacordo com as nossas re-
gras pode fazer uma denún-
cia. Quando identificamos 
uma violação de política, to-
mamos as ações devidas.”

Brasil busca Google para elaborar filtro contra discurso de ódio
Igualdade RacIal

MPPB, TJPB e OAB promovem simpósio sobre Direito Ambiental
desafIos contempoRâneos

O Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional 
do Ministério Público da Pa-
raíba (Ceaf/MPPB), a Escola 
Superior da Magistratura do 
Tribunal de Justiça (Esma/
TJPB) e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil vão promo-
ver, nos próximos dias 15 e 16 
de junho, o simpósio ‘Direi-
to Ambiental e Desafios Con-
temporâneos’. 

O evento é voltado a mem-
bros e servidores do MPPB, 
TJPB, advogados e ao público 
em geral. Cento e cinquenta 
vagas estão sendo oferecidas. 
As inscrições já estão abertas e 
podem ser feitas, de forma ele-
trônica, até o dia 13 de junho.

O simpósio será realizado 
no auditório da Esma, de for-
ma presencial, com creden-
ciamento  dos participantes a 
partir das 18h30, da quinta-fei-

ra (15/06). O evento será aber-
to às 19h, pelos representan-
tes dos órgãos promoventes: 
o presidente do TJPB, João Be-
nedito da Silva; o procurador-
geral de Justiça do MPPB, An-
tônio Hortêncio Rocha Neto; 
o presidente da OAB-PB, Har-
rison Targino, além dos dire-
tores da Esma e do Ceaf, o de-
sembargador Ricardo Vital de 
Almeida e o procurador de 
Justiça Herbert Douglas Tar-
gino, respectivamente. 

Serão discutidas questões 
como competências consti-
tucionais dos municípios em 
matéria ambiental, loteamen-
tos irregulares, mudanças cli-
máticas e licenciamento am-
biental. Os palestrantes serão 
o advogado e promotor de 
Justiça aposentado, Paulo Af-
fonso Leme Machodo; o ad-
vogado e professor de Direito 

Ambiental da UFPB e UFPE, 
Talden Queiroz Farias; a ad-
vogada e presidente da Co-
missão Especial de Mudan-
ças Climáticas e Desastres 
Ambientais da OAB Nacio-
nal, Marina Motta Benevi-
des Gadelha; o subprocura-
dor-geral de Justiça MPSC, 
Paulo Locatelli; e o juiz do TJ-
DFT e professor universitário 
(UDF), Carlos Frederico Ma-
roja de Medeiros.

A coordenadora do Centro 
de Apoio Operacional às pro-
motorias de Justiça do Meio 
Ambiente, Consumidor e Saú-
de, a promotora de Justiça Fa-
biana Lobo, destacou a im-
portância do evento para a 
atuação ministerial. “As ma-
térias que serão tratadas no 
simpósio são as que o promo-
tor de Justiça mais se depara 
no seu dia a dia”, justificou.

Confira a Programação do Simpósio
# Quinta-feira, 15/6
18h30 - Credenciamento 
19h - Abertura 
19h30 - “O Município, suas competências ambientais e constitucionais”. 
Paulo Affonso Leme Machado – advogado e promotor de Justiça (aposen-
tado), autor do livro ‘Direito Ambiental Brasileiro’ (28ª ed.) .
20h30 - Encerramento

# Sexta-feira, 16/6
8h30 - Mesa I: Loteamentos irregulares, clandestinos e Reurb. 
“O Poder Legiferante Municipal em relação às áreas de Preservação Per-
manente de Margem de Curso de Água Urbanos”. Paulo Locatelli, sub-
procurador-geral de Justiça do MPSC, mestre em Ciências Jurídicas pela 
Univali com dupla titulação com a Universidade de Alicante/Espanha.
Coordenador: Daniel Dal Pont Adriano, promotor de Justiça MPPB 
Debatedor: José Herbert Luna Lisboa, juiz de Direito TJPB 
9h20 – Debates 
9h50 – Coffee break 
10h10 – Mesa II: Mudanças climáticas e desertificação. 
“Como as mulheres são afetadas pelas mudanças climáticas”. Marina 
Gadelha - advogada e presidente da Comissão Especial de Mudanças 
Climáticas e Desastres Ambientais da OAB Nacional, doutora em Direito, 
Processo e Cidadania pela Universidade Católica de Pernambuco. 
Coordenador: Antônio Silveira Neto, juiz de Direito TJPB 
Debatedor: Hamilton de Sousa Neves Filho, promotor de Justiça MPPB 
11h – Debates 
11h30 – Almoço 
14h – Mesa III: Licenciamento ambiental. 
“Os Principais problemas do licenciamento ambiental”. Talden Farias, 
advogado e professor da UFPB e da UFPE, pós-doutor em Direito da 
Cidade pela UERJ.
Coordenador: José Farias de Souza Filho, promotor de Justiça MPPB. 
Debatedor: Francisco Seráphico da Nóbrega Coutinho, juiz de Direito 
TJRN. 
14h50 – Debates 
15h20 – Coffee break 
15h40– Mesa IV: Defesa do patrimônio histórico e cultural.
“Processo Estruturante na Proteção Patrimonial”, Carlos Frederico Maroja 
de Medeiros, juiz de Direito TJDFT e professor universitário (UDF), mestre 
em Sociologia e Direito (Uff, 2012). Coordenador: Omar Bradley Oliveira 
de Souza, procurador Federal 
Debatedora: Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, 1ª subprocuradora-ge-
ral de Justiça MPPB. 
16h30 – Debates 
17h – EncerramentoSerão discutidas questões como competências constitucionais dos municípios
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Ana Flávia Nóbrega 

ana8flavianobreg@gmail.com
deve ocorrer apenas em agos-
to, entre os dias 19 e 21, duran-
te a semana de comemorações 
do aniversário da cidade, que 
acontece no dia 22.

Isto porque, já realizando 
o Carnaval, a prefeitura perde 
o poder aquisitivo de dispu-
tar atrações com altos cachês 
cobrados com outras cidades 
que realizam festas maiores, 
como Campina Grande e Pa-
tos. Além disso, com o adia-
mento, os cofres públicos con-
seguem economizar. 

“A decisão foi resultado de 

reunião entre prefeito e secre-
tários é de que a experiência 
foi muito exitosa no ano pas-
sado, mesmo após a pande-
mia; com um São João de bai-
xo custo, as atrações que estão 
em um patamar de R$ 150 mil 
a R$ 200 mil baixam em me-
nos da metade quando acon-
tece fora de época”, afirmou o 
secretário. 

Ubiratan falou, também, 
que o município não irá “dis-
putar” com cidades como 
Campina Grande e Patos no 
período junino, o que acaba 

criando uma adequação da 
data para viver “um grande 
Xamegão fora de época”. 

“Entendemos que Cajazei-
ras faz duas festas grandes e 
populares. Fazemos o Car-
naval que é o único da Paraí-
ba com aceitação tão grande, 
visto que João Pessoa, Campi-
na Grande e Patos não fazem 
um grande Carnaval. Nos-
so município não comporta 
duas festas. Nosso festejo não 
foi cancelado, foi transferido”, 
explicou.

O secretário ressaltou, in-

clusive, que a população caja-
zeirense já aceita a proposta. 
“Em Cajazeiras já existe um 
entendimento e temos uma 
aceitação dessa proposta. Va-
mos fazer um grande Xame-
gão, com grandes atrações, no 
período do aniversário da ci-
dade”, falou.

Esta será a segunda vez em 
que o festejo é celebrado fora 
do período junino. Em 2022, 
em virtude do alto índice de 
casos de contaminação pela 
Covid-19, o Xamegão ocorreu 
entre os dias 11 e 13 de agosto.

n 

Este será o 
segundo ano 
consecutivo que 
o São João será 
celebrado fora 
do mês de 
junho no 
município de 
Cajazeiras

Ministério 
da Igualdade 
Racial, co-
mandado por 
Anielle Franco, 
foi alertado 
sobre jogo em 
que usuário é 
“proprietário 
de escravo”

Foto: Fernando Frazão/Agência Brasil
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A maior campeã brasileira 
kids de Jiu-Jitsu da Paraíba, a 
atleta Rayra Mendes, 13, tem 
três grandes competições em 
vista e para participar está fa-
zendo uma rifa. O objetivo é 
defender o estado no ADCC 
(Abu Dhabi Combat Club) em 
São Paulo, no Pan Kids, em 
Orlando, nos Estados Unidos, 
e também no Sul-Americano, 
que será realizado no Rio de 
Janeiro. 

Os custos com inscrições, 
passagens, hospedagens, ali-
mentação e transporte giram 
em torno de R$ 18 mil, consi-
derando tanto os investimen-

tos para atleta quanto para o 
pai e treinador Valdênio Men-
des, que acompanha Rayra 
em todos os campeonatos. 

“Ela atualmente recebe a 
Bolsa Esporte do Governo do 
Estado. Mais como o custo 
desta viagem de três sema-
nas é muito alto, especialmen-
te por ser uma criança e ter a 
necessidade do acompanha-
mento de um responsável, ti-
vemos a necessidade de fazer 
uma rifa para ajudar nos cus-
tos”, explica Valdênio.

Os interessados podem 
acessar a rifa através do what-
sapp 83 99699-3048. O prêmio 
é um pix de R$ 600. “Até ago-
ra vendemos 90 com parentes 
e amigos. É de grande impor-

tância, pois estas competições 
fazem parte do calendário das 
maiores competições kids do 
mundo”. Das três competições 
apenas uma é novidade para 
a atleta, que vai disputar pela 
primeira vez o ADCC para lu-
tas sem kimono. Já no Pan e no 
Sul-Americano a busca é pelo 
bicampeonato. 

A atleta, que atualmen-
te veste a faixa verde, treina 
desde os quatro anos tendo 
conquistado o primeiro cam-
peonato brasileiro em 2018, 
seguido por mais dois títu-
los nacionais. Rayra é tam-
bém sete vezes campeã parai-
bana, atual campeã mundial 
pela CBJE e também campeã 
mundial em Abu Dhabi. 

Raíssa Barbosa integrou a equipe de vôlei de praia no campeonato, juntamente com Julhia Perandre e Marcela Mattoso

Paraibana conquista ouro em Israel
   mundial escolar   

A paraibana Raís-
sa Barbosa subiu 
ao lugar mais alto 
do pódio no Cam-

peonato Mundial Escolar de 
Vôlei de Praia 2023, que acon-
teceu em Bat-Yam, Israel, e 
encerrou no último dia 23. A 
atleta participou ao lado da 
capixaba Julhia Perandre e 
da carioca Marcela Mattoso. 

Como não poderia ser di-
ferente, o primeiro ouro em 

mundial foi recebido com 
muita comemoração. “Meu 
sentimento é de gratidão a 
Deus pelos momentos vivi-
dos, que certamente servirão 
como aprendizado para a mi-
nha vida profissional como 
atleta de vôlei de praia. Gra-
tidão em especial ao meu téc-
nico Klaus Araújo que tem 
construído uma base sólida 
na minha formação, aos fami-
liares e à Federação Paraibana 
de Voleibol por todo apoio”. 

Em Israel, as brasileiras 
disputaram seis jogos ven-

cendo a final contra a Hun-
gria no tie-break. Como atle-
ta reserva a paraibana não 
chegou a disputar nenhu-
ma partida. “Vivenciei uma 
experiência diferente, parti-
cipei como terceira atleta e 
foi uma boa poder analisar o 
jogo de outro ângulo, junta-
mente com o técnico Léo San-
tos, contribuindo taticamente 
com a minha equipe”. Raíssa 
foi medalha de prata no Mun-
dial da Itália, em 2019.

Klaus Araújo, responsá-
vel pelo Centro de Treina-

mento ‘Vôlei Vida’, onde a 
paraibana de 17 anos treina 
desde criança, falou sobre 
a conquista. “Ficamos mui-
to orgulhosos em ver nossa 
atleta fazendo parte de uma 
seleção que representou o 
país em um torneio tão im-
portante. Feliz por ver uma 
atleta paraibana represen-
tando o estado e o CT Vôlei 
Vida tão bem, tanto em nível 
nacional, quanto internacio-
nal”, comemorou. 

O entrevistado disse ain-
da que não há muito tempo 

para comemorações, prin-
cipalmente quando o foco é 
seguir entre as melhores do 
país e do mundo. “Raíssa já 
está a caminho de casa, com 
a medalha de ouro na mo-
chila, e a vontade de crescer 
ainda mais nesse esporte. 
O processo é longo e árduo. 
Sigamos plantando para co-
lher ainda mais frutos”. 

O paraibano Eduardo 
Henrique, o Dudu, tam-
bém chegou a viajar ao lado 
dos atletas Gabriel, de São 
Paulo, e André, de Brasí-

lia, mas em Israel contraiu 
uma pneumonia que o im-
possibilitou de disputar o 
mundial. “Fiquei bem tris-
te. Ainda tinha uma chan-
ce de jogar, mas os dias fo-
ram passando e essa chance 
foi sumindo. Ainda estou 
fazendo tratamento”, dis-
se. E devido a idade o atle-
ta, de 17 anos, fica impos-
sibilitado de competir pelo 
mundial escolar. “Meu foco 
principal é disputar o Mun-
dial Sub-21 que vai ocorrer 
no fim do ano”.

Laura Luna 
lauraluna@epc.pb.gov.br

A paraibana Raíssa Barbosa, o técnico 
Lêo Santos, de Brasília, a capixaba Julhia 
Perandre e a carioca Marcela Mattoso 
comemoram a conquista do ouro no 
Mundial Escolar de vôlei de Praia

Rayra vai competir 
em São Paulo, no Rio 
de Janeiro e também 
nos Estados Unidos, 
na cidade de Orlando

Rayra Mendes busca recursos
para disputar três competições

jiu-jitsu

Laura Luna 
lauraluna@epc.pb.gov.br
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Este ano, as equipes se enfrentaram apenas uma vez, com vitória do rubro-negro sobre o alviverde no Marizão

Mais um clássico paraibano na Série D
sousa x campinense

Fabiano Sousa 

fabianogool@gmail.com

O calendário com os jogos 
do Campeonato Brasileiro da 
Série D, deste fim de sema-
na, coloca novamente fren-
te a frente duas equipes pa-
raibanas na disputa por três 
pontos. Sousa e Campinense 
fazem o clássico estadual na 
competição, enquanto o Na-
cional tem um difícil com-
promisso diante o Santa Cru-
z-PE, em Patos.

Com as três equipes des-
pontando na parte de cima 
da tabela de classificação, o 
futebol paraibano será re-
presentado no domingo (28), 
pela sequência da 4a rodada 
do grupo A3. Líder do gru-
po com seis pontos, o Sou-
sa perdeu a invencibilidade 
e os 100% de aproveitamento 
depois da derrota para o Na-
cional por 1 a 0, em Patos, no 
último fim de semana. Em 
busca da reabilitação na pró-
xima rodada, o Dinossauro 
terá novamente um adversá-
rio paraibano no meio do ca-
minho - o Campinense, que 
por sua vez, ocupa a 4a colo-
cação com quatro pontos, de-
pois de ter sido derrotado por 
1 a 0 para o Santa Cruz-PE, 
em Recife-PE.

A rivalidade criada no 
Campeonato Estadual se es-
tende também para a com-
petição nacional. Pela Série 
D, alviverdes e rubro-negros 
já se enfrentaram em duas 
oportunidades, na edição de 
2021, com uma vitória de cada 
lado. Agora, mais do que nun-
ca, tanto Dinossauro como 
Raposa buscam a reabilitação 
depois de derrotas na última 
rodada. No próximo domin-
go (28), as duas equipes me-
dirão forças, a partir das 16h, 
no Estádio Marizão, em Sou-
sa, pela sequência da 4a roda-
da do grupo A3.

Do lado do Sousa, o trei-
nador Renatinho Potiguar vai 
em busca de soluções para a 

recomposição de dois  joga-
dores importantes na equi-
pe titular, após as expulsões 
do goleiro Igor Leonardo e 
do zagueiro Marcelo Duarte 
no duelo contra o Nacional, 
em Patos. O comandante al-
viverde ainda vive a expecta-
tiva para o retorno do atacan-
te Luís Henrique, entregue ao 
departamento médico com le-
são muscular na coxa direita. 
Ainda em fase de recupera-
ção, o atleta vai passar por rea-
valiação para saber das condi-
ções de um possível retorno 
na partida de domingo.

O Campinense ainda não 
sabe o que é vencer jogando 
como visitante na Série D, em 

dois jogos o time tem um re-
trospecto de um empate e 
uma derrota contra Pacajus-
CE e Santa Cruz-PE, respec-
tivamente. Contra o Sousa, os 
comandados de Luan Carlos 
vão em busca de uma vitória 
para não correr o risco de ter-
minar a rodada fora da zona 
de classificação para a próxi-
ma fase da competição.

“Nas duas partidas que 
disputamos fora de casa, 
apresentamos uma melhora 
a cada jogo. Criamos cenários 
que deixaram os adversários 
em situações de desconfor-
to, mas acabamos pecando 
em alguns aspectos. Os joga-
dores estão acreditando no 

processo de equilíbrio e evo-
lução jogo após jogo, duran-
te a semana teremos de tra-
balhar para corrigir erros e 
montar estratégias para nos 
comportar de maneira favo-
rável que nos possibilite um 
bom resultado jogando fora 
de casa”, pontuou o treinador 
Luan Carlos.

Outra equipe paraibana 
que também ainda não con-
seguiu vencer jogando como 
visitante foi o Nacional. No 
entanto, o Canário tem se 
aproveitado bem do fator casa, 
vencendo as duas partidas 
que jogou mandante contra 
Potiguar-RN e Sousa, respec-
tivamente. A equipe patoen-

se quer se apegar a esse bom 
retrospecto para buscar mais 
uma vitória no domingo (28), 
sonhando em assumir a ponta 
da tabela do grupo A3.

Se vencer o Santa Cruz-PE, 
no duelo que marca o primei-
ro confronto oficial entre as 
equipes, agendado para as 
16h no Estádio José Cavalcan-
ti, em Patos, o Canário pode 
terminar a rodada como líder 
do grupo, para tanto, o Sousa 
não poderá vencer o Campi-
nense, no Marizão.

Série C
O Botafogo retoma a dis-

puta pelo Brasileirão da Sé-
rie C, jogando como visitan-

te, contra o Figueirense-SC, 
a partir das 16h30, do próxi-
mo domingo (28), no Estádio 
Orlando Scarpelli, em Flo-
rianópolis-SC, pela sequên-
cia da 5a rodada da competi-
ção nacional.

O alvinegro segue no tra-
balho de preparação com trei-
no sendo realizado no Centro 
de Treinamento da Maravilha 
do Contorno, em João Pessoa, 
até a manhã desta sexta-feira 
(26), antes do embarque para 
Florianópolis-SC, no período 
da tarde. Os comandados de 
Felipe Surian vão em busca da 
permanência no G8 e de uma 
vitória depois de duas roda-
das sem vitória.

Jogo entre Sousa e Campinense na primeira fase do Campeonato Paraibano; ambos buscam a reabilitação depois de derrotas na última rodada
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O capítulo 2 do imbróglio 
jurídico envolvendo São Pau-
lo Crystal e Treze tem mais 
um episódio agendado para 
hoje, às 18h, quando o pleno 
do Tribunal de Justiça do Fu-
tebol da Paraíba (TJDF-PB), 
passar a julgar, em segunda 
instância, na sede da institui-
ção, o resultado que absolveu 
o Galo, em primeira instân-
cia, do risco ser excluído do 
Campeonato Paraibano 2023.

Todo o embate jurídico en-
tre Carcará e Galo teve iní-
cio após o a diretoria do São 
Paulo Crystal protocolar uma 
denúncia contra o Treze, en-
tendendo que o alvinegro te-
ria infringido o Código Bra-
sileiro de Justiça Desportiva 
(CBJD), o Regulamento Ge-
ral de Competições (RGC) da 
CBF, o Estatuto da Fifa e até a 
Constituição Federal, defen-
dendo que o clube fosse pu-
nido com base no Art. 231 do 
CBJD e no primeiro parágra-
fo do Art. 217 da Constitui-
ção Federal de 1988, que tra-
tam justamente de incursão 

na Justiça Comum antes de 
esgotadas as possibilidades 
na Justiça do Desporto. No 
entanto, o Galo acabou julga-
do e absolvido, em primeira 
instância, por unanimidade 
(4 a 0) pela 2a Comissão Dis-
ciplinar do TJDF-PB, no últi-
mo dia 5 de maio.

Com a manifestação con-
trária ao resultado da 2a Co-
missão Disciplinar, a pro-
curadoria recorreu contra 
a decisão, no último dia 11. 
Com isso, um novo julga-
mento ocorre, hoje, no Pleno 
do TJDF-PB. Sobre a expec-
tativa do resultado, as par-
tes envolvidas se mostraram 
confiantes. O lado alvinegro 
não vê riscos para punição e 
uma eventual perda do títu-
lo paraibano.

“A nossa expectativa é de 
que consigamos mais um re-
sultado favorável. Não enten-
demos o porquê da insistên-
cia de manutenção do recurso 
de um resultado obtido de 
forma unânime. Se os audito-
res seguirem pelo o que preza 
a Justiça, novamente teremos 
uma decisão por unanimida-
de, pois todas as ações do Tre-

Pleno do TJDF-PB aprecia recurso interposto pela procuradoria
contra o treze

Fabiano Sousa 

fabianogool@gmail.com

ze foram pautadas em princí-
pios jurídicos”, pontuou Artur 
Bolinha, presidente do Treze.

Neste novo julgamento, 
oito auditores terão direito 
a voto, com o presidente do 
Tribunal, Hermano Gadelha, 
dando o voto de minerva, 

num cenário de um possível 
empate entre os oito votan-
tes. Apesar de confiante num 
resultado favorável, a direto-
ria do tricolor de Cruz do Es-
pírito Santo não descarta a 
possibilidade de ir às últimas 
consequências e recorrer ao 

Supremo Tribunal de Justiça 
Desportiva (STJD).

“Acreditamos que o Tribu-
nal de Justiça do Futebol da Pa-
raíba faça cumprir a lei e pos-
sa realmente punir quem, de 
fato, cometeu infração. Inde-
pendentemente do resultado, 

cabe-se recurso para as duas 
partes e num cenário desfavo-
rável para nossa agremiação, 
vamos recorrer ao Pleno do 
Supremo Tribunal de Justiça 
Desportiva”, finalizou Arthur 
Ferreira, diretor de futebol do 
São Paulo Crystal.

Flagrante da partida entre Treze e São Paulo Crystal, no Amigão, nas semifinais do Estadual

“A nossa 
expectativa é de 
que consigamos 
mais um 
resultado 
favorável. Não 
entendemos 
o porquê da 
insistência do 
recurso

Artur Bolinha
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Clássico Flamengo x Corinthians é o recordista, com mais de 64 mil pessoas, seguido pelo jogo Vasco x Palmeiras

Sucesso de público após sete rodadas
Brasileirão

O Brasileirão Assaí 2023 é 
um sucesso de público nos es-
tádios do Brasil. Torcedores de 
todos os cantos do país estão 
marcando presença nas arqui-
bancadas para apoiar o time 
rumo às vitórias. Até a séti-
ma rodada, são oito clubes que 
apresentam média de cerca de 
30 mil torcedores por jogo.

O Flamengo é o líder da 
estatística, com 51.599 pre-
sentes. A equipe carioca, in-
clusive, alcançou a marca de 
maior público da competi-
ção: 64.871 no Maracanã con-
tra o Corinthians. O Flamen-
go mantém a média acima de 
50 mil torcedores do ano pas-
sado, quando teve perto de 
55 mil por partida.

‘’A excelente média de pú-
blico do Campeonato Brasi-
leiro é a prova do sucesso da 
organização da competição, 
a mais equilibrada de clu-
bes do mundo. É um orgu-
lho para a CBF contar com a 
paixão dos milhares de tor-
cedores a cada rodada. Para-
béns aos torcedores e aos clu-
bes que fazem o campeonato 
ficar cada vez mais atraente”, 
afirmou o presidente da CBF, 
Ednaldo Rodrigues.

O São Paulo teve um cres-
cimento exponencial de pú-
blico no Morumbi. Com 30 mil 
de média em 2022, o Tricolor 
Paulista atrai 48.166 são-pauli-
nos a cada jogo nesta tempora-
da, um aumento de aproxima-
damente 60% em apenas um 

ano. O sucesso nas arquiban-
cadas é transmitido ao campo: 
a equipe tem 100% de aprovei-
tamento jogando em casa.

O Corinthians continua 
com a força da Neo Quími-
ca Arena lotada em 2023 
e enfrenta os adversários 
com 39.562 torcedores, ape-
sar do começo oscilante na 
competição. 

Assim como o São Pau-
lo, o torcedor do Fluminense 
comparece ainda mais nes-
ta temporada: 39.163 por jogo, 
aumento de 28% em relação 
ao campeonato passado. A 
boa fase da equipe coman-
dada por Fernando Diniz e a 
chegada do lateral-esquerdo 
Marcelo são os catalisadores 
da mudança.

Atual campeão do Bra-
sileirão, o Palmeiras tem 
média de 38.578 no Allianz 
Parque, número similar ao 
Bahia, que leva à Arena Fon-
te Nova 36.306 torcedores 
como mandante.

Na Arena Castelão, o For-
taleza conta com cerca de 36 
mil presentes para apoiar o 
treinador Juan Pablo Vojvo-
da e seus jogadores. Já o Vasco, 
por sua vez, tem o posto de se-
gundo maior público da Série 
A, com 59.867 pessoas no Ma-
racanã, e leva 32.733 de média.

O Internacional está pró-
ximo da marca de 30 mil por 
jogo: 29.884 torcedores. O pú-
blico mais expressivo do Co-
lorado foi na vitória diante 

do Flamengo por 2 a 1, com 
45.751 presentes no Beira-Rio. 
Em situação parecida está 
o Atlético-MG, que recebe 
28.699 de média nos estádios.

De volta à Série A, o Cru-
zeiro está em quinto lugar 
com 12 pontos e é apoiado 
por 27.591 presentes a cada 
rodada em casa. A equipe re-
cebeu, no Mineirão, o quinto 
maior público desta edição: 
51.846 na derrota para o Flu-
minense por 2 a 0.

Com 25.599 presentes por 
jogo na Arena da Baixada, a 
força do Athletico-PR como 
mandante é resultado tam-
bém das arquibancadas. O 
Grêmio retornou à elite do fu-
tebol brasileiro e se reforçou 
com o centroavante uruguaio, 
Luís Suárez, uma das razões 
para a marca de 21.916 gremis-
tas na Arena do Grêmio.

O Coritiba apresenta mé-
dia acima de 20 mil torcedo-
res: 21.272 de público. E o apoio 
do torcedor será fundamen-
tal para o clube, que convive 
com a posição de lanterna na 
Série A.

O Botafogo alcançou 
quatro vitórias em quatro 
jogos no Nilton Santos, que 
recebe 19.262 a cada rodada. 
Mas a força do líder da com-
petição também se mostrou 
fora de casa: vitória por 3 a 
2 sobre o Flamengo no Ma-
racanã, para 53.138 torcedo-
res, terceiro maior público 
deste Brasileirão.

O Cuiabá tem média de 
14.227 presentes por partida 
na Arena Pantanal. Já Santos e 
Goiás apresentam pouco mais 
de dez mil torcedores. O Es-
meraldino preenche quase a 
totalidade do Hailé Pinhei-
ro: 84% com 11.014 presentes, 
e o Peixe, por sua vez, recebe 
10.745 torcedores a cada parti-
da e lota 66% da capacidade da 
Vila Belmiro. 

Com os menores públicos 
desta edição, o América Mi-
neiro leva 4.666 torcedores ao 
Independência, e o Red Bull 
Bragantino, 3.719 presentes no 
Nabi Abi Chedid.

Curtas
CPI das apostas também
vai ouvir Nino Paraíba

A situação segue cada dia mais complicada 
para o lateral Nino Paraíba. Depois de ter sido 
afastado do América-MG com a rescisão do 
contrato, o jogador paraibano, da cidade de Rio 
Tinto, tem mais problemas a enfrentar devido 
ao seu envolvimento na Operação Penalidade 
Máxima, que apura a manipulação de resulta-
dos, onde ele aparece em várias conversas pelo 
celular com apostadores se oferecendo a interferir 
nos jogos, fatos já comprovados. Dentro deste 
cenário também foi criada, em Brasília, a CPI da 
manipulação de resultados por meio de apostas 
esportivas e um requerimento de um deputado ce-
arense Danilo Forte ( União Brasil), está pedindo 
a convocação do jogador paraibano para prestar 
depoimento. Nino foi citado pelo Ministério Públi-
co de Goiás no esquema de apostas ocorrido no 
final de 2022, quando era jogador do Ceará. 

Ato racista de um torcedor
do Athletico chega ao STJD

O Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) 
denunciou o Athletico-PR por causa de um gesto 
racista de um torcedor em direção a flamenguis-
tas, durante partida envolvendo os dois times, pela 
quarta rodada do Brasileirão. O clube paranaense 
corre o risco de sofrer uma multa de até R$ 100 mil. 
A denúncia será analisada pela Terceira Comissão 
Disciplinar do STJD no dia 31 deste mês, segundo 
apurou o Estadão. O edital do caso ainda não foi 
publicado no site do tribunal. O caso se refere ao ato 
de um torcedor, fazendo gestor imitando "macaco" 
em direção à torcida do Flamengo presente na Are-
na da Baixada, em Curitiba, na partida disputada 
no dia 7 deste mês. Vídeos feitos pelos próprios torce-
dores do Athletico-PR flagraram os atos discrimina-
tórios. No dia seguinte, a direção do clube revelou ter 
identificado o torcedor, que não era sócio do clube.

Valencia critica decisão da
federação sobre estádio

A direção do Valencia criticou a punição 
aplicada pelo Comitê de Competições da Real 
Federação Espanhola de Futebol (RFEF) ao clu-
be em razão dos ataques racistas ao brasileiro 
Vinícius Júnior, no domingo. O time não poderá 
receber torcedores no setor “Mario Kempes” 
do estádio Mestalla, por cinco jogos. Há ainda 
multa de 45 mil euros, cerca de R$ 241 mil

“A luta contra o racismo requer o compro-
misso real de todas as partes envolvidas, sem 
usar isso como pretexto para incorrer em graves 
injustiças. O Valencia vai recorrer em última 
instância sobre o fechamento da ‘Grada de 
Animación’, sanção que considera totalmente 
injusta e mais uma infração nas últimas deci-
sões disciplinares que têm sido tomadas contra 
o clube. O Valencia pede o máximo respeito 
e rigor para a nossa instituição e torcedores”, 
reclamou o clube, em comunicado.

ONU repudia os insultos
racistas a Vinícius Júnior

Volker Turk, alto comissário da Organização das 
Nações Unidas (ONU) para os Direitos Humanos, con-
denou os insultos racistas direcionados a Vinícius Jú-
nior, do Real Madrid, no último domingo, na derrota por 
1 a 0 para o Valencia, pelo Campeonato Espanhol. Ele 
pediu esforços conjuntos para erradicar o racismo no 
esporte. "Fazemos um apelo a todos estes eventos es-
portivos do mundo para enfrentar, combater e preve-
nir o racismo", declarou Turk, em entrevista coletiva em 
Genebra, na Suíça, ontem. O comissário classificou o 
episódio mais recente envolvendo o jogador brasileiro 
como um "lembrete brutal da prevalência do racismo 
no esporte". Vini Jr. foi chamado de "mono" ("macaco", 
em espanhol) pela torcida do Valencia aos 27 minutos 
do segundo tempo da partida realizada no domingo.  
O brasileiro reclamou com o árbitro Ricardo de Burgos 
Bengoechea e o jogo foi paralisado por cerca de 10 mi-
nutos. O confronto seguiu com o brasileiro revoltado e 
desestabilizado pelos rivais em campo.

O presidente da CBF, 
Ednaldo Rodrigues, se re-
uniu na última terça-feira 
(23) com o dirigente má-
ximo da Federação Es-
panhola, Luis Rubiales. 
O tema da discussão foi 
a falta de punições con-
tra o racismo no futebol. 
Indignado com mais um 
episódio racista contra o 
atacante Vinicius Junior, 
Ednaldo Rodrigues co-
brou da Fifa e das entida-
des esportivas uma pu-
nição e o banimento dos 
criminosos no esporte.

A insatisfação do diri-
gente da CBF foi compar-
tilhada por Rubiales, que 
enviou uma carta após o 
caso de racismo no fim de 
semana. O espanhol con-
vidou o brasileiro para 
um encontro pessoalmen-
te na Europa ou no Brasil 

para a erradicação da vio-
lência, do racismo, da xe-
nofobia e da intolerância 
no futebol.

No documento enviado 
e no encontro com o pre-
sidente da CBF, Rubiales 
também se comprometeu 
no combate ao racismo e 
declarou ter “absoluta re-
jeição” sobre os crimes de 
racismo no domingo, na 
partida entre Valencia e 
Real Madrid.

O caso de racismo con-
tra Vinicius Junior não foi 
o primeiro na Espanha. 
Combativo contra o pre-
conceito no futebol, Ed-
naldo Rodrigues espera 
medidas eficazes para que 
os crimes não se repitam.

“Reiteramos hoje ao 
presidente da Fifa que a 
Fifa seja contundente na 
aplicação de penas des-

portivas para os que a 
praticam. O presidente da 
La Liga foi um inconse-
quente ao atacar a vítima. 

Basta. Não temos mais 
tempo para ficar discu-
tindo a punição para ca-
sos de racismo”, declarou.

n 1º - Flamengo x 
Corinthians - 64.871 
torcedores - Maracanã - 7ª 
rodada
n 2º - Vasco x Palmeiras 
- 59.867 torcedores - 
Maracanã - 2ª rodada
n 3º - São Paulo x Vasco 
- 57.399 torcedores - 
Morumbi - 7ª rodada
n 4º - Flamengo x Botafogo 
- 53.138 torcedores - 
Maracanã - 3ª rodada
n 5º - Cruzeiro x 
Fluminense - 51.846 
torcedores - Mineirão - 5ª 
rodada

Maiores Públicos 
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CBF cobra ações da Fifa e da Espanha
racismo

A trorcida do Flamengo segue na liderança após a sétima rodada do Brasileiro, com uma média de público superior a 51 mil
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Ednaldo Rodrigues 
quer resposta dura ao 

racismo no futebol
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(Valéria de Almeida)

1085 — Papa Gregório 7o

1261 — Papa Alexandre 4o

1979 — Amédée Gordini, piloto de corrida e 
fabricante de carros esportivos franco-italiano
2019 — Neide Polari Souto, atriz e escritora (PB)
2019 — Lady Francisco, atriz, produtora e 
diretora brasileira
2020 — George Floyd, afro-americano morto 
durante prisão policial

Mortes na História

Obituário
André Gomes Lourenço
(?)/5/2023 – Aos 47 anos, em 
Cajazeiras (PB). Foi encontrado 
morto dentro de casa, no bairro 
Vila Nova, na segunda-feira (22). 
A suspeita é de que ele teria sido 
vítima de um infarto. O exame cadavérico sairá 
nos próximos dias.

Foto: Reprodução

Antônio Alcântara (Toinho)
23/5/2023 – Aos 71 anos, em João 
Pessoa (PB), em decorrência 
do Alzheimer. Desportista e 
ex-presidente da Federação 
Paraibana de Futsal (FPFS) por 15 
anos, de 1985 a 2000. Foi dirigente do Guarany 
do Róger, um dos clubes mais tradicionais do 
futsal paraibano.

Foto: Paraíba Já

Ray Stevenson
21/5/2023 – Aos 58 anos, na 
Ilha de Ísquia, na Itália, de 
causa não informada. Ator 
britânico de ‘Thor’ e ‘Roma’ 
nasceu em 25 de maio de 1964. 
Teve seu primeiro personagem de destaque 
em ‘Rei Arthur’ (2004), onde interpretou 
Draconet, um dos principais cavaleiros 
que acompanhavam o protagonista-título, 
interpretado por Clive Owen. Entre 2005 
e 2007, ficou conhecido pelo público dos 
Estados Unidos como o personagem de 
moral questionável Titus Pullo, soldado da 
série ‘Roma’, da HBO. Também participou de 
três produções ambientadas no universo de 
‘Star Wars’.

Foto: Reprodução

Carlos Eduardo de
Oliveira Fernandes (Kadu)
22/5/2023 – Aos 28 anos, no 
Rio de Janeiro (RJ), vítima de 
um acidente automobilístico. 
Zagueiro revelado pelo Vasco da 
Gama (RJ) e atualmente defendendo o Macaé 
(RJ) morreu após seu veículo capotar na pista 
central da Avenida Brasil. Outras duas pessoas 
ficaram feridas.

Foto: Divulgação

Vágner Benazzi
22/5/2023 – Aos 68 anos, em 
Osasco (SP), de causa não 
divulgada. Ex-treinador de 
futebol que teve uma carreira 
discreta como jogador, mas 
brilhou ocupando o cargo de técnico. Seu 
primeiro time foi o Sãocarlense (SP). Também 
comandou Náutico (PE), Paysandu (PA) e Gama 
(DF), onde foi campeão brasileiro da Série B 
em 1998. Na Portuguesa (SP), em 2006, ajudou 
a equipe a escapar da zona de rebaixamento 
da Série C. Também foi técnico de Ponte Preta 
e Guarani, em Campinas (SP), Palmeiras (SP), 
Vitória (BA) e Fortaleza (CE).

Foto: DivulgaçãoKaren Priscila Fernandes
21/5/2023 – Aos 32 anos, na PB-
018, no Conde (PB), em acidente 
automobilístico. Ela morreu e 
o marido ficou ferido quando 
o carro onde o casal estava foi 
atingido por um caminhão.

Foto: Reprodução

Jadeilma Santos da Silva
23/5/2023 – Aos 35 anos, em João 
Pessoa (PB). Morreu após inalar fumaça 
provocada por um incêndio em sua 
casa, no bairro Cruz das Armas. Ela 
deixa três filhos, que não estavam em 
casa no momento do incêndio.

Foto: Arquivo Pessoal

Aforismo

“Pode e deve haver um modo que 
explique a perda de uma pessoa 

querida, amada (...).”

Kubitschek 
Pinheiro
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Óbitos podem ser evitados com pré-natal de qualidade e profissionais atentos às gestantes com histórico de cesarianas

Mortes por acretismo placentário
DOENÇA SE ALASTRA

Da Redação

O acretismo placentário é 
considerada uma importan-
te causa de mortalidade ma-
terna no mundo. E esses óbi-
tos podem ser evitados com o 
pré-natal de qualidade e pro-
fissionais atentos à placenta 
das gestantes com histórico 
de cesarianas, como expli-
ca especialista da Faculdade 
de Medicina, da Universida-
de Federal de Minas Gerais 
(UFMG).

Também con hecida 
como espectro da placen-
ta acreta, a doença ocor-
re quando a placenta fica 
mais aderida ao útero que 
o normal durante a gesta-
ção, causando uma gran-
de hemorragia na hora do 
parto. Segundo o Interna-
tional Journal of Gineco-
logy and Obstetrics, a in-
cidência do acretismo na 
década de 1950 era de um 
para cada trinta mil partos. 
Atualmente, as ocorrências 

são de aproximadamente 
de um para cada quinhen-
tos, a depender do local.

O sangramento do acre-
tismo ameaça a vida da pa-
ciente, porque a hemorragia 
é volumosa e nem sempre 
os hospitais estão prepara-
dos para uma cirurgia de 
alta complexidade ou para 
a necessidade de um gran-
de volume de reposição de 
sangue, como pode ocorrer 
nesses casos.

“O que faz com que acon-
teça o acretismo placentário 
ainda não está totalmente es-
clarecido, mas sabemos que 
o principal fator de risco é 
uma cirurgia uterina prévia. 
E a cirurgia uterina mais co-
mumente realizada é a cesa-
riana. Pela sua alta frequên-
cia, não só no Brasil como no 
mundo, os casos de acretismo 
são cada vez mais comuns”, 
aponta Gabriel Osanan, che-
fe do Departamento de Gine-
cologia e Obstetrícia (GOB) 
da UFMG.

“Não estou dizendo que a 
cesariana é um procedimen-
to ruim. Em algumas situa-
ções ela pode salvar a vida 
da mãe ou de seu filho. Mas 
essa é uma possível compli-
cação de uma cesariana em 
gestações futuras. Por isso, 
deve sempre ser bem indi-
cada. E se a gestante já fez 
uma cesariana, temos que 
nos atentar ao risco de ter 
acretismo”, enfatiza.

Geralmente, a placenta se 
solta depois do parto e a mu-
lher a expulsa espontanea-
mente ou com ajuda médica. 
No caso do acretismo, ela fica 
fortemente ligada ao útero e 
faz com que a expulsão não 
seja possível. Por isso é preci-
so que uma equipe multidis-
ciplinar esteja preparada para 
realizar o parto e fazer com 
que a paciente perca o míni-
mo de sangue possível.

“Um dos piores cenários 
que eu posso ter com acre-
tismo placentário é a pacien-
te começar a ter contrações 

fora da hora, ter parto de ur-
gência e fora de um hospital 
especializado, sem capaci-
dade de oferecer o cuida-
do necessário. Ela fica to-
talmente à mercê da sorte, 
visto que é uma cirurgia de 
alta complexidade”, aponta.

Por isso, o pré-natal é 
essencial: além de identifi-
car um possível acretismo, 
o profissional poderá en-
caminhar a paciente a um 
centro de tratamento espe-
cializado e fazer os demais 
procedimentos para evi-
tar complicações no par-
to. “Um dos maiores pro-
blemas com os casos dessa 
doença, e que pode contri-
buir para a morte materna, 
é quando o pré-natal não se 
atentou aos sinais de acre-
tismo ou não foi feito pré-
natal. Nesses casos, os par-
tos ocorrem na urgência. É 
o pior cenário. Você vai ter 
um hospital despreparado 
e muito mais dificuldades”, 
afirma.

O acervo de memorialismo campinense da 
Biblioteca do IHCG registra uma obra 
monumental: ‘Memórias de Campina 

Grande’, de autoria do jornalista Ronaldo Dinoá 
(1945-2007), lançado há trinta anos em dois 
volumes, reunindo as suas famosas entrevistas 
e artigos históricos publicados semanalmente 
no suplemento ‘Tudo’, do Diário da Borborema, 
durante anos. O livro é a consagração do 
forasteiro campinense, o personagem marcante 
no progresso da cidade Rainha da Borborema, 
já que a maioria dos personagens encetados 
nele são doutros lugares da Paraíba e do Brasil, 
mesmo doutros países.

A obra contém mais de 150 entrevistas e 
perfis biográficos dessas figuras emblemáticas 
da história de Campina Grande, do exportador 
de algodão ao comerciante, industrial, político, 
religioso, médico, desportista, educador, 
radialista, as presenças das famílias Agra, 
Lauritzen, Capiba, alguns prédios e monumentos 
históricos, acontecimentos marcantes, como a 
chegada do trem e da luz elétrica, além das fases 
gloriosas dos cinemas Apolo, Capitólio, Babilônia 
e da presença do Grande Hotel.

Muitas das personalidades do ‘Memórias 
de Campina Grande’ não nasceram na cidade 
querida adotiva que ajudariam a construir. São 
do Cariri, do Curimataú, do Brejo e do Sertão 
paraibano, de Pernambuco, do Rio Grande 
do Norte, do Ceará, Alagoas, doutros estados 
brasileiros, da Dinamarca, da Ilha Fayal no 
Arquipélago dos Açores, de Portugal, da Espanha, 
da Áustria, do Líbano etc. Dinoá memoria nove 
ilustres mulheres exponenciais, matriarcas 
de famílias, literatas e as célebres cafetinas e 
prostitutas do Cassino Eldorado.

Figuras do jornalismo e da literatura 
campinense escrevem na orelha do ‘Memórias 
de Campina Grande’. Rômulo Azevedo: “A 
contribuição inestimável para a amnésica 
memorial da cidade”; Bráulio Tavares: “Diz-
se que o Brasil é um país sem memória, mas 
o trabalho de Ronaldo Dinoá mostra que essa 
memória existe. Havendo um repórter que faça 
as perguntas certas, respostas certas surgirão: 
sinceras, às vezes polêmicas, sempre dignas de 
atenção”; Robério Maracajá: “Um historiador 
diferente: em vez de se ater à monotonia dos 
registros históricos convencionais, toca o 
assunto de forma agradável e inteligente, sem 
perder, contudo, a fidelidade dos fatos e a 
honestidade dos registros”.

Ronaldo Dinoá publicou as suas entrevistas e 
perfis biográficos, que comporiam o seu grandioso 
livro, como dissemos, no Diário da Borborema, no 
período de 1977 a 1999. Cinéfilo de carteirinha, 
fundou o Cine Clube Rui Guerra, nos anos de 
1970, atraindo sócios ilustres como Bráulio 
Tavares e os irmãos Rômulo e Romero Azevedo. 
O imortal confrade do IHCG Virgílio Brasileiro 
admirava muito essa cultura cinematográfica e 
a memória extraordinária de Ronaldo Dinoá das 
coisas campinenses.

Ele chegou a cursar literatura e linguística 
na Espanha, foi jornalista correspondente 
credenciado na Embaixada do Brasil 
na França, e de volta ao Brasil dirigiu o 
Leitorado “Puchkin” de Língua e Literatura de 
Expressão Russa. Quando morreu em Recife, 
vítima de traumatismo craniano, devido 
à queda causada por mal súbito, Dinoá 
trabalhava na assessoria de imprensa da 
UFPB-Campus II (UFCG).

Xico 
   Nóbrega

xnobrega1@gmail.com | Colaborador

Dinoá, 
memorialista 
campinense

Xico Nóbrega é jornalista e diretor de Cultura do 
Instituto Histórico de Campina Grande (IHCG)
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Ministério da Cultura aceita projeto e garante recursos para financiamentos de iniciativas culturais

Plano de ação da Funjope é aprovado
Lei PauLo Gustavo

O Ministério da Cultura 
(MinC) aprovou, na terça-feira 
(23), o plano de ação apresen-
tado pela Fundação Cultural 
de João Pessoa (Funjope) para 
o uso dos recursos da Lei Pau-
lo Gustavo (LPG), um dia após 
ser submetido ao MinC. A ver-
ba para o município de João 
Pessoa é de R$ 6.995.522,21. A 
LPG exige que os municípios 
apresentem um plano geral de 
ação cultural. Este é o primei-
ro passo para que a cidade pos-
sa acessar o recurso. Com isso, 
a verba para João Pessoa está 
garantida.

 “Ter o nosso plano de ação 
aprovado pelo MinC é muito 
importante para nós porque 
mostra que estamos no cami-
nho certo para o melhor uso 
do recurso da Lei Paulo Gusta-
vo. Nós, da Funjope e da Pre-
feitura, temos trabalhado mui-
to no sentido de dotar a cidade 
de João Pessoa de um sistema e 
uma política de cultura”, ressal-
ta o diretor executivo da Fun-
jope, Marcus Alves.

 Ele enumera que, junto com 
o prefeito Cícero Lucena, foi as-
sinado e regulamentado o Sis-
tema Municipal de Cultura; o 
Conselho Municipal de Cultu-
ra foi criado e tem vida plena; 
a sociedade civil foi provocada 
para realização da Conferência 
Municipal de Cultura. Ou seja, 
a Funjope, conforme avalia o 
diretor, tem mudado muito o 
panorama da cultura na cida-
de, não só com ações e eventos, 
mas com uma estruturação da 
política.

 Foi criado o Comitê Paulo 
Gustavo e estão sendo realiza-
das as oitivas de consultas pú-
blicas para estabelecer as linhas 
dos editais. “Aproveito o mo-
mento para parabenizar a equi-
pe da Funjope, nossos técnicos 
que têm se dedicado a esse tra-
balho, e o resultado começa a 
aparecer. Em pouco mais de 
quatro dias, desde que o MinC 
abriu o sistema para a Lei Pau-
lo Gustavo, nós já aprovamos o 
nosso plano de ação. Isso real-
mente é resultado do trabalho 
que temos feito”, acrescenta.

 Os grandes eixos de inves-
timento do Plano de Cultura da 
Funjope incluem quatro metas 
iniciais. A primeira visa o apoio 
a produções audiovisuais, uti-
lizando R$ 3.706.227,67 do total 
do recurso. Esse valor vem do 
Fundo Setorial do Audiovisual. 
A ação envolve a publicação 
de um ou mais editais de cha-
mamento público e premiação 
para concessão de apoio a pro-

duções audiovisuais, de forma 
exclusiva ou em complemen-
to a outras formas de financia-
mento, inclusive aquelas com 
origem em recursos públicos 
ou financiamento estrangeiro.

 O apoio a salas de cinema 
compõe a segunda meta, que 
prevê a publicação de edital de 
chamamento público e premia-
ção para apoio a reformas, res-
tauros, manutenção e funcio-
namento de salas de cinema. O 
uso do recurso inclui a adequa-
ção a protocolos sanitários rela-
tivos à pandemia da Covid-19, 
sejam elas públicas ou priva-
das, bem como de cinemas de 
rua e de cinemas itinerantes. 
Conforme os cálculos da Fun-
dação, será utilizado o valor de 
R$ 847.157,74.

 O Plano de Cultura envol-
ve ainda a capacitação, forma-
ção, qualificação e difusão. Para 
isso, o investimento será de R$ 
425.327,75, com a publicação de 
editais de chamamento público 
e premiação para apoio a capa-
citação, formação e qualificação 
no audiovisual, apoio a cineclu-
bes e à realização de festivais e 
mostras de produções audio-
visuais, preferencialmente por 
meio digital.

 Também está prevista a rea-
lização de rodadas de negócios 
para o setor audiovisual e para 
a memória, preservação e digi-
talização de obras ou acervos 
audiovisuais, ou ainda apoio a 
observatórios, publicações es-
pecializadas e a pesquisas so-
bre audiovisual e ao desenvol-
vimento de cidades de locação.

 Outras áreas 
A quarta meta é de apoio às 

demais áreas do setor cultural, 
exceto audiovisual, com recur-
so previsto de R$ 2.016.809,05, 
oriundo do Fundo Nacional de 
Cultura, com publicação de edi-
tal de chamamento público e 
premiação para ações destina-
das ao setor cultural nas áreas 
de artes visuais, música popu-
lar, música erudita, teatro, dan-
ça, circo, livro, leitura e literatu-
ra, arte digital, artes clássicas, 
artesanato, dança, cultura hip
-hop e funk.

 Estão incluídas ainda ex-
pressões artísticas culturais 
afro-brasileiras, culturas dos 
povos indígenas, culturas dos 
povos nômades, culturas po-
pulares, capoeira, culturas qui-
lombolas, culturas dos povos e 
comunidades tradicionais de 
matriz africana. Além destes, 
coletivos culturais não forma-
lizados, carnaval, escolas de 
samba, blocos e bandas carna-
valescas e qualquer outra ma-
nifestação cultural, exceto au-
diovisual.

 Todas estas ações serão fei-
tas a partir do apoio ao desen-
volvimento de atividades de 
economia criativa e de econo-
mia solidária; apoio exclusivo 
ou complementar a outras for-
mas de financiamentos; desen-
volvimento de espaços artísti-
cos e culturais dos que tiveram 
suas atividades interrompidas 
por força das medidas de iso-
lamento social determinadas 
para o enfrentamento da pan-
demia da Covid-19.

Marcus Alves diz que a 
Funjope tem trabalhado 
para dotar a capital de 
uma política de cultura  

n 

O Plano 
de Cultura 
envolve ainda 
capacitação, 
formação, 
qualificação e 
difusão

O Governo da Paraíba, 
por meio da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca (Se-
dap), começou a emitir a Guia 
de Trânsito Animal (GTA) de 
forma digital, chamada de E-
GTA. Esta é uma ação inova-
dora que traz mais agilida-
de e facilita a emissão desta 
guia necessária aos produ-
tores que precisem transitar 
seus animais pelo território 
nacional, bem como parti-
cipar de exposições e feiras 
com a garantia de que eles 
não vão transmitir doenças. 
A GTA é emitida pelos escri-
tórios da Defesa Agropecuá-
ria que são as Unidades Lo-
cais de Sanidade Animal e 
Vegetal (Ulsavs).

Embora esta iniciativa não 
seja inédita no país, a Paraíba 
está entre os primeiros esta-
dos brasileiros a utilizar a E-
GTA. Entre os estados que já 
implantaram a Guia de Trân-
sito Animal digital estão, por 
exemplo, Goiás e Maranhão. 
Antes da E-GTA, o produtor 
precisava ir, obrigatoriamen-
te, até um Escritório da Defe-
sa Agropecuária no estado, 
para tirar a Guia de Trânsi-
to Animal.

Já com a implantação da E-
GTA ele pode acessar o siste-
ma por meio do computador 
e ter a guia no celular para 
apresentá-la onde for neces-
sário. Outra vantagem é que 
a E-GTA pode ser emitida em 
qualquer dia e horário, mes-

mo quando os escritórios não 
estiverem funcionando. Além 
disso, não é preciso imprimir 
a E-GTA.

Segundo a gerente execu-
tiva da Defesa Agropecuária, 
Girlene Alencar, a implanta-
ção da E-GTA representa um 
grande avanço para o setor 
agropecuário. “A grande van-
tagem, de fato, é que o pro-
dutor não precisará emitir a 
Guia de Trânsito Animal em 
horário comercial. Ele vai po-
der emitir de casa ou do lo-
cal onde estiver, em qualquer 
horário, para que ele possa 
transportar tranquilamente 
seus animais”, afirmou.

Para emitir a E-GTA o pro-
dutor precisa ser cadastra-
do na Defesa Agropecuária, 

onde ele declara a quantida-
de de animais, a vacinação 
do gado e outros dados re-
levantes. O produtor cadas-
trado vai receber um link do 
sistema enviado pela Defe-
sa Agropecuária. Ao acessar 
este link, será solicitado o nú-
mero do CPF do produtor e de 
imediato um boleto será gera-
do para que ele efetue o pa-
gamento. Após o pagamento 
deste boleto, automaticamen-
te, a E-GTA é liberada.

A Guia de Trânsito Ani-
mal (GTA) é o documento ofi-
cial para transporte animal 
no Brasil e contém informa-
ções essenciais sobre a ras-
treabilidade (origem, destino, 
finalidade, espécie, vacina-
ções, entre outros). 

Profissionais de Enferma-
gem de nível superior que 
atuam com as equipes de saú-
de da família; saúde indígena; 
saúde prisional; atenção pri-
mária à saúde (APS); vigilân-
cia epidemiológica e hospita-
lar podem participar do curso 
sobre hepatites virais (Enfer-
magem no Contexto das He-
patites Virais) disponibiliza-
do pelo Ministério da Saúde. 
Estão sendo oferecidas 50 mil 
vagas, em todo o país. As ma-
trículas podem ser feitas, até 
29 de novembro, pelo link ht-
tps://www.unasus.gov.br/

cursos/curso/46794.
O treinamento on-line é 

ministrado pela Universi-
dade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, na 
plataforma da Universidade 
Aberta do Sistema Único de 
Saúde (UNA-SUS), com car-
ga horária de 40 horas.

De acordo com a chefe do 
Núcleo de Hepatites Virais 
da SES, Rosa Maria Monteiro, 
além desse treinamento, será 
oferecido o curso “Diagnósti-
co e Fluxo de Atendimento a 
portadores de Hepatites Vi-
rais Crônicas”, voltado para a 

qualificação das equipes mu-
nicipais de enfermeiros cer-
tificados no treinamento da 
UNA-SUS e médicos da APS. 
Esse curso, também on-line, 
está programado para a se-
gunda quinzena de junho, 
com duração de 4 horas. “Es-
peramos que haja mobilização 
junto aos municípios, a fim de 
viabilizar adesão e participa-
ção efetiva dos profissionais 
da enfermagem na agenda da 
saúde na Paraíba”, concluiu.

Para participar dessa se-
gunda qualificação, o profis-
sional deve apresentar o cer-

tificado de conclusão do curso 
“Enfermagem no Contexto 
das Hepatites Virais”.

“Nos dois cursos, os pro-
fissionais terão a oportuni-
dade de conhecer ações para 
rastreio, diagnóstico, trata-
mento e acompanhamento 
das pessoas acometidas por 
esses agravos, auxiliando na 
reorientação de práticas de 
saúde no território em que 
atuam, potencializando seus 
conhecimentos e ações rela-
cionadas ao cuidado integral, 
principalmente, no âmbito da 
APS”, completou Rosa.

Governo diminui burocracia para produtores

Disponibilizado curso sobre hepatites virais

Guia de trânsito animaL

Para enfermeiras

Foto: Secom-JP



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as dis-

posições da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2023, que objetiva: 
Aquisição de frutas e verduras para atender as necessidades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Alcantil – PB; ADJUDICO o seu objeto a: JOSE GILVANDO BARBOSA 
92974465404 - R$ 47.675,00.

Alcantil - PB, 24 de Maio de 2023
PEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2023, que objetiva: Aquisição de frutas e 
verduras para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Alcan-
til – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSE GILVANDO 
BARBOSA 92974465404 - R$ 47.675,00.

Alcantil - PB, 24 de Maio de 2023
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. São 

José, S/N - Centro - Alcantil - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de forma parcelada de material 
elétrico em geral, para atender a demanda das secretarias do Município de Alcantil – PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 07 de Junho de 2023. Início da fase de lances: 09:01 horas 
do dia 07 de Junho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98825–0703. E-mail: cplalcantilpb@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Alcantil - PB, 24 de Maio de 2023
PEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA

Pregoeiro Oficial
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. São 

José, S/N - Centro - Alcantil - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final em aterro sanitário licenciado, 
com aproximadamente 125 km fora de percurso só ida, para coleta de resíduos sólidos urbanos e 
rural gerados no município de Alcantil – Paraíba. Abertura da sessão pública: 14:30 horas do dia 
07 de Junho de 2023. Início da fase de lances: 14:31 horas do dia 07 de Junho de 2023. Refe-
rência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 98825–0703. E-mail: cplalcantilpb@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br.  

Alcantil - PB, 24 de Maio de 2023
PEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Thomaz de Aquino, 06 - Centro - Barra de São Miguel - PB, às 10:30 horas do dia 06 de Junho de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 
Decreto Municipal nº 0005/14; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 12:00 dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3358–1005. E-mail: cplbarradesaomiguel@gmail.com. Edital: www.
barradesaomiguel.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Barra de São Miguel - PB, 24 de Maio de 2023
CLAUDIA MARIA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Thomaz de Aquino, 06 - Centro - Barra de São Miguel - PB, às 09:00 horas do dia 06 de 
Junho de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTIVEIS NA SEDE DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE PB. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 
0005/14; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 07:30 as 12:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3358–1005. E-mail: cplbarradesaomiguel@gmail.com. Edital: www.barradesaomiguel.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Barra de São Miguel - PB, 24 de Maio de 2023
CLAUDIA MARIA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO RAMO PERTINENTE PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (UBSF) - POR-
TE I, NO MUNICÍPIO DE ARARA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 00026/2022 - N & S Construções e Projetos Ltda - 2º Aditivo 
- prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 08.05.23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA OS 

SERVIÇOS DE REFORMA DO GINÁSIO “O XAVIEZÃO” DO MUNICIPIO DE BELÉM –PB. LICI-
TANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: D I T CONSTRUCOES, 
IMOBILIARIA E SERVICOS EIRELI - Valor: R$ 1.472.171,95. Dos atos decorrentes do procedimento 
licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Flávio 
Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB, no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis. E-mail: 
licitacaobelempb@gmail.com. 

Belém - PB, 24 de maio de 2023
JOSIVAN BATISTA DA SILVA

Presidente da Comissão

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabe-
delo.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema 
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO de MOBILIARIO com 
montagem e instalação, quando necessário, para equipar e atender as necessidades do Hospital 
Geral no âmbito da Secretaria Municipal de Cabedelo – SESCAB –PB. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 06 de Junho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 06 de Junho de 
2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 007/17; ;Decreto Municipal n° 15, 
de 22 de março de 2023; Decreto Municipal Nº 20, de 04 de Abril de 2023 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 08:00 as 14:00h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 98876–2406. E-mail: sescab.licitacao@
cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br.

Cabedelo - PB, 24 de Maio de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES

Pregoeira Substituta

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00049/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licita-
caocabedelo.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de Preservati-
vos e Gel Lubrificante destinados a distribuição para a população nas unidades de saúde e nas 
campanhas da Vigilância em Saúde do município Cabedelo. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 05 de Junho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 05 de Junho de 
2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 007/17; ;Decreto Municipal n° 15, 
de 22 de março de 2023; Decreto Municipal Nº 20, de 04 de Abril de 2023 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 08:00 as 14:00h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 98876–2406. E-mail: sescab.licitacao@
cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.
br; www.licitacaocabedelo.com.br.

Cabedelo - PB, 24 de Maio de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00009/2023, para o dia 01 de Junho de 2023 às 08:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 01 de Junho de 2023 às 08:30 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite 
Rolim - Cachoeira dos Indios - PB. Telefone: (083) (083) 99918–1772 . E-mail: cplpmcindios@gmail.
com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br

Cachoeira dos Indios - PB, 22 de Maio de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00011/2023, para o dia 01 de Junho de 2023 às 14:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 01 de Junho de 2023 às 14:15 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, na Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite 
Rolim - Cachoeira dos Índios - PB. Telefone: (083) (083) 99918–1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.
com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br

Cachoeira dos Índios - PB, 22 de Maio de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
ANULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2022
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00008/2022, que objetiva: Contratação de 
Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras de segurança speed dome 
IP e central de vídeo monitoramento composta de monitores, cabos, computador e equipamentos 
para armazenamento de imagens, destinados ao monitoramento das principais ruas e avenidas 
do município de Cachoeira dos Índios–PB; ANULA o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: REDEPRIME LOGISTICA DO BRASIL LTDA - R$ 206.006,12 PELA NÃO EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO PELA EMPRESA VENCEDORA;

Cachoeira dos Índios - PB, 24 de MAIO de 2023
ALLAN SEIXAS DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, às 
08:00 horas do dia 07 de Junho de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED DOME IP E CENTRAL DE VÍDEO MONITORAMENTO 
COMPOSTA DE MONITORES, CABOS, COMPUTADOR E EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENA-
MENTODAS IMAGENS (DVR), DESTINADOS AO MONITORAMENTO DAS PRINCIPAIS RUAS 
E AVENIDA DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 001A/09; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
(083) 99918–1772 . E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Cachoeira dos Indios - PB, 24 de Maio de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
CANCELAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 1/2023
Torna público CANCELAMENTO, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 

preço por item, regime de empreitada por preço global, às 08:00 horas do dia 02 de Junho de 2023, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA RE-
FERENTE AO ATERRO PARA A  CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO A NA ZONA RURAL NA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99918-1772. E-mail: cplpmcindios@
gmail.com. Edital: https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/ www.tce.pb.gov.br; plataforma utilizada 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

CACHOEIRA DOS INDIOS - PB, 24 DE MAIO DE 2023.
SAMARA PEREIRA DE SOUSA

Agente de contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS 
Ata de Registro de Preços nº015/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DO RESTAURANTE POPULAR – PRATO DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 004/2023, Processo Administrativo nº012/2023, 
Ata de Registro de Preços nº015/2023. DOTAÇÃO: Funcional Programática: 08 244 1029 
2154 – Ações de Manutenção do Restaurante Popular. Elemento da Despesa: 3390.30. Fonte 
de Recursos:15001000. VIGÊNCIA: 18.05.2023 a 31.12.2023. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ Sob o Nº 08.993.917/0001-46 e as 
Empresas OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA CNPJ Nº07.324.070/0001-44, valor R$ 1.900 (mil e novecentos reais), Contrato 
nº 250095/2023; QG COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, DESCARTÁVEIS 
E REPRESENTAÇÕES CNPJ Nº 18.406.054/0001-17, valor R$ 18.034,68 (dezoito mil e trinta 
e quatro reais e sessenta e oito centavos), Contrato nº250096/2023; LA DE B DE PALADINO 
CNPJ Nº 40.820.403/0001-00, valor R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos e cinquenta reais), Con-
trato nº25097/2023.

Campina Grande - PB, 18 de maio de 2023.
VALKER NEVES SALES

Secretário de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do rela-

tório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
o Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no art. 13, VI do Decreto 10.024/2019, resolve HOMOLOGAR a 
licitação, Pregão Eletrônico nº 007/2023. Objeto: contratação de uma pessoa jurídica para 
prestar fornecimento parcelado de materiais de construção destinado às diversas secretarias 
do Município de Coremas-PB, para atender aos serviços de manutenção das secretarias do 
município, conforme Termo de Referência; Fornecedores: ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO 
E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.765.568/0001-57, cujo valor adjudicado é R$ 154.122,60 
(cento e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais e sessenta centavos), referente 
aos itens 28, 29, 31, 37, 38, 60, 182, 188, 222, 251, 272, 309, 310 a 315, 351, 352, 369 e 
385; ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 46.423.434/0001-03, 
cujo valor adjudicado é R$ 6.899,40 (seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos), referente ao item 169; DILMA ABRANTES DE OLIVEIRA GONÇALVES, CNPJ 
19.111.195/0001-75, cujo valor adjudicado é R$ 95.789,90 (noventa e cinco mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e noventa centavos), referente aos itens 13, 30, 54, 56 e 92; GERALDO 
FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS ELETRICOS, CNPJ 06.342.338/0001-08, cujo valor 
adjudicado é R$ 78.662,48 (setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta 
e oito centavos), referente aos itens 23, 32, 90, 93, 98, 99, 100, 101, 108, 109, 111 a 113, 
165, 166, 167, 170, 171, 204, 284, 320 a 326, 331, 332 e 337; JOSE NEUDO GARRIDO DE 
ANDRADE, CNPJ 15.667.963/0001-10, cujo valor adjudicado é R$ 389.375,92 (trezentos e 
oitenta e nove mil, trezentos setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), referente aos 
itens 1 a 10, 12, 14 a 22, 59, 61 a 64, 66 a 69, 71 a 80, 82, 83, 85 a 88, 119 a 141, 145 a 
152, 191 a 203, 208 a 219, 224 a 237, 254 a 259, 263, 264, 276, 285 a 287, 294 a 298, 307, 
308, 333 a 336, 338 a 343, 345, 346, 348, 358, 361, 362, 367, 368, 370, 373, 374, 377 a 
384, 386, 402 a 406, 413, 415, 417, 418, 420 a 424, 427 a 429, 433, 434, 436, 438, 439, 441 
e 447; RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, CNPJ 49.495.719/0001-30, cujo valor 
adjudicado é R$ 1.313,28, referente ao item 114; RIVALDO ROBERTO DOS SANTOS, CNPJ 
28.184.191/0001-08, cujo valor adjudicado é R$ 475.674,76, referente aos itens 11, 24 a 27, 
33 a 36, 39 a 53, 55, 57, 58, 65, 70, 81, 84, 89, 91, 94 a 97, 102 a 107, 110, 114 a 118, 142, 
143, 153 a 164, 168, 172 a 181, 183 a 187, 189, 190, 205 a 207, 220, 221, 223, 238 a 250, 
252, 253, 260 a 262, 265 a 271, 273 a 275, 277 a 283, 288 a 293, 299 a 306, 316 a 319, 327 
a 330, 344, 347, 349, 350, 353 a 357, 363 a 366, 371, 372, 375, 376, 387 a 396, 399, 400, 
407 a 412, 414, 416, 419, 425, 426, 430 a 432, 435, 437, 440, 444 a 446; T INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TINTAS DANTAS LTDA, CNPJ 32.323.227/0001-64, cujo valor adjudicado 
é R$ 22.244,00 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), referente aos itens 
359, 360, 398, 401, 442 e 443. Desta forma o valor total homologado é R$ 1.224.082,34 (um 
milhão, duzentos vinte e quatro mil, oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos. Ficam, 
as empresas, convocadas para, no prazo de 3(três) dias úteis comparecerem ao Setor de 
Licitações e Contratos para assinatura dos Termos de Contratos. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 22 de maio de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do relatório 

final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, o Prefeito do 
Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto no art. 13, VI do Decreto 10.024/2019, resolve HOMOLOGAR a licitação, Pregão Eletrô-
nico nº 011/2023. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa com a finalidade de contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis diversos, com atendimento 
de abastecimento 12h por dia, dentro da sede do município de Coremas-PB, para atender às 
demandas da frota municipal, das diversas secretarias e fundos, bem como dos veículos que por 
força contratual tenha direito ao abastecimento, conforme o Termo de Referência, o edital e seus 
anexos; Fornecedor: REDE LUCENA 2 COREMENSE DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, CNPJ 27.170.113/0001-91, cujo valor adjudicado é R$ 1.732.806,90 (um milhão, setecentos 
e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais e noventa centavos), referente aos itens 1, 2 e 3; Desta 
forma o valor total homologado é de R$ 1.732.806,90 (um milhão, setecentos e trinta e dois mil, 
oitocentos e seis reais e noventa centavos). Fica, a empresa, convocada para, no prazo de 3(três) 
dias úteis comparecerem ao Setor de Licitações e Contratos para assinatura dos Termos de Con-
tratos. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 17 de maio de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 10023/2023
CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO MATIAS, CNPJ: 09.687.339/0001-82. OBJETO: Inclusão 

do item 24. VALOR GLOBAL: R$ 246.120,00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 10026/2023
CONTRATADA: JOELSON RODRIGUES DA SILVA-EPP, CNPJ: 45.319.079/0001-56. OBJE-

TO: Alteração do item 1 e inclusão dos itens 14 e 32. VALOR GLOBAL: R$ 217.804,00. DATA DA 
ASSINATURA: 15/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 10027/2023
CONTRATADA: DANTAS E NOBREGA COMECIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 

09.149.197/0001-08. OBJETO: Inclusão do item 63. VALOR GLOBAL: R$ 329.478,50. DATA DA 
ASSINATURA: 15/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Manoel José das Neves, 42 - Centro - Coxixola - PB, por meio do site https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRASPORTE 
ESCOLAR. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 06 de Junho de 2023. Início da fase de 
lances: 08:31 horas do dia 06 de Junho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3306–1057. E-mail: cplcoxixola@gmail.com. Edital: http://www.coxixola.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.
br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Coxixola - PB, 24 de Maio de 2023
JOSÉ ARAGONÊS CORREIA DE BRITO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
AVISO DE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 033/2023
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINA-

ÇÃO, SONORIZAÇÃO E OUTROS) PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS POR ESTA 
PREFEITURA. Tipo: Menor Preço. Entrega das Propostas: a partir das 08:00h de 24/05/2023 
no site http://licitacao.cuite.pb.gov.br. Abertura das Propostas: 12/06/2023 às 09:01h (horário 
de Brasília) no site http://licitacao.cuite.pb.gov.br. Informações e Retirada de Edital: Segunda 
a Sexta-feira, das 08h às 12h, Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Cuité, sito a Rua 
15 de novembro, 159, centro, e-mail licitacaocuite@gmail.com, www.cuite.pb.gov.br, www.tce.
pb.gov.br ou http://licitacao.cuite.pb.gov.br.

Cuité/PB, 23 de maio de 2023.
BRUCE DA SILVA SANTOS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-

ria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00030/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, ZERO KM, PARA ATENDER A NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: NACIONAL VEICULOS E 
SERVICOS LTDA - R$ 261.000,00.

Cuité - PB, 23 de Maio de 2023
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as dis-

posições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00030/2023, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ZERO KM, PARA ATENDER A NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o seu objeto a: NACIONAL VEICULOS E SERVICOS 
LTDA - R$ 261.000,00.

Cuité - PB, 23 de Maio de 2023
BRUCE DA SILVA SANTOS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Av. 

Severino Jorge de Sena, 1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, às 14:00 horas do dia 12 de 
Junho de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA NO HERMENEGILDO ZACARIAS, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1077724/2021. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamen-
to legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 13:00 as 17:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 993287104. E-mail: licitacuite@gmail.com. 
Edital: www.cuitedemamanguape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Maio de 2023
ALUIZIO DE ABREU RAMOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2022
A Prefeita do Município de Damião, torna público que a Tomada de Preços nº 0002/2022, cujo 

objeto é a Contratação de empresa do ramo de construção civil para executar a obra de Construção 
de escola com 4 (quatro) salas de aula no Município de Damião. Convênio Nº 0374/2021-SEECT/
PMD, fica  REVOGADA por razões de interesse público, em virtude de rescisão contratual e os 
remanescentes não manifestarem interesse,  nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

Damião/PB, 19 de Maio de 2023
SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza, higiene e diversos. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Da-
mião:02.00– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 04.122.1002.2005; 03.00 – SECRETARIA DE 
FINANÇAS, 04.123.1002.2010; 04.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, 20.606.2006.2011; 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 12.122.2006.2062, 12.122.2001.2013/12.36
1.2001.2015/12.361.2001.2016/12.361.2001.2019; 06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. 
DE SAÚDE), 10.301.2002.2034/10.301.2002.2035,10.301.2002.2036; 07.00 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08.241.2003.2041/08.243.2003.2043/08.243.2003.2044/08.244.2003
.2045/08.244.2003.2050. Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Da-
mião e: CT Nº 00071/2023 - 03.05.23 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA - R$ 10.640,00; CT Nº 00072/2023 - 03.05.23 - EDILSON DE LIMA ME - R$ 
90.887,60; CT Nº 00073/2023 - 03.05.23;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº 13/2023
Processo nº 230412PP00013, Pregão Presencial nº 00013/2023. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA ONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES, INCLUINDO MOTORISTA 
E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA  CONTRATADA, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
SERVIDORES EM SERVIÇO, PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO, MATE-
RIAIS E PEQUENAS CARGAS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICIPIO, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Assinatura da Ata: 18/05/2023. Vigência: 
12 (doze) meses a contar da publicação no DOM/DOE. Empresas adjudicatórias: CNPJ Nº 
24.499.807/0001-89 – JOSE CICERO DE OLIVEIRA NETO, no preço unitário para o item: 
4 – 1,60; CNPJ Nº 41.399.852/0001-80 – RENNAN CARLOS DUARTE GOUVEIA, no preço 
unitário para o item: 6 – 1,60; CNPJ Nº 44.584.945/000173 –  JOSELITO PEREIRA NO-
BRE, no preço unitário para o item: 23 – 2,30; CNPJ Nº 19.268.764/0001-22 – JOSINALD 
DE ANDRADE, no preço unitário para o item: 19 – 1,92; CNPJ Nº 49.383.761/0001-69 – 
CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO, no preço unitário para o item: 1 – 1,60; CNPJ Nº 
49.469.347/0001-77 – GEBERSON DE OLIVEIRA COSTA, no preço unitário para o item: 12 
– 1,60; CNPJ Nº 49.525.101/0001-75 – ADÃO ALEXANDRE FEITOSA FILHO, no preço unitário 
para o item: 5 – 1,60; CNPJ Nº 49.625.441/0001-78 – ADRIANO TAVEIRA DOS SANTOS, 
no preço unitário para o item: 8 – 1,60; CNPJ Nº 49.891.269/0001-02 – RODRIGO DIAS DO 
NASCIMENTO, no preço unitário para o item: 17 – 480,00; CNPJ Nº 49.932.433/0001-74 – 
JOSÉ CARLOS PONTES DO NASCIMENTO, no preço unitário para o item: 15 – 1,60; CNPJ 
Nº 49.979.005/0001-05 – BRUNO FELICIANO PEREIRA, no preço unitário para o item: 14 – 
1,60; CNPJ Nº 49.985.835/0001-37 – JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, no preço unitário para 
o item: 18 – 1,92; CNPJ Nº 49.986.868/0001-00 – ROMERIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
no preço unitário para o item: 9 – 1,60; CNPJ Nº 50.015.678/0001-16 – JOSEBERSON DE 
SOUSA ACIOLE, no preço unitário para o item: 13 – 1,60; CNPJ Nº 50.123.765/0001-97 – 
CLAUDENIR GALDINO DE MEDEIROS, no preço unitário para o item: 10 e 11 – 1,60; CNPJ 
Nº 50.275.289/0001-20 – JOSE VALDEMIR ALFREDO VICTOR, no preço unitário para o item: 
3 – 1,60; CNPJ Nº 50.279.192/0001-95 – WELLIGTON ARRUDA CÂMARA, no preço unitário 
para o item: 21 – 1,92; CNPJ Nº 50.417.878/0001-03 – LUAN DE OLIVEIRA FREITAS, no preço 
unitário para o item: 2 – 1,60; CNPJ Nº 50.467.808/0001-51 – DANILSON LEITE DE OLIVEIRA, 
no preço unitário para o item: 22 – 1,92; CNPJ Nº 19.938.110/0001-27 – JONAS RIBEIRO DA 
SILVA, no preço unitário para o item: 20 – 1,92; CNPJ Nº 26.942.223/0001-61 – JOSENALDO 
BENTO DE MOURA, no preço unitário para o item: 14 – 1,60; CNPJ Nº 26.937.533/0001-98 
– RAFAEL GOMES LEAL NETO LTDA, no preço unitário para o item: 7 – 1,60. Valor total R$ 
1.200.000,00. A Ata como os preços e demais especificações encontrar-se-á disponibilizada 
para consulta, no setor de Licitação e publicada na integra do Quinzenário do Município, na 
Rua Antenor Navarro, 837 – Centro – ESPERANÇA-PB. 

Esperança – PB, 18 de maio de 2023.
Nobson Pedro de Almeida

Prefeito Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES, INCLUINDO MOTORIS-
TA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, DESTINADO AO TRANSPORTE 
DE SERVIDORES EM SERVIÇO, PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO, 
MATERIAIS E PEQUENAS CARGAS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRE-
TARIAS DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00013/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: xxxxxxxxxx. VIGÊNCIA: até 
23/05/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00148/2023 - 23.05.23 - 49.625.441 ADRIANO TAVEIRA DOS SANTOS - R$ 46.080,00; CT 
Nº 00149/2023 - 23.05.23 - 49.525.101 ADAO ALEXANDRE FEITOSA FILHO - R$ 46.080,00; 
CT Nº 00150/2023 - 23.05.23 - 49.979.005 BRUNO FELICIANO PEREIRA - R$ 46.080,00; 
CT Nº 00151/2023 - 23.05.23 - 49.383.761 CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO - R$ 
46.080,00; CT Nº 00152/2023 - 23.05.23 - 50.467.808 DANILSON LEITE DE OLIVEIRA - R$ 
55.296,00; CT Nº 00153/2023 - 23.05.23 - 49.469.347 GEBERSON DE OLIVEIRA COSTA 
- R$ 46.080,00; CT Nº 00154/2023 - 23.05.23 - JONAS RIBEIRO DA SILVA - R$ 55.296,00; 
CT Nº 00155/2023 - 23.05.23 - 49.985.835 JOSE ANTONIO DOS SANTOS - R$ 55.296,00; 
CT Nº 00156/2023 - 23.05.23 - 49.932.433 JOSE CARLOS PONTES DO NASCIMENTO - R$ 
46.080,00; CT Nº 00157/2023 - 23.05.23 - 24.499.807 JOSE CICERO DE OLIVEIRA NETO 
- R$ 46.080,00; CT Nº 00158/2023 - 23.05.23 - 50.275.289 JOSE VALDEMIR ALFREDO 
VICTOR - R$ 46.080,00; CT Nº 00159/2023 - 23.05.23 - 50.015.678 JOSEBERSON DE 
SOUZA ACIOLE - R$ 46.080,00; CT Nº 00160/2023 - 23.05.23 - JOSENALDO BENTO DE 
MOURA 02549842405 - R$ 46.080,00; CT Nº 00161/2023 - 23.05.23 - 44.584.945 JOSELITO 
PEREIRA NOBRE - R$ 66.240,00; CT Nº 00162/2023 - 23.05.23 - 49.268.784 JOSINALDO 
DE ANDRADE - R$ 55.296,00; CT Nº 00163/2023 - 23.05.23 - 50.417.878 LUAN DE OLIVEI-
RA FREITAS - R$ 46.080,00; CT Nº 00164/2023 - 23.05.23 - RAFAEL GOMES LEAL NETO 
LTDA - R$ 46.080,00; CT Nº 00165/2023 - 23.05.23 - 41.399.852 RENANN CARLOS DUARTE 
GOUVEIA - R$ 46.080,00; CT Nº 00166/2023 - 23.05.23 - 49.891.269 RODRIGO DIAS DO 
NASCIMENTO - R$ 120.000,00; CT Nº 00167/2023 - 23.05.23 - 49.986.868 ROMERIO RO-
DRIGUES CABRAL - R$ 46.080,00; CT Nº 00168/2023 - 23.05.23 - 50.279.192 WELLINGTON 
ARRUDA CAMARA - R$ 55.296,00; CT Nº 00169/2023 - 23.05.23 - 50.123.765 CLAUDENIR 
GALDINO DE MEDEIROS - R$ 92.160,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00063/2023 
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00063/2023 
, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E CONTROLE JUNTO A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA-PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: - IVONALDO COSMO PEREIRA JUNIOR - ME- CNPJ: 30.047.915/0001-
13- Valor: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais).

Guarabira - PB, 22 de Maio de 2023
HARLLANE HERCULANO MARINHO

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00064/2023 
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00064/2023 
, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE 
PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E 
PARTICIPATIVA NAS LICITAÇÕES DE MODALIDADES DIVERSAS, CONFORME LEGISLAÇÃO, 
COMO TAMBÉM LANÇAMENTOS E MANUTENÇÕES EM SISTEMAS PRÓPRIOS E OUTROS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: - WALBERTO JOSE DA SILVA - ME - CNPJ: 50.174.948/0001-31 - Valor: 
R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais).

Guarabira - PB, 22 de Maio de 2023
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMEN-
TO ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E CONTROLE JUNTO A COORDENAÇÃO DE 
LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00063/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / 
OUTROS: Dotação consignada no orçamento vigente 2023 – 3.3.90.39.01 - Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Dezembro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA e IVONALDO COSMO PEREIRA JU-
NIOR – MEI - CNPJ: 30.047.915/0001-13 - Valor: R$ 16.000,00 - Dezesseis Mil Reais – CT 
00445/2023 – 22/05/2023.

HARLLANE HERCULANO MARINHO
Gestora

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nºDP00063/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E CONTROLE JUNTO A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA-PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
SOLICITAÇÃO: Secretaria de Saúde.
RATIFICAÇÃO: Gestora, em 22.05.2023

HARLLANE HERCULANO MARINHO
Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E PARTICI-
PATIVA NAS LICITAÇÕES DE MODALIDADES DIVERSAS, CONFORME LEGISLAÇÃO, COMO 
TAMBÉM LANÇAMENTOS E MANUTENÇÕES EM SISTEMAS PRÓPRIOS E OUTROS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB.FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DP00064/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS: Dotação consignada no or-
çamento vigente 2023 – 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 
Dezembro de 2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e 
WALBERTO JOSÉ DA SILVA - ME - CNPJ: 50.174.948/0001-31 - Valor: R$ 16.000,00 - Dezesseis 
Mil Reais – CT 00446/2023 – 22/05/2023.

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nºDP00064/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E PARTICI-
PATIVA NAS LICITAÇÕES DE MODALIDADES DIVERSAS, CONFORME LEGISLAÇÃO, COMO 
TAMBÉM LANÇAMENTOS E MANUTENÇÕES EM SISTEMAS PRÓPRIOS E OUTROS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
SOLICITAÇÃO: Secretaria de Administração.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 22.05.2023

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 25 de maio de 2023 Publicidades



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: : Locação de equipamentos e aquisição de insumos para o Laboratório municipal 
Tarcísio de Miranda Burity. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00018/2023. DOTAÇÃO: 
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS Dotação consignada no orçamento vigente 
2022 Elemento de despesa 3.3.90.30.01 – Material de Consumo. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde da Guarabira e: CT Nº 10280/2023 - 09.05.23 até 31.12.23 - DIAGNO-
CEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 161.000,00; CT Nº 10281/2023 - 09.05.23 
até 31.12.23 - CDH - CENTRO DE DIAGNÓSTICO HUMANO LTDA - R$ 287.060,00; CT Nº 
10282/2023 - 09.05.23 até 09.05.24 - DIAGFARMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PROD. HOSP. 
E LAB. LTDA - R$ 528.086,72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00025/2023, que objetiva: Aquisição de 
um Trator e uma grande armadora para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, 
conforme especificações constantes no termo de referência, em conformidade com a proposta/
convênio de n° 920101/2021; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
AGRO SHOP COMERCIO EIRELI - R$ 59.500,00; MOR COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS 
EIRELI - R$ 260.000,00.

Gurinhém - PB, 05 de Abril de 2023
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00026/2023, que objetiva: Aquisição de Patrulha 
Mecanizada para atender as necessidades da Prefeitura de Gurinhém PB, nos termos da proposta 
n.º 938227/2022; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ACM AUTO 
CENTER MAQUINAS EIRELI - R$ 420.000,00; MOR COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS 
EIRELI - R$ 260.000,00.

Gurinhém - PB, 05 de Abril de 2023
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-
soria Jurídica, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230310PP00019, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório.  R$ 614.685,00.

Gurinhém - PB, 24 de março de 2023
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de um Trator e uma grande armadora para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, conforme especificações constantes no termo de referência, em confor-
midade com a proposta/convênio de n° 920101/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00025/2023. DOTAÇÃO: 02030 – SEC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1017 – AQUISIÇÃO 
DE PATRULHA MECANIZADA E EQUIPAMENTOS 2007 – CONTRATAÇÃO DE TRATORES C/ 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS – Em conformidade com a proposta/convênio de n° 920101/2021. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00055/2023 - 05.04.23 - AGRO SHOP COMERCIO EIRELI - R$ 
59.500,00; CT Nº 00056/2023 - 05.04.23 - MOR COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS EI-
RELI - R$ 260.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada para atender as necessidades da Prefeitura de 
Gurinhém PB, nos termos da proposta n.º 938227/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Pre-
sencial nº 00026/2023. DOTAÇÃO: 02030 – SEC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1017 
– AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA E EQUIPAMENTOS 2007 – CONTRATAÇÃO DE 
TRATORES C/ IMPLEMENTOS AGRICOLAS – Em conformidade com a proposta/convênio de n° 
938227/2022. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00057/2023 - 05.04.23 - ACM AUTO CENTER MAQUI-
NAS EIRELI - R$ 420.000,00; CT Nº 00058/2023 - 05.04.23 - MOR COMERCIO DE MAQUINAS 
E VEÍCULOS EIRELI - R$ 260.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230310PP00019. DO-
TAÇÃO: 02.010–GABINETE DO PREFEITO 02010.04.122.0002.2002 – MANUTENÇÃO 
DO GABINETE DO PREFEITO 02.020–SEC.DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINAN-
ÇAS 02020.04.123.0015.2004 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
02020.04.123.0015.2005 – PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE INTERNO 
02.030–SEC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 02030.04.122.0015.2006 – GERE-
CIAMENTO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBENTE 02.040–SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 02040.12.361.0005.2008 – MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUND. 
MDE 02040.12.361.0005.2032 – EXEC. DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO-
LA–PDDE 02040.12.361.0005.2039 – MANUTENÇÃO E COORD. DO ENSINO BASICO 
– FUNDEB 40% 02040.12.361.0005.2041 – MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS 
DO FNDE 02040.12.361.0011.1003 – REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES 
02040.12.365.0013.1019 – CONST, AMPLIAÇÃO, EQUIP.DE CRECHES PRÉ ESCOLA 
02040.12.365.0013.2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 02.060–
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 02060.10.301.0006.2013 – GESTÃO DE SERVIÇOS 
BASICOS DE SAUDE – PAB FIXO 02060.10.301.0006.2014 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
BASICOS DE SAUDE – FMS 02060.10.301.0006.2065 –02060.10.302.0006.2037 – SERV.DE 
MEDIA E ALTA COMPLEX.HOSP.E AMBULATORIAL 02.070–SECRETARIA DE INFRA ESTRU-
TURA 02070.04.122.0015.2025 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
02.080–FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL 02080.08.122.0010.2022 – GERENCIAM.
DO FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL 02080.08.244.0017.2033 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO CREAS 02080.08.244.0017.2019 – GESTÃO DESCEN. DO PROGRA. 
BOLSA FAMILIA 02080.08.243.0018.2040 – DESENV. DAS AÇÕES DO PROGRA. CRAINÇA 
FELIZ –SUAS 02080.08.244.0017.2044 – COORD. E MANUT. DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS/SUAS 02.100–SEC.DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 02100.13.695.0008.2064 – 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 3.3.90.30.99.00 OUTROS MATERIAIS 
DE CONSUMO 4.4.90.52.00.00. VIGÊNCIA: até 24/03/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00050/2023 - 24.03.23 - CNPJ 13.577.092/0001-
19 - R$ 614.685,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Vicente Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, às 10:00 horas do dia 06 de junho de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto 
Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3386–1085. E-mail: cplgurjaopb@gmail.com. Edital: http://www.gurjao.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br. 

Gurjao - PB, 24 de maio de 2023
Rayssa Eutália Gurjão Coutinho Borges

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 

Rua Vicente Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, às 09:30 horas do dia 13 de Junho 
de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: REFORMA DO 
PRÉDIO PÚBLICO VIDAL CENTER NO MUNICÍPIO DE GURJÃO–PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3386–1085. E-mail: cplgurjaopb@gmail.com. Edital: http://www.gurjao.pb.gov.
br/; www.tce.pb.gov.br.

Gurjao - PB, 24 de Maio de 2023
RAYSSA EUTÁLIA GURJÃO COUTINHO BORGES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
COMUNICADO

FASE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2023

O Pregoeiro Oficial comunica que a sessão pública para continuidade dos trabalhos - fase 
habilitação - da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00012/2023, que objetiva: Prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, em equipa-
mentos médicos e odontológicos diversos; será realizada às 09:00 horas do dia 31 de maio 
de 2023, no mesmo local da primeira reunião na Praça Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá 
- PB. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 dos dias úteis, no referido endereço. E-mail: 
licitacao@inga.pb.gov.br.

Ingá - PB, 24 de Maio de 2023
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
OBJETO: Execução dos serviços de construção de uma Unidade Básica de Saúde UBS - Tipo 

I, neste Município. CLASSIFICAÇÃO FINAL: 1º - COEN - CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LTDA. - R$ 938.501,34; 2º - MONTEIRO ENGENHARIA LTDA. - R$ 990.984,02; 3º - TORRES 
CONSTRUCOES LTDA. - R$ 1.017.090,95; 4º - CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE 
LTDA. - R$ 1.040.171,31; 5º - ALVES CONSTRUCOES LTDA. - R$ 1.071.106,28; 6º - GMF 
CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA. - R$ 1.117.367,30; 7º - RANULFO TOMAZ 
DA SILVA - R$ 1.157.467,46; e 8º - E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - R$ 
1.202.713,62. EMPRESA DESCLASSIFICADA: Não houve licitante desclassificada. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Praça Vila do 
Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: 
licitacaoinga@gmail.com.

Ingá - PB, 24 de Maio de 2023
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Presidente da Comissão

COMARCA DE ITABAIANA-PB 
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, 

de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN EDITAL DE  
 INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE 

 REGINA COELI RODRIGUES DA SILVA, Oficiala do Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-
-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, do contrato de financiamento imobiliário nº 
844441203549, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na MATRÍCULA nº 11.094 deste 
Cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA 45 QD B LT 10B LOT BEM MORAR – 
ITABAIANA-PB – CEP 58.360.000, Venho pelo presente intimar o(s) Senhor(es) FABRICIO FREIRE 
DE ARAUJO – CPF 030.935.324-69, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
aos encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de 
mora e acréscimo das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pa-
gamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos 
que o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, 
no caso a Agência Itabaiana do Norte, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado á Av. José Silveira, nº 70, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 
15 dias, contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Enedina Helena Rodrigues Quirino, 
Escrevente substituta, o digitei.

Itabaiana, 18 de maio de 2023. 

COMARCA DE ITABAIANA-PB 
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, 

de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN  
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE  

REGINA COELI RODRIGUES DA SILVA, Oficiala do Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-
-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, do contrato de financiamento imobiliário nº 
844441155804, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na MATRÍCULA nº 11042 deste 
Cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA 89, GRANJA PACHECO – ITABAIANA-
-PB – CEP 58.360.000, Venho pelo presente intimar o(s) Senhor(es) THIAGO ARAUJO DA 
SILVA – CPF 056.092.924-25, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e 
acréscimo das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que 
o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, 
no caso a Agência Itabaiana do Norte, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado á Av. José Silveira, nº 70, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 
15 dias, contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Enedina Helena Rodrigues Quirino, 
Escrevente substituta, o digitei.

Itabaiana, 18 de maio de 2023. 
 

COMARCA DE ITABAIANA-PB 
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, 

de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN  
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE  

REGINA COELI RODRIGUES DA SILVA, Oficiala do Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-
-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, do contrato de financiamento imobiliário nº 
844442499170, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na MATRÍCULA nº 13522 deste 
Cartório, referente ao imóvel situado à RUA QUERUBINA M SAMPAIO 18 CASA VISTA ALEGRE – 
ITABAIANA-PB – CEP 58.360.000, Venho pelo presente intimar o(s) Senhor(es) THAIS FERNANDA 
SILVA COSTA – CPF 110.929.504-94, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
aos encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de 
mora e acréscimo das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pa-
gamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos 
que o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, 
no caso a Agência Itabaiana do Norte, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado á Av. José Silveira, nº 70, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 
15 dias, contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Enedina Helena Rodrigues Quirino, 
Escrevente substituta, o digitei.

Itabaiana, 18 de maio de 2023. 

COMARCA DE ITABAIANA-PB 
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, 

de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN  
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE  

REGINA COELI RODRIGUES DA SILVA, Oficiala do Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-
-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, do contrato de financiamento imobiliário nº 
144440851626, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na MATRÍCULA nº 10590 deste 
Cartório, referente ao imóvel situado à RUA ANTONIO ANANIAS 65 CENTRO – ITABAIANA-
-PB – CEP 58.360.000, Venho pelo presente intimar o(s) Senhor(es) ALASSON DUARTE DA 
COSTA CPF 082.575.474-76, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e 
acréscimo das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que 
o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, 
no caso a Agência Itabaiana do Norte, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado á Av. José Silveira, nº 70, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 
15 dias, contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Enedina Helena Rodrigues Quirino, 
Escrevente substituta, o digitei.

Itabaiana, 18 de maio de 2023. 

COMARCA DE ITABAIANA-PB 
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, 

de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN  
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE  

REGINA COELI RODRIGUES DA SILVA, Oficiala do Ofício Único de Tabelionato de Notas 
e Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de 
Itabaiana-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como 
pela credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, do contrato de 
financiamento imobiliário nº 844440930137, garantido por Alienação Fiduciária, registrado 
na MATRÍCULA nº 10709 deste Cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA 10 
0000 ALTO ALEGRE – ITABAIANA-PB – CEP 58.360.000, Venho pelo presente intimar o(s) 
Senhor(es) ELIANE MICENA DE SOUZA CPF 047.485.294-66, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas aos encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a 
atualização monetária, aos juros de mora e acréscimo das despesas de cobrança e honorá-
rios advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga 
da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, no caso a Agência Itabaiana do 
Norte, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas 
Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado á Av. José 
Silveira, nº 70, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Enedina Helena 
Rodrigues Quirino, Escrevente substituta, o digitei.

Itabaiana, 18 de maio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, às 08:30 HORAS DO DIA 07 DE JUNHO 
DE 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, objetivando contratações 
futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE CONFEECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS 
DE GESSO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB 
COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 005-A/17; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-
-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Juazeirinho - PB, 24 de Maio de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, às 14:30 HORAS DO DIA 07 DE JUNHO 
DE 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
VISANDO ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE A SECRETA-
RIA DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal 
nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 005-A/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@
gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também 
pelo e-mail indicado.

Juazeirinho - PB, 24 de Maio de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Praça Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, às 10:00 HORAS DO DIA 07 
DE JUNHO DE 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, objeti-
vando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM FINALIDADE DE ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, COM A COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 005-A/17; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-
-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Juazeirinho - PB, 24 de Maio de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Praça Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.por-
taldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
OU PESSOA FÍSICA PARA A PREPARAÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (CAFÉ 
DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E QUENTINHAS), INCLUSIVE ENTREGA, DESTINADAS 
A ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, COM A COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 09:30 HORAS DO DIA 
07 DE JUNHO DE 2023. Início da fase de lances: 09:31 horas do dia 07 de Junho de 2023. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: 
licitajuazeirinho@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Juazeirinho - PB, 24 de Maio de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL JURIPIRANGA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2023.
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023.

Processo Licitatório nº 023/2023 – Tomada de Preço n° 004/2023. Objeto: Contratação 
de empresa especializada visando à Pavimentação em Paralelepípedo e Drenagem da Rua 
São Gonçalo, localizada no Município de Juripiranga-PB, vinculado ao Contrato de Repasse 
n° 912615 – Operação nº 1075373-55/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL, tudo conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. Diante dos elementos que instruem o processo, destacando-se o parecer 
exarado pela Assessoria Jurídica, cujas conclusões acolho, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, Adjudico o objeto licitado à empresa, JGM ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.697.127/0001-20, pelo valor total de R$ 182.748,83 
(Cento e Oitenta e Dois Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Três Centavos), 
a mais vantajosa para o Município de Juripiranga-Pb. Bem como, Homologo o resultado final 
da Tomada de Preço n° 004/2023 - Processo Licitatório nº 023/2023, com fundamento, da 
Lei de Licitações nº 8.666/93.

Juripiranga, 19 de Maio de 2023
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL JURIPIRANGA
EXTRATO DO CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA-PB.
CNPJ: 08.865.933/0001-53

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura.
Modalidade: Tomada de Preços Nº 004/2023. 
Processo Licitatório : 023/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada visando à Pavimentação em Paralelepípedo e 

Drenagem da Rua São Gonçalo, localizada no Município de Juripiranga-PB, vinculado ao Contrato 
de Repasse n° 912615 – Operação nº 1075373-55/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, tudo conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.

CONTRATO Nº 039/2023.
Contratada: JGM ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.697.127/0001-20.
VALOR DO CONTRATO: o valor total de R$ 182.748,83 (Cento e Oitenta e Dois Mil, Setecentos 

e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Três Centavos)
PRAZO DO CONTRATO: A vigência do contrato será até 12 (Doze) meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias:
02.080 Secretaria Municipal da Infra Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura.
15 451 0039 1015 Pavimentação em Paralelepípedo.
4490.00 Aplicações Diretas.
4.4. 90. 51 - Obras e instalações.
17000000 Outras Transferências de Convênio ou Instrumentos Congêneres da União.

Juripiranga, 19 de Maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
PROCESSO N.º 016/2023

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023
OBJETO: Contratação de uma empresa de construção civil, para construção de Drenagem em 

diversas ruas da cidade de Lagoa de Dentro.
HOMOLOGAÇÃO

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe 
a empresa CONSTRUTORA COSTA E SILVA LTDA, no valor total de R$ 617.619,82 (Seiscentos e 
dezessete mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos). 

Lagoa de Dentro(PB), 23 de maio de 2023.
JOSÉ PEDRO DA SILVA

Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DE DENTRO
PROCESSO N.º 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00011/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para a confecção 

de próteses dentárias de acordo com as especificações da Portaria n 1.825/GM/MS de 24 de agosto 
de 2012, destinadas à população carente do Município de Lagoa de Dentro.

 HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe 

a empresa RAMALHO QUIRINO CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA, CNPJ nº 08.883.545/0001-81, 
no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Lagoa de Dentro(PB), 19 de maio de 2023.
Publicado no DOE e no Jornal “A União” do dia 18/05/2023 – Republicado por incorreção.

CRISTIANA ALVES DOS SANTOS 
GESTORA DO FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 69/2023

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA E SILVA LTDA, CNPJ nº 11.753.922/0001-96.
OBJETO: Contratação de uma empresa de construção civil, para construção de Drenagem em 

diversas ruas da cidade de Lagoa de Dentro.
VALOR TOTAL: R$ 617.619,82 (Seiscentos e dezessete mil seiscentos e dezenove reais e 

oitenta e dois centavos).
FONTES DE RECURSOS: Recursos Próprios.
VIGÊNCIA: 120 dias.

Lagoa de Dentro(PB), 23 de maio de 2023.
ÉRICA ANDRADE PAULA DA SILVA

GESTORA DO FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
FRETAMENTO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca e: CT Nº 00131/2021 - Damiao Luiz de Souza - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato 
passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 1 ano. CT Nº 00133/2021 - Isaque de Souza 
Lima - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 
meses. CT Nº 00134/2021 - Jose Adalberto Ferreira - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para 
R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00135/2021 - Jose de Arimateia Venancio 
Cavalcanti - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 
12 meses. CT Nº 00136/2021 - Kezia de Moura Souza - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para 
R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00137/2021 - Kleiton de Moura Souza - 2º 
Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT 
Nº 00138/2021 - Marcos Santos Flor - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 67.500,00; 
e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00139/2021 - Renato Brandão - 2º Aditivo - o valor inicial 
do contrato passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00140/2021 - 
Valdineide dos Santos Nascimento - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 67.500,00; e 
prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00141/2021 - Ailton Silva Barbosa - 2º Aditivo - o valor inicial 
do contrato passa para R$ 67.500,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 24.04.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
FRETAMENTO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDA-
DE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade 
a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00157/2021 - Antonio da Silva Barros - 2º Aditivo - o 
valor inicial do contrato passa para R$ 27.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 
00160/2021 - Eliene de Andrade Cavalcanti - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 
29.600,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 02.05.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
FRETAMENTO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00154/2021 - Adalberto Alves de Oliveira - 2º Aditivo - o valor inicial do 
contrato passa para R$ 86.400,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00155/2021 - Adeilton 
Menezes Santos - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 27.000,00; e prorroga o prazo 
por mais 12 meses. CT Nº 00158/2021 - Cicero Gomes Pedrosa - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato 
passa para R$ 27.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00159/2021 - Edmar Araujo de 
Albuquerque - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 42.240,00; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. CT Nº 00161/2021 - Fabiano Silva do Nascimento - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato 
passa para R$ 27.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00162/2021 - Gilmar da Silva - 2º 
Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 27.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT 
Nº 00163/2021 - Jose de Arimateia Oliveira de Morais - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para 
R$ 27.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00164/2021 - Joselito Jose da Rocha - 2º 
Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 39.600,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. 
CT Nº 00165/2021 - Kleiton Marques Alves da Silva - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para 
R$ 90.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00166/2021 - Laercio Antonio de Oliveira 
Figueiredo - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 50.400,00; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. CT Nº 00168/2021 - Noaldo Roberto dos Santos - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato 
passa para R$ 36.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00169/2021 - Tarcísio Ramos 
de Oliveira - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 43.497,00; e prorroga o prazo por mais 
12 meses. CT Nº 01156/2021 - Alexandre Pereira Ribero - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa 
para R$ 94.080,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 25.04.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
LOCAÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00171/2021 - Edmilson Chaves da Silva - 2º Aditivo 
- o valor inicial do contrato passa para R$ 126.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT 
Nº 00172/2021 - Arthur Queiroga de Oliveira - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 
134.400,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 02.05.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS (PESSOA FÍSICA) PARA 
LOCAÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca e: CT Nº 00175/2021 - Jose Edmar da Costa de Oliveira - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato 
passa para R$ 93.600,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00176/2021 - Jose Robercy Oliveira 
Silva - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 72.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. 
CT Nº 00177/2021 - Marco Antonio Silva - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 104.472,00; 
e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00179/2021 - Robson Iêdo Brandão - 2º Aditivo - o valor 
inicial do contrato passa para R$ 72.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00180/2021 
- Rodrigo Pequeno - 2º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 102.144,00; e prorroga o prazo 
por mais 12 meses. CT Nº 00181/2021 - Severino Ramos Ribeiro Cavalcanti - 2º Aditivo - o valor inicial 
do contrato passa para R$ 108.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 24.04.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023
REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB torna público a REPUBLICAÇÃO da licitação sob moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de Materiais e Reagentes 
para o Laboratório de Análises Clinica do Município de Manaíra –PB, que estava prevista para: Data e 
horário do início da disputa: 09:30hs do dia 29/05/2023. Assim fica Republicada para: Data e horário 
do início da disputa: 09:30hs do dia 07/06/2023. Motivo: Erro de digitação na planilha. Fundamento 
legal: Lei Nº 10.520/02, Decreto Nº 10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal 
de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, 
através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, S/N - Centro - Manaíra - PB.

Manaíra - PB, 24 de Maio de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2023
O Pregoeiro do Município no uso de suas atribuições torna público o Resultado do Pregão 

Eletrônico nº 00026/2023 que tem como objetivo: Locação de veículos de passeio com motorista 
para transporte de doentes da zona rural do município para a sede, e para outros municípios de 
referência em saúde, bem como para transporte de equipes de saúde do município de Manaíra/PB. 
DO RESULTADO: Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: 50.065.405 
NIVALDO BATISTA DA SILVA – CNPJ Nº 50.065.405/0001-86 - VALOR: R$ 112.140,00; JOAO PAULO 
PATRICIO FERRAZ RABELO 01382323425 - CNPJ Nº 31.464.783/0001-98 – VALOR: R$ 77.040,18; 
JOSE ROBERTO ALVES DE SOUSA 68879326449 – CNPJ Nº 41.430.797/0001-44 – VALOR: R$ 
97.200,00; REGINALDO DE SOUSA ANTAS – CPF Nº 509.198.144-68 – VALOR: R$ 44.550,00.

Manaíra – PB, 23 de março de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2023
OBJETO: Locação de veículos de passeio com motorista para transporte de doentes da zona 

rural do município para a sede, e para outros municípios de referência em saúde, bem como para 
transporte de equipes de saúde do município de Manaíra/PB. O PREGOEIRO OFICIAL, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00026/2023, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 50.065.405 NIVALDO BATISTA DA 
SILVA – CNPJ Nº 50.065.405/0001-86 - VALOR: R$ 112.140,00; JOAO PAULO PATRICIO FERRAZ 
RABELO 01382323425 - CNPJ Nº 31.464.783/0001-98 – VALOR: R$ 77.040,18; JOSE ROBERTO 
ALVES DE SOUSA 68879326449 – CNPJ Nº 41.430.797/0001-44 – VALOR: R$ 97.200,00; REGI-
NALDO DE SOUSA ANTAS – CPF Nº 509.198.144-68 – VALOR: R$ 44.550,00.

Manaíra – PB, 23 de março de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 25 de maio de 2023     27Publicidades



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2023
O Prefeito do Município de Manaíra, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: HO-

MOLOGAR o resultado da licitação, modalidade pregão Eletrônico nº 00026/2023, que objetiva: 
Locação de veículos tipo passeio e utilitário para ficar a disposição das Secretarias de Saúde, 
Educação e Assistência Social do Município de Manaíra/PB; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): 50.065.405 
NIVALDO BATISTA DA SILVA – CNPJ Nº 50.065.405/0001-86 - VALOR: R$ 112.140,00; JOAO 
PAULO PATRICIO FERRAZ RABELO 01382323425 - CNPJ Nº 31.464.783/0001-98 – VALOR: R$ 
77.040,18; JOSE ROBERTO ALVES DE SOUSA 68879326449 – CNPJ Nº 41.430.797/0001-44 
– VALOR: R$ 97.200,00; REGINALDO DE SOUSA ANTAS – CPF Nº 509.198.144-68 – VALOR: 
R$ 44.550,00.

Manaíra – PB, 24 de março de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2022
OBJETO: Contratação de empresa de construção civil, para construção de portal turístico 

no município de marcação–pb, de acordo com o contrato de repasse nº 887887/2019. LICI-
TANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: GPS GERENCIA-
MENTO DE PROJETOS E SERVICOS LTDA - Valor: R$ 362.112,76. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Manoel Benevonuto do Prado, 257 - Centro - Marcação - 
PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3625–1111. E-mail: 
licitaadmprefeitura@gmail.com.

Marcação - PB, 27 de abril  de 2023
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de uma Empresa especializada em construção civil para para Pavimenta-
ção em Diversas Ruas do Município de Marcação – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 
nº 00005/2022. DOTAÇÃO: Recursos próprios do município de marcação: recursos ordinários; outras 
transferências de convênios ou instrumentos congêneres da união; 06.00 secretarias municipal de 
infraestrutura; 26.782.2005.1008 pavimentar ruas e avenidas do município; 4.4.90.51.01 obras e 
instalações. VIGÊNCIA: até 27/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mar-
cação e: CT Nº 00107/2023 - 27.04.23 - GPS GERENCIAMENTO DE PROJETOS E SERVICOS 
LTDA - R$ 987.675,07.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2022
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00005/2022, que objetiva: 
Contratação de uma Empresa especializada em construção civil para para Pavimentação em 
Diversas Ruas do Município de Marcação – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: GPS GERENCIAMENTO DE PROJETOS E SERVICOS 
LTDA - R$ 987.675,07.

Marcação - PB, 26 de Abril de 2023
ELISELMA SILVA DE OLIVEIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, por meio do site https://www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: Aquisição parcelada de material de expediente para atender as necessidades das diversas 
secretarias deste Município. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Junho de 
2023. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3397–1042. E-mail: cplnatuba@gmail.com. Edital: www.natuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Natuba - PB, 24 de Maio de 2023
DEYSE MIRANDA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
AVISO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico, a Dispensa nº 00017/2023, em favor de ADRIMAC CONSULTORIA E TREINAMENTO 
EMPRESARIAL LIMITADA – CNPJ de nº 06.877.566/0001-82, tendo como objeto a Contratação 
de empresa especializada em Serviços na Orientação e Acompanhamento da Elaboração do Plano 
de Trabalho anual do CRAS, CREAS e SCFV referente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania do Município de Piancó/PB. Com o Valor Global Estimado de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), em consequência fica a mesmo convocado a assinar o termo contratual, 
conforme art. 64, caput, da lei nº 8.666/93. 

Piancó-PB, em 24 de maio de 2023. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
AVISO

DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, a Dispensa nº 00018/2023, em favor da empresa PB PROJETOS E CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 10.634.344/0001-06, tendo como objeto a Elaboração de 
Projeto e levantamento topográfico para implantação de Pavimentação e Drenagem de ruas e 
estradas no Município de Piancó/PB, referente aos convênios nº 928778/2022; nº 929898/2022; nº 
939629/2022; nº 939791/2022. Com o Valor Global Estimado de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e 
seiscentos reais), em consequência fica a mesmo convocado a assinar o termo contratual, conforme 
art. 64, caput, da lei nº 8.666/93.

Piancó- PB, em 24 de maio de 2023.
Daniel Galdino de Araújo

Pereira-Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MARCOS JULIANO DA SILVA LTDA – cadastrada no CNPJ Nº: 12.633.952/0001-21
Objeto: contratação de empresa para aquisição de notebooks para manutenção da secretaria 

de administração do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 101.780,00 (cento e um mil setecentos e oitenta reais)

Piancó-PB, 24 de Maio de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE torna público nos termos Lei 

federal nº 10.520/2002 e alterações bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em reunião que ocorrerá, no dia 12 de Junho 
de 2023 as 10:00, tendo como objetivo: Aquisição de Equipamentos de Climatização; reunião 
ocorrerá no portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, Informações: prédio sede da Prefeitura 
Municipal, sediada na R Senador Cabral, 397 – Centro; E-mail: cplriachaobacamarte@gmail.com 
Edital: www.tce.pb.gov.br; 

Riachão do Bacamarte - PB, 24 de maio de 2023
Wilson Lourenço de brito

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00001/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DE SANTO ANTONIO–PB, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº. 
911506/2021/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO Nº. 1075227–71; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI - R$ 224.499,49.

Riacho de Santo Antônio - PB, 22 de Maio de 2023
MARCELO BARBOSA FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00003/2023, que objetiva: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
MOLHADA NO SÍTIO DÁMASIO NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTONIO–PB; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA 
NACIONAL LOCACOES E SERVICOS LTDA - R$ 342.123,71.

Riacho de Santo Antônio - PB, 22 de Maio de 2023
MARCELO BARBOSA FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Valdecir Mineiro da Costa, S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, às 09:00 horas do dia 06 
de Junho de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de montagem e desmontagem de estruturas 
com os seguintes equipamentos: som, palco, gerador, iluminação, destinada a realização dos 
eventos a serem realizados junto a esta Prefeitura. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/13; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3641–1019. E-mail: pmrsa.cpl@hotmail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 24 de Maio de 2023
HILDA LUCIA BARBOSA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00015/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-

67. CONTRATADA: J MUSIC EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 39.888.402/0001-00. OBJETO: Contratação da cantora Joelma para realização de Show na noite 
do dia 22/06/2023, com duração de 01h30min de Show no Tradicional São João no município de 
Santa Luzia-PB. FUNDAMENTO: Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais).

Santa Luzia-PB, 11 de maio de 2023.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°. 00111/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 00015/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: J MUSIC EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ N° 

39.888.402/0001-00. OBJETO: Contratação da cantora Joelma para realização de Show na noite 
do dia 22/06/2023, com duração de 01h30min de Show no Tradicional São João no município de 
Santa Luzia-PB. VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 02.070 - SECRETARIA DE CULTURA - 13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos. 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTO: Art. 25, 
inciso III da Lei 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2023 a 31/12/2023.

DATA DO CONTRATO:12 de maio de 2023.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 065/2023
TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993
A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do Brejo do Cruz/ PB vem a 

público comunicar que no dia 25 de maio de 2023, no site oficial do município: www.saojosedobre-
jodocruz.pb.gov.br será disponibilizado o Edital de Licitação, destinado a Contratação dos serviços 
especializados de assessoria e consultoria técnica-administrativa em licitações e contratos e pla-
nejamento de contratação pública - Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021. 

Será realizado o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, recebimento do 
Certificado de Registro Cadastral e recebimento e abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA, no dia 27 de junho de 2023, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal – Sala 
das Licitações – situada na Av Fundador Saraiva Leão, 192, Centro. 

Maiores informações serão fornecidas através do e-mail: licitacao@saojosedobrejodocruz.
pb.gov.br.

São José do Brejo do Cruz/ PB, 24 de maio de 2023.
Genilda Saraiva de Andrade

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito do Município de São José de Espinharas no uso de suas atribuições legais, HOMO-
LOGA o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00001/2023, que objetiva: Contra-
tação de empresa para prestação dos serviços de elaboração de planos de trabalhos, assessoria 
e acompanhamento de projetos junto aos Ministérios, Secretarias de Estado, Autarquias e Órgãos 
Públicos para o Município de São José de Espinharas – PB; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: IRAMILTON SATIRO 
DA NOBREGA - Valor: R$ 30.000,00.

São José de Espinharas - PB, 24 de Maio de 2023.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

Objetivo: Aquisição de veículo tipo passeio, 0k (Novo), para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Jose de Piranhas-PB, conforme especificações no edital, conforme 
especificações no edital.

Data da sessão: 09 de junho de 2023, às 08h00min, na sala da CPL, no prédio da sede do muni-
cípio, localizada à Rua Inácio Lira, S/n, Centro, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS – PB. Informações pelo 
tel.: (83) 3552-1061, e no site www.tce.pb.gov.br, https://cmsaojosedepiranhas.pb.gov.br/licitacao.
php: todos os dias úteis das 08h00min às 12h00min.

São José de Piranhas-PB, 24 de maio de 2023.
Jose Andreson Filho
Pregoeiro(a) Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00001/2023, 
que objetiva: Contratação de empresa do ramo da construção civil destinada a execução da 
obra pavimentação e drenagem no Município de Solânea/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: SEVERINO OLEGARIO DA SILVA NETO 
ME - R$ 806.982,75.

Solânea - PB, 22 de Maio de 2023
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo da construção civil destinada a execução da obra 
pavimentação e drenagem no Município de Solânea/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 
nº 00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Solânea: 08.00– SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADAS – 26.451.2001.1057 (1501000 – RECUR-
SOS LIVRES – ORDINÁRIOS/17000000 – OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS U INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DA UNIÃO). ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
COONVÊNIO Nº: 921934/2021/MDR. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 00219/2023 - 23.05.23 - SEVERINO 
OLEGARIO DA SILVA NETO ME - R$ 806.982,75.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Ele-

trônico nº 00024/2023, para o dia 05 de Junho de 2023 às 12:00 horas; e do início da fase de 
lances para o dia 05 de Junho de 2023 às 12:05 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, na Av 1 de Abril, 379 - Centro - Sumé 
- PB. Telefone: (83) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com. Site: www.portaldecompras-
publicas.com.br.

Sumé - PB, 24 de Maio de 2023
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Ele-

trônico nº 00028/2023, para o dia 05 de Junho de 2023 às 08:30 horas; e do início da fase de 
lances para o dia 05 de Junho de 2023 às 08:35 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, na Av 1 de Abril, 379 - Centro - Sumé 
- PB. Telefone: (83) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com. Site: www.portaldecompras-
publicas.com.br.

Sumé - PB, 24 de Maio de 2023
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMÉ
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00018/2023
A Prefeitura Municipal de Sumé – PB, por meio de seu Pregoeiro abaixo transcrita, TORNA PÚBLI-

CO que o pedido de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 00018/2023, inter-
posto pela empresa MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA COMERCIO – CNPJ 23.384.632/0001-
00, foi analisado e julgado IMPROCEDENTE, conforme Ata de Julgamento constante nos autos 
do Processo, mantendo-se na íntegra os termos do edital bem como a data de abertura. Outras 
informações pelo Telefone (83) 3353 – 2274.

Sumé – PB, 23 de maio de 2023.
Dimitrius Laurent Ferreira da Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratação Direta – Dispensa nº 014/2023 Lei 14.133/2021
 Processo Administrativo n° 093/2023

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições para atender as demandas 
da Secretaria de Cultura do município de Teixeira – PB. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRA-
TAÇÃO: R$ 55.670,50 (Cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos). 
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 

INÍCIO EM: 26 de maio de 2023 às 8:00 horas. TÉRMINO EM: 31 de maio de 2023 às 07:59 
horas. que deverá ser encaminhada ao e-mail: contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br 

ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 31 de maio de 2023 às 08:00. JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:   exclusiva/ME/EPP. Amparo Legal no Lei 
14.133/2021, Art. 75, II. O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
no site www.teixeira.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 24 de maio de 2023.
CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023
OBJETIVO: Aquisição parcelada de óleos lubrificantes diversos, para atender a manutenção da 

frota de veículos do município de Teixeira/PB.
DATA DA SESSÃO: Dia 06 de Junho de 2023, às 09h00min;
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e 

Educacional de Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os 
dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o 
Edital pelo site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site 
do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 24 de Maio de 2023.
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

MANDADO DE CITAÇÃO Nº 002/2023
Processo nº SEE-PRC-2022/16997

A Comissão Permanente de Inquérito, instituída pela portaria nº 317/2022 de 14 de abril de 2022, 
nos termos do Art. 149, § 1° da Lei complementar nº 58/2003, resolve:

CITAR o (a) servidor (a) Eduardo Gomes Campos – matrícula nº 180.366- 2, a fim de apresentar 
DEFESA ESCRITA no prazo de 10 (dez) dias com relação aos fatos que lhe são imputados no 
TERMO DE INDICIAÇÃO (cópia em anexo).

Caso não seja acostado a DEFESA ESCRITA, no prazo legal o servidor será considerado 
revel, de acordo com o que preconiza o Art. 152, parágrafo único da Lei Complementar 
58/2003.

É assegurado ao servidor vistas aos autos, na sede da CPI/SEECT, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 às 16:30.

João Pessoa, 22 de maio de 2023.
Bel. Claudio Roberto Toledo de Santana

Presidente da CPI-SEECT/PB

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESULTADO DE JULGAMENTO DERECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  010/2023

Recorrente:  SOLUÇÕES - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

O Pregoeiro do Ministério Público da Paraíba, torna público aos licitantes interessados, no uso de 
suas atribuições legais, que conheceu, e, no mérito, negou o recurso interposto pela empresa SOLU-
ÇÕES - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, 
CNPJ nº 07.759.174/0001-81. Fica a licitante recorrente e demais licitantes intimados  da decisão.

João Pessoa, 24/maio/2023.
Thiago José Clementino de Oliveira

Pregoeiro

CONVITE  Nº 02/2023
Registro CGE Nº 23-00843-3

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. 
José Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, comunica aos participantes do CONVITE Nº 02/2023 (Elaboração dos Projetos Estrutural 
para Construção da Ponte sobre o Rio Piranhas com 74,0m de extensão no Acesso ao Distrito 
Piranhas Velhas), que após análise detalhada nas documentações, respaldada na legislação 
vigente, Edital da licitação em epígrafe, considera habilitada a Empresa PROJETO CONSULTARIA 
DE ENGENHARIA LTDA.

 A CPL comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, e que a 
reunião para dar continuidade ao processo licitatório – abertura de Proposta Técnica, se não houver 
interposição de recurso, fica marcada para o dia 30/05/2023, às 10:00 horas

João Pessoa, 24 de maio de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 760/2023

REGISTRO DE PREÇOS
A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por sua Comissão Permanente de Licitação, 

constituída pelo Ato da Mesa Diretora nº 073/2022, publicado no Diário do Poder Legislativo de 
20 de dezembro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará, após 
retificações no Edital, às 09 (nove) horas do dia 06 de junho de 2023, na sala de reuniões do Centro 
Administrativo da ALPB, localizada à Praça Vidal de Negreiros, nº 276 - 3º andar - sala 327 - Centro, 
João Pessoa/PB, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 12/2023, tipo MENOR PREÇO, sob 
o regime de empreitada por Lote, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014, Lei nº 123/2006, 
Resoluções nº 1.219/2007 e nº 1.412/2009 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8666/1993 e suas 
alterações posteriores, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação, instalação, configuração, gerenciamento remoto e suporte de: microcomputadores, 
monitores e notebooks com fornecimento de hardware, software e suporte técnico, destinados 
a atender as necessidades deste Poder Legislativo, pelo período de 12 (doze) meses. O Edital e 
demais informações, poderão ser obtidas no endereço acima, no endereço eletrônico http://www.
al.pb.leg.br/transparencia/administracao/licitacoes, no e-mail cpl.alpb@gmail.com ou, ainda, pelo 
telefone (83) 3214-4583, nos dias e horários de expediente da Comissão Permanente de Licitação 
da Assembleia Legislativa (segunda-feira, das 13h às 17h; terça-feira a quinta-feira, das 08h às 
17h e; sexta-feira, das 08h às 12h).

João Pessoa/PB, 23 de maio de 2023.
RENATO CALDAS LINS JUNIOR

Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 098/2023

REGISTRO Nº 23-00933-1
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE INGÁ – PB
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano 

Cirne, n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.
suplan@gmail.com. Entrega das Propostas: 14 de junho de 2023, às 09h. 

João Pessoa, 24 de maio de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

EDITAL DE CITAÇÃO 001/2023
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

A Presidente da Comissão de Processo de Sindicância nº SAD-PRC-2023/02553, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria nº 248/2023/SEAD, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 03 de maio de 2023, nos termos do art. 151, da Lei Complementar nº 58/2003, 
CITA, pelo presente Edital, os servidores, por se encontrarem em local incerto e não sabido, para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação do Edital, pe-
rante esta Comissão, situada na Rua: João da Mata, s/n –Jaguaribe – Bloco III -3º andar – Centro 
Administrativo – João Pessoa/PB, no processo que versa sobre Abandono de Cargo e Pendência 
Cadastral, sob pena de revelia, sendo-lhes assegurado vista dos autos neste local, em dias úteis, 
no horário das 08:00 às 16:30.

Nome Matrícula
Maria José Rodrigues Lopes 126.651-9
Sandra Maria Campos Moura Santa Cruz 127.428-7
Thiago Tomaz Duarte de A. Del Mastro Café 178.519-2

João Pessoa, 23 de maio de 2023.
SUÊNIA PATRICIA LIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão

EDITAL DE CITAÇÃO 002/2023
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

A Presidente da Comissão de Processo de Sindicância nº SAD-PRC-2023/02553, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria nº 248/2023/SEAD, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 03 de maio de 2023, nos termos do art. 151, da Lei Complementar nº 58/2003, 
CITA, pelo presente Edital, os servidores, por se encontrarem em local incerto e não sabido, para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação do Edital, pe-
rante esta Comissão, situada na Rua: João da Mata, s/n –Jaguaribe – Bloco III -3º andar – Centro 
Administrativo – João Pessoa/PB, no processo que versa sobre Abandono de Cargo e Pendência 
Cadastral, sob pena de revelia, sendo-lhes assegurado vista dos autos neste local, em dias úteis, 
no horário das 08:00 às 16:30.

Nome Matrícula
Maria José Rodrigues Lopes 126.651-9
Sandra Maria Campos Moura Santa Cruz 127.428-7
Thiago Tomaz Duarte de A. Del Mastro Café 178.519-2

João Pessoa, 23 de maio de 2023.
SUÊNIA PATRICIA LIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão

EDITAL DE CITAÇÃO 003/2023
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

A Presidente da Comissão de Processo de Sindicância nº SAD-PRC-2023/02553, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria nº 248/2023/SEAD, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 03 de maio de 2023, nos termos do art. 151, da Lei Complementar nº 58/2003, 
CITA, pelo presente Edital, os servidores, por se encontrarem em local incerto e não sabido, para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação do Edital, pe-
rante esta Comissão, situada na Rua: João da Mata, s/n –Jaguaribe – Bloco III -3º andar – Centro 
Administrativo – João Pessoa/PB, no processo que versa sobre Abandono de Cargo e Pendência 
Cadastral, sob pena de revelia, sendo-lhes assegurado vista dos autos neste local, em dias úteis, 
no horário das 08:00 às 16:30.

Nome Matrícula
Maria José Rodrigues Lopes 126.651-9
Sandra Maria Campos Moura Santa Cruz 127.428-7
Thiago Tomaz Duarte de A. Del Mastro Café 178.519-2

João Pessoa, 23 de maio de 2023.
SUÊNIA PATRICIA LIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023
O TJ-PB, através da Pregoeiro, torna público, que realizará procedimento licitatório na citada 

licitação, no dia 07 de junho de 2023 às 09:00 horas por meio da plataforma Eletrônica do Banco 
do Brasil: www. licitacoes-e.com.br, cujo objeto é Contratação dos serviços de vigilância eletrônica, 
incluindo INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, bem como MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de todos os equipamentos e componentes do sistema, 
sendo todos novos, e de primeiro uso, os quais permitirão o monitoramento 24hs pelo TJPB, con-
forme especificações constantes no anexo I do edital. Demais esclarecimentos ou a obtenção do 
edital poderão ser atendidos na sala do Pregão instalada no 2º andar do Anexo Adm. João XXIII, 
situado na Rua Prof Batista Leite, nº 151- Bairro Róger, João Pessoa- PB, ou através do tel: (83) 
9-9400-8910 ou 3208-6018, ou preferencialmente, pelo e-mail prege@tjpb.jus.br, no sítio do TJ-PB: 
www.tjpb.jus.br ou www.licitacoes-e.com.br. 

João Pessoa, 24 de maio de 2023.
Nélson de Espíndola Vasconcelos

Pregoeiro

Intimação em Reclamação por Dependência de acordo com G.L.c 119 §.39M. Docket No. 
MI23A0609SJ. Lis Fernandes da Costa, Requerente v. (suposto pai) Anthony Carlos da Silva 
“Primeiro Pai”, e todo e qualquer pai não identificado. Para o Réu acima mencionado, e todos 
e quaisquer pais não identificados: Você está obrigado a comparecer ao Tribunal de Família e 
Sucessões de Middlesex para uma audiência sobre esta Queixa por Dependência de acordo com 
G.L c 119 § 39M. Informações sobre a audiência: data 15/08/2023, às 09h00 no Lowell Courtroom 
13 – 6º andar, Lowell Justice Center, 370 Jackson St, Lowell, MA 01852. Você está por meio deste 
intimado e obrigado a comparecer perante Stephen E. Bandar, esq. Cujo endereço é Law Office 
of Stephen E Bandar 2000 Massachusetts Ave Suite 2 Cambridge MA 02140. Você também deve 
responder à reclamação no escritório do Registro deste tribunal no Tribunal de Família e Sucessões 
de Middlesex, antes da notificação ao autor ou o advogado do autor, se representado por advogado, 
ou dentro de um prazo razoável a partir de então.

Homenageada Maureen H. Monks, primeira juíza deste tribunal.

Edital para três dias seguidos
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 2ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB - PROCESSO 0808870-

52.2022.8.15.2001 - ACORDO EXTRAJUDICIAL ID 73023085 - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 
ID 73692656.

A 2ª VC de João Pessoa-Pb, torna público e comunica que ANTONIO PAIVA DE FIGUEIREDO 
e GERALDO PAIVA DE FIGUEIREDO celebraram acordo com a ENS HOLDING PATRIMONIAL 
EIRELI e EDVALDO N DOS SANTOS, nos seguintes termos: 1. A ENS HOLDING P EIRELI depo-
sitará o valor de R$ 647.000,00, por meio de DJO; 2. [...]; 3. Passado o prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da publicação do último edital, não havendo nenhuma manifestação contra o presente 
acordo, a ENS HOLDING P EIRELI depositará, em até cinco dias após o 16º dia, o valor integral 
de R$ 647.000,00, por meio de depósito através de DJO; 4. Com a quantia total de R$ 647.000,00, 
depositada, será expedido alvará ou ofício ao Cartório Carlos Ulysses para que a ENS HOLDING 
P EIRELI, transfira o imóvel: Casa 22 do tipo PB-03 e respectivo terreno situado na Rua Daniel 
Pessoa, Conj Res Ernesto Geisel, João Pessoa-PB, matrícula nº 164.468, em seu nome ou em 
nome de terceiro que indicar; 5. Com a expedição do alvará ou enviado ofício ao Cartório Carlos 
Ulysses, para que a ENS HOLDING P EIRELI, transfira o imóvel tipo Casa 22 do tipo PB-03 e 
respectivo terreno situado na Rua Daniel Pessoa, Conj Res Ernesto Geisel, João Pessoa-PB, os 
créditos deverão ser retirados por cada herdeiro e terceiros interessados, de acordo com o seu 
quinhão, que deverão requerer, a retirada de seus valores conforme tabela anexada aos autos no 
ID 54532218, sendo cada um responsável pelo pagamento de honorários advocatícios contratuais; 
6. Os Promovidos não se responsabilizam por qualquer tipo de vício ou erro atrelado a repartição do 
valor depositado em juízo, dando os Promoventes, plena, geral e irrevogável quitação, para nada 
mais reclamar seja em âmbito judicial ou extrajudicial. 7. Em caso de descumprimento do acordo 
por parte da ENS HOLDING P EIRELI e EDVALDO N DOS SANTOS, haverá multa de 2% sobre 
o valor devido. 8. Após o cumprimento integral do acordo, os Promoventes darão aos Promovidos 
plena, geral e irrevogável quitação, extinguindo a relação havida entre as partes, não podendo, 
portanto, nada mais reclamar, seja a qualquer juízo, tribunal ou tempo algum, bem como, a que 
título for, inclusive renunciam o prazo recursal. 9. Eventuais custos processuais serão arcados pelos 
Promoventes, cabendo à cada parte, arcar com os honorários advocatícios. ANTONIO PAIVA DE 
FIGUEIREDO. GERALDO PAIVA DE FIGUEIREDO. ENS HOLDING P EIRELI. EDVALDO NEVES 
DOS SANTOS. RINALDO MOUZALAS OAB/PB 11.589. SULPÍCIO M P NETO OAB/PB 15.935.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Admi-
nistração do Meio Ambiente, SIGMA-LI-OBRAS CIVIS-LP/LI = AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA = VAZÃO: 65,84M³/H = L/AT: ASSENTAMENTO RIA-
CHO DA CRUZ, BARRA DE SANTA ROSA-PB. Processo: 2023-002205/TEC/LI-0222.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440147119, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/12, registrado na matrícula 
nº. 132.498, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EMPRESARIO OLAVO DOS GUIMARAES 
WANDERLEY, 39, CASA 41, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTI-
MAR o (a) Sr (a). THAYSA MAURA TAVARES DE MIRANDA COELHO TABOSA BRAGA, portador 
do CPF nº 768.969.604-00, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 47.921,44, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 155552536088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/01/13, registrado na matrícula 
nº. 135.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA CELESTINA DA SILVA, , L 50 QD 517, 
JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AMANDA 
MENDES LACERDA SANTOS, portador do CPF nº 054.905.804-45, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 40.737,96, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 155552536088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/01/13, registrado na matrícula 
nº. 135.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA CELESTINA DA SILVA, , L 50 QD 517, 
JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDNALDO 
PAULO DOS SANTOS FILHO, portador do CPF nº 044.221.82498, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 40.737,96, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441597055-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/07/17, registrado na matrícula 
nº. 172.656, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGRICULTOR CARLOS ONOFRE NOBREGA, 
641, AP 202, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RENAN 
NASCIMENTO DOS SANTOS, portador do CPF nº 099.499.584-90, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 12.941,73, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441597055-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/07/17, registrado na 
matrícula nº. 172.656, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGRICULTOR CARLOS ONOFRE 
NOBREGA, 641, AP 202, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). DAYARA RAYANNE DE SOUZA NASCIMENTO, portador do CPF nº 102.097.894-50, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.941,73, posicionado em 26/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441642498-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/08/17, registrado na 
matrícula nº. 123.731, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MISSIONARIA OLIVIA LOPES 
CATAO, 139, AP 102, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ALANDERSON GONÇALVES DIAS, portador do CPF nº 080.074.564-73, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.012,14, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441642498-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/08/17, registrado na 
matrícula nº. 123.731, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MISSIONARIA OLIVIA LOPES 
CATAO, 139, AP 102, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). SHIRLEY MORAIS DIAS, portador do CPF nº 098.893.014-58, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 15.012,14, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442080780-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/05/19, registrado na matrícula 
nº. 192.358, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CUIABA, 47, AP 404, PLANALTO DA BOA 
ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAN FABIO TEODOSIO DE 
SOUSA, portador do CPF nº 099.770.024-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 11.677,74, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442080780-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/05/19, registrado na ma-
trícula nº. 192.358, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CUIABA, 47, AP 404, PLANALTO 
DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARLA CRISTINA 
SILVESTRE GUEDES DA SILVA, portador do CPF nº 085.462.354-06, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.677,74, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442094775-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/06/19, registrado 
na matrícula nº. 186.808, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE SERRARIA, 219, 
CASA 217, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FLAVIO 
ANDRADE DOS SANTOS, portador do CPF nº 797.848.284-72, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 10.801,59, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 

purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442240217-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/20, registrado na matrí-
cula nº. 197.382, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARNAUD PEREIRA DE LIMA, 206, AP 
408, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADA BIANCA SILVA 
CARLOS, portador do CPF nº 713.802.634-09, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 11.196,71, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442400674-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/10/20, registrado na matrícula 
nº. 201.546, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 341, AP 
307, BLOCO A, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUIZ CARLOS 
LOURENCO BRAZ DOS SANTOS, portador do CPF nº 074.826.344-60, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.530,66, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442400674-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/10/20, registrado na matrícula 
nº. 201.546, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 341, AP 
307, BLOCO A, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DA 
CONCEICAO BRAZ DOS SANTOS, portador do CPF nº 089.214.104-22, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.530,66, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442490541-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/21, registrado na 
matrícula nº. 194.101, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALCIDES RIBEIRO DA SILVA, 140, 
AP 201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALDO GUIMARAES 
SIMOES DA SILVA, portador do CPF nº 088.703.434-99, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.967,00, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442490541-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/21, registrado na matrícula 
nº. 194.101, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALCIDES RIBEIRO DA SILVA, 140, AP 201, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LETICIA DE NEGREIROS 
SANTOS, portador do CPF nº 706.811.424-56, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 8.967,00, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550846514, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/12/10, registrado na matrícula 
nº. 119.178, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAQUIM MONTEIRO DA FRANCA, 253, AP 
102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANTONIO DE SOUZA, 
portador do CPF nº 236.456.604-53, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 5.211,59, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 
. INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550846514, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/12/10, registrado na matrícula 
nº. 119.178, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAQUIM MONTEIRO DA FRANCA, 253, 
AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA MARLENE 
MERENCIO DA SILVA, portador do CPF nº 001.783.014-18, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 5.211,59, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550948740, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/02/11, registrado na matrícula 
nº. 118.161, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO AMARO DE BRITO, 41, CASA 104, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEIDY MARA DIAS GUEDES, 
portador do CPF nº 073.030.474-41, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 9.315,97, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550948740, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/02/11, registrado na matrícula 
nº. 118.161, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO AMARO DE BRITO, 41, CASA 104, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALLESSON MAXIMIANO DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 081.564.534-17, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 9.315,97, posicionado em 26/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553919786, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/12/17, registrado na 
matrícula nº. 175.756, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 

AP 106, BLOCO A06, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 000.790.824-59, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.256,79, posicionado em 26/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770096385-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/03/17, registrado na matrícula 
nº. 170.963, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 58, 
AP 301, BLOCO B, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ALANNA KEVY PACHECO DA SILVA, portador do CPF nº 104.392.914-29, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.982,25, posicionado em 26/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770096385-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/03/17, registrado na matrícula 
nº. 170.963, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 58, 
AP 301, BLOCO B, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MARIA FRANCILENE PACHECO, portador do CPF nº 568.779.004-72, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.982,25, posicionado em 26/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 155553040564, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/05/14, registrado na matrícula 
nº. 151.485, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CORONEL JOCA VELHO, 500, APT 402, 
BLOCO G, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TIBERIO 
FERNANDES AMARO DA SILVA, portador do CPF nº 013.954.684-78, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 82.038,55, posicionado em 02/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440652167, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/06/14, registrado na matrícula 
nº. 151.037, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VIGILANTE GIVANILDO GOMES, 60, APT 
202, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FRANCYNE LUIZA DA 
SILVA, portador do CPF nº 104.073.744-77, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 10.363,37, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440660654, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/07/14, registrado na matrícula 
nº. 151.301, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ADAUTO FRANCISCO DA SILVA, 400, APT 
101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DENISIA PORTO DA 
SILVA, portador do CPF nº 043.772.674-69, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 11.013,23, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440684479, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/08/14, registrado na matrícula 
nº. 133.045, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AQUILES VITTA, 185, APT 202, VALENTINA 
DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GEORGE ALVES DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 113.009.894-08, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 54.818,62, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440693399, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/09/14, registrado na 
matrícula nº. 151.482, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PEDRA BRANCA, 95, CASA 93, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FABIANA ARAUJO 
DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF nº 091.692.054-26, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 13.097,65, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440703931, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/08/14, registrado na matrícula 
nº. 151.519, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EQUADOR, 43, CASA 41, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROBSON VITOR DA SILVA SANTOS, por-
tador do CPF nº 094.558.564-09, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 41.038,84, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440707522, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/09/14, registrado na matrícula 
nº. 152.013, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DAS NEVES ALMEIDA URTIGA, 68, 
APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SEVERINO DOS 
RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº 769.119.854-04, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 6.176,16, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440707783, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/08/14, registrado na 
matrícula nº. 148.439, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA DAURA ALCIDES 
DE ALMEIDA, 251, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
FERDINAN LUSTOSA REIS, portador do CPF nº 869.117.911-20, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 7.676,24, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efe-
tivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440707783, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/08/14, registrado na 
matrícula nº. 148.439, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA DAURA ALCIDES 
DE ALMEIDA, 251, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
MARIA JOELMA BATISTA, portador do CPF nº 027.917.784-46, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 7.676,24, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efe-
tivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440757879, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/10/14, registrado na matrícula 
nº. 153.291, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDITE SATIRO DA NOBREGA, 97, APT 201, 
MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LORENZZO DE LUCENA 
CAIAFFO, portador do CPF nº 008.669.444-86, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 16.035,16, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440777975, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/11/14, registrado na matrícula 
nº. 151.008, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARCELO NAVARRO BRAGA, 25, APT 101, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CAMILA BORBOREMA CAVAL-
CANTI, portador do CPF nº 052.009.414-07, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 40.444,77, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440794741, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/01/15, registrado na 
matrícula nº. 55.518, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROJETADA SQ “D” (RUA ANTONIO 
GOMES DA SILVA), , APT 104, BLOCO 05, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). AILTON PAULINO DE MOURA, portador do CPF nº 049.670.74421, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.516,28, posicionado em 27/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440800286, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/02/15, registrado na 
matrícula nº. 154.045, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCOCIA, 113, CASA 115, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDILSON COSTA DINIZ, 
portador do CPF nº 012.450.924-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 19.062,04, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440800286, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/02/15, registrado na matrícula 
nº. 154.045, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCOCIA, 113, CASA 115, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOELMA QUIRINO DE ANDRADE, portador 
do CPF nº 073.040.114-67, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 19.062,04, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441301056, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/08/16, registrado na matrícula 
nº. 115.832, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 5071(RUA RITA PORFIRIO 
CHAVES), 47, CASA 114, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). CESARIO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 000.825.554-78, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.829,22, posicionado em 02/02/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
844441831590, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/18, registrado na matrícula nº. 
172.038, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ALVES CHAVES, 191, APT 102, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CICERO FRANCO DE MENEZES JUNIOR, 
portador do CPF nº 129.950.624-06, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 17.470,12, posicionado em 27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441851504, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/06/18, registrado na matrícula 
nº. 186.543, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOUTOR VITAL BRASIL, 200, APT 203, 
VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EVANDRO 
ALVES DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 057.529.864-27, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 21.763,19, posicionado em 27/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 

purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442375108, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/08/20, registrado na 
matrícula nº. 200.078, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO JOSE DA SILVA, 128, 
CASA 130, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FRANCISCO 
ALEX DE SOUZA MARTINS, portador do CPF nº 058.955.924-90, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 11.895,69, posicionado em 27/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844442375108, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/08/20, registrado 
na matrícula nº. 200.078, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO JOSE DA SILVA, 
128, CASA 130, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FLAVIA 
JANETE PEREIRA MARTINS, portador do CPF nº 073.040.554-05, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.895,69, posicionado em 27/01/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442395210, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/10/20, registrado na 
matrícula nº. 192.646, deste cartório, referente ao imóvel: RUA IVAN DE OLIVEIRA BRITO, 143, 
APT 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO BATISTA 
FERNANDES NETO, portador do CPF nº 675.823.624-20, para fins de cumprimento das obriga-
ções contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 15.712,00, posicionado em 10/02/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442437849, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/11/20, registrado na 
matrícula nº. 202.457, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 
381, APT 404, BLOCO E, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
HELLEN KAROLINI SOARES SILVA, portador do CPF nº 701.293.434-47, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.035,05, posicionado em 27/01/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442437849, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/11/20, registrado na 
matrícula nº. 202.457, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 
381, APT 404, BLOCO E, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ARLEY KLEDSON SANTOS GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 704.745.924-30, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.035,05, posicionado em 27/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442532706, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/05/21, registrado na matrí-
cula nº. 205.807, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, 
103, APT 203, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JOSENILDO DE LIMA PEREIRA, portador do CPF nº 009.736.664-12, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.192,09, posicionado em 27/01/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855552300222, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/08/12, registrado na 
matrícula nº. 125.367, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO JOSE MOREIRA, 119, 
APT 103, BLOCO D, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALEX-
SANDRO SILVA DE SANTANA, portador do CPF nº 008.784.544-03, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.448,08, posicionado em 02/02/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855552300222, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/08/12, registrado na 
matrícula nº. 125.367, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO JOSE MOREIRA, 119, 
APT 103, BLOCO D, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KARINA 
FERREIRA GUIMARAES DE LIMA, portador do CPF nº 069.694.324-75, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.448,08, posicionado em 02/02/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553045561, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/05/14, registrado na matrícula 
nº. 144.285, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL 
FILHO, 210, APT 401, BLOCO 01, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). JOAO DE ANDRADE NETO, portador do CPF nº 070.470.264-95, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.634,54, posicionado em 27/01/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553045561, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/05/14, registrado na matrícula 
nº. 144.285, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL 
FILHO, 210, APT 401, BLOCO 01, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). LAYSE KARLA CARDOSO SILVA ANDRADE, portador do CPF nº 015.806.594-89, 

para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.634,54, posicionado em 
27/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553226181, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/14, registrado na matrí-
cula nº. 151.391, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 180, 
APT 206, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA 
NATALHA DA SILVA SANTOS, portador do CPF nº 092.772.374-30, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 10.958,33, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553226181, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/14, registrado na matrícula 
nº. 151.391, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 180, APT 
206, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GEOVANI 
JOSE DOS SANTOS, portador do CPF nº 060.369.834-41, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 10.958,33, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553751297, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/09/16, registrado na 
matrícula nº. 164.160, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 7910(RUA JÓRIO DE 
HOLANDA CHACON), 78, CASA 90, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ALISSON BRUNO ANDRADE PEREIRA, portador do CPF nº 132.006.00721, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 48.424,96, posicionado em 02/02/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770116184, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/04/17, registrado na matrícula 
nº. 164.479, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL 
FILHO, 700, APT 101, BLOCO A, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). PAULO FIDELIS FRANCISCO, portador do CPF nº 098.497.284-69, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 29.254,19, posicionado em 02/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770179245, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/10/17, registrado na matrícula 
nº. 185.603, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARCIA CARNEIRO MORAIS DE OLIVEIRA, 
281, APT 304, BLOCO 3, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
FRANKSUELLA LINS DOS SANTOS, portador do CPF nº 076.269.714-85, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.906,68, posicionado em 02/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770341602, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/18, registrado na matrícula 
nº. 175.714, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, APT 104, 
BLOCO A-04, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
ALDO DA SILVA, portador do CPF nº 034.923.714-00, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 22.913,66, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770449625, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/18, registrado na matrícula 
nº. 187.014, deste cartório, referente ao imóvel: RUA APOSENTADO BENEDITO MANOEL INACIO, 
60, APT 104, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANALICE CASSI-
MIRO FERREIRA, portador do CPF nº 990.967.064-04, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.076,91, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770798603, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/20, registrado na 
matrícula nº. 177.379, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
APT 308, BLOCO B-08, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
RENALDO NOBREGA DE LIMA, portador do CPF nº 713.617.234-91, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 25.180,71, posicionado em 02/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770798603, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/20, registrado na matrícula 
nº. 177.379, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, APT 308, 
BLOCO B-08, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TATIANA 
DINIZ LIMA, portador do CPF nº 029.141.874-08, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 25.180,71, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral



INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770806229, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/04/20, registrado na matrícula 
nº. 187.450, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CICERA BATISTA DE LUNA, 323, APT 
104, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANGELICA DA PAIXAO 
PEREIRA, portador do CPF nº 052.600.424-09, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 16.487,42, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770986704, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/11/20, registrado na matrícula 
nº. 185.176, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE DANTAS DE ALMEIDA, 500, APT 206, 
BLOCO D, DASINDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDUARDO 
MAXIMIANO, portador do CPF nº 086.357.744-00, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 10.787,11, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442538898-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/21, registrado na 
matrícula nº. 205.953, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 
361, AP 106, BLOCO C, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
AMBERLANIO MOURA DA SILVA, portador do CPF nº 080.291.964-23, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.666,06, posicionado em 30/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442565869-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/07/21, registrado na 
matrícula nº. 205.451, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SUSANA CARREIRA CAMARA 
DE MENDONCA, 136, AP 202, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). EUGENIO MARQUES DA SILVA NETO, portador do CPF nº 127.747.024-37, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.184,25, posicionado em 30/01/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442614090-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/11/21, registrado na 
matrícula nº. 115.636, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CLOVIS MARQUES DE SANTANA, 
146, CASA 103, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). IRIS GLAICE 
MARTINS AMADOR, portador do CPF nº 066.377.274-58, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 9.765,28, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442614090-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/11/21, registrado na matrícula 
nº. 115.636, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CLOVIS MARQUES DE SANTANA, 146, CASA 
103, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WAGNER AMADOR DA 
SILVA, portador do CPF nº 075.729.264-01, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 9.765,28, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442663664-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/02/22, registrado na matrícula 
nº. 176.305, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 205, 
BLOCO A22, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ENOCK 
FELICIO DE OLIVEIRA FILHO, portador do CPF nº 061.982.454-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.186,49, posicionado em 30/01/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551256445, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/11, registrado na matrícula 
nº. 100.612, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VALDEMAR GALDINO NAZIAZENO, 1500, 
AP 102, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). IVALDO FARIAS 
BEZERRA, portador do CPF nº 011.108.894-10, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 11.874,70, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770431356, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/09/18, registrado na matrícula 
nº. 164.835, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, APT 
106, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAYNNOA 
FERNANDO SILVA LOPES, portador do CPF nº 097.879.534-21, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 7.089,60, posicionado em 02/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efe-
tivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440038210, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/03/12, registrado na matrícula 
nº. 126.413, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARGELIA, 148, CASA 146, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JACKELINE SILVESTRE DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 084.358.344-41, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 4.845,72, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
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n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440066616, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/05/12, registrado na matrícula 
nº. 50.610, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROJETADA (RUA MANOEL BELARMINO DE 
MACEDO), 248, APT 203, CIDADE UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). KALLINA RAFAELLA LUCENA DE ANDRADE, portador do CPF nº 052.020.624-00, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.881,64, posicionado em 
01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440326511, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/04/13, registrado na matrícula 
nº. 137.309, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE AREIA, 124, CASA 126, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ITELVANDO SARAIVA VAL-
DIVINO, portador do CPF nº 030.900.363-63, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 16.174,17, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440580773, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/04/14, registrado na matrícula 
nº. 135.946, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ROSA MISTICA, 97, CASA 108, MUÇUMAGRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KAROLINE GOMES DA SILVA, portador 
do CPF nº 102.328.404-90, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 6.668,60, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440689734, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/10/14, registrado na matrícula 
nº. 145.176, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FLORESTAL, 2730, APT 102, DAS INDÚS-
TRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). THIAGO ALEXANDRE ALVES DA 
SILVA, portador do CPF nº 082.998.764-94, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 5.077,24, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440689734, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/10/14, registrado na 
matrícula nº. 145.176, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FLORESTAL, 2730, APT 102, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA LARISSA ALVES DA 
SILVA, portador do CPF nº 073.213.004-20, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 5.077,24, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440708054, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/14, registrado na matrícula 
nº. 151.109, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CICERA FRANCISCA DE SOUSA, 33, APT 
201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SAMIRES WENIA BORGES 
SIMOES, portador do CPF nº 108.636.174-17, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 5.636,05, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440708054, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/14, registrado na matrícula 
nº. 151.109, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CICERA FRANCISCA DE SOUSA, 33, APT 
201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE ALISSON CRUZ 
DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 016.257.334-02, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 5.636,05, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441172667, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/04/16, registrado na 
matrícula nº. 166.146, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA POTIGUAR JOSE 
DA COSTA, 128, APT 202, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
CARLA BALBINO DA SILVA, portador do CPF nº 064.939.934-07, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 8.832,98, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441503130, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/03/17, registrado na matrícula 
nº. 172.661, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGRICULTOR ANTONIO TOMAZ DA SILVA, 
64, APT 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). DANILO ALVES DE LIMA, portador do CPF nº 093.115.954-70, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 10.373,91, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441503130, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/03/17, registrado na matrícula 
nº. 172.661, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGRICULTOR ANTONIO TOMAZ DA SILVA, 
64, APT 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 

GABRIELLY MARIA ALMEIDA DA SILVA, portador do CPF nº 705.876.16474, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.373,91, posicionado em 30/01/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
844441561286, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/17, registrado na matrícula nº. 
172.046, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ALVES CHAVES, 191, APT 304, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JULIO FREDERICO MARINHO RODRIGUES, 
portador do CPF nº 034.086.424-94, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 6.883,31, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441996308, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/03/19, registrado na matrícula 
nº. 186.005, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE ROBERTO GURJAO GUEDES, 46, 
APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIEL FRAZAO DA 
CRUZ, portador do CPF nº 701.036.534-22, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 11.785,50, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442248287, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/20, registrado na matrícula 
nº. 197.234, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EUCLIDES NUNES MACHADO, 123, APT 303, 
MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CAMILA EMILIA FERREIRA 
DE LIMA, portador do CPF nº 086.608.614-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.439,86, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral 

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442286229, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/04/20, registrado na matrícula 
nº. 198.058, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DONZINHA COSTA , 61, APT 201, VALENTINA 
DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUZEANE SORAIA DE 
ALBUQUERQUE MACEDO, portador do CPF nº 011.830.214-02, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 7.578,05, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442303214, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/05/20, registrado na matrícula 
nº. 199.880, deste cartório, referente ao imóvel: TRAVESSA REINALDO DOS SANTOS, 142, APT 
102, TRINCHEIRAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDENILTO DA SILVA, 
portador do CPF nº 096.593.864-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 6.705,64, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442303214, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/05/20, registrado na matrícula 
nº. 199.880, deste cartório, referente ao imóvel: TRAVESSA REINALDO DOS SANTOS, 142, APT 
102, TRINCHEIRAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NATHALYA RAQUEL 
SILVA DE ANDRADE, portador do CPF nº 700.201.904-09, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 6.705,64, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442307275, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/20, registrado na matrícula 
nº. 198.771, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, 179, 
APT 408, BLOCO A, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA 
MARIANA ARAUJO DA SILVA, portador do CPF nº 056.309.934-88, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 6.680,52, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442325591, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/06/20, registrado na matrícula 
nº. 200.558, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MOTORISTA ANTONIO BELARMINO DOS 
SANTOS, 100, APT 301, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
ROBERTO DE SOUZA LEMOS, portador do CPF nº 040.933.004-37, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.455,82, posicionado em 01/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442533074, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/05/21, registrado na matrícula 
nº. 205.840, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, 103, APT 
412, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). BENEDITO 
VERISSIMO DO CARMO NETO, portador do CPF nº 133.927.854-58, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.302,85, posicionado em 01/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral



32  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 25 de maio de 2023 Publicidades
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442569282, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/07/21, registrado na matrícula 
nº. 207.569, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 361, APT 
102, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARDIVANDO 
ALVES DE SOUZA, portador do CPF nº 072.872.874-55, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 11.972,82, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442581131, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/21, registrado na matrícula 
nº. 129.015, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ALVES CHAVES, 62, APT 102, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANNA RUTY CRUZ FARIAS LIMA, portador 
do CPF nº 713.127.024-51, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 6.635,87, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442593062, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/21, registrado na matrícula 
nº. 176.555, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, APT 205, 
BLOCO B-06, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). BRUNNA 
MARIA VAZ CAVALCANTI LACERDA, portador do CPF nº 708.773.674-42, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.249,06, posicionado em 01/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442642174, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/12/21, registrado na matrí-
cula nº. 210.734, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOUTOR VALDEVINO GREGORIO DE 
ANDRADE, 800, APT 203, BLOCO A, PRÉDIO 118, Residencial Village Cowboy IV, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUANA DA SILVA MARQUES, portador 
do CPF nº 107.873.524-70, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 9.617,59, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442642174, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/12/21, registrado na matrícula 
nº. 210.734, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOUTOR VALDEVINO GREGORIO DE AN-
DRADE, 800, APT 203, BLOCO A, PRÉDIO 118, Residencial Village Cowboy IV, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDERSON VICTOR OLIVEIRA DE BARROS, 
portador do CPF nº 103.752.264-86, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 9.617,59, posicionado em 01/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855551154990, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/11, registrado na 
matrícula nº. 95.640, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEVERINA MARIA VASCONCELOS 
DE CARVALHO, 125, CASA 103, CUIÁ, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ADRIANE BEZERRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 798.107.724-91, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.861,33, posicionado em 01/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855551154990, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/11, registrado na 
matrícula nº. 95.640, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEVERINA MARIA VASCONCELOS 
DE CARVALHO, 125, CASA 103, CUIÁ, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
NORBERTO COELHO DE ARAUJO, portador do CPF nº 267.475.534-20, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.861,33, posicionado em 01/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770860437, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/20, registrado na matrícula 
nº. 175.748, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, APT 309, 
BLOCO A-05, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NATALIA 
SALVADOR DOS SANTOS, portador do CPF nº 700.710.184-41, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 5.696,88, posicionado em 15/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440230371, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/12/12, registrado na matrícula 
nº. 128.226, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JULIETA GOLCALVES RESENDE, 85, CASA 
83, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO 
BATISTA RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 023.655.604-58, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 51.689,29, posicionado em 20/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144441299221-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/07/20, registrado na ma-
trícula nº. 78.414, deste cartório, referente ao imóvel: RUA UNIVERSITARIO JANSEN NOBREGA 
DE ARAUJO, 130, AP 302, ERNESTO GEISEL, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). JEFFERSON ATANAZIO DOS SANTOS, portador do CPF nº 014.056.714-32, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 34.082,33, posicionado em 20/03/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-

gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440120654, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/07/12, registrado na matrícula 
nº. 126.391, deste cartório, referente ao imóvel: RUA RISOMAR MACEDO DA SILVA, 301, CASA 
101, JARDIM VENEZA , venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SANDRA VANUSIA 
DA SILVA, portador do CPF nº 012.687.654-14, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 26.397,48, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440151713, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/08/12, registrado na matrícula 
nº. 128.530, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEVERINA CRISPIM VERAS, 571, AP 201, 
PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FRAN-
CISCA DO NASCIMENTO MELO, portador do CPF nº 430.238.272-49, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.844,87, posicionado em 20/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440213268, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/11/12, registrado na matrí-
cula nº. 133.273, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JULIETA GONCALVES REZENDE, 35, 
CASA 102, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
WANESSA KELLY OLIVEIRA DE VASCONCELOS, portador do CPF nº 066.273.574-96, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.406,23, posicionado em 20/03/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440614800, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/14, registrado na matrícula 
nº. 118.059, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PEDRO ALVES DE ANDRADE, 617, AP 101, 
AGUA FRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 
NETO, portador do CPF nº 952.239.324-04, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 104.025,13, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440251842, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/01/13, registrado 
na matrícula nº. 127.843, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CRISTINA DE 
LORENZO MARSICANO, 115, AP 104, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LIGIA CRISTINA SILVA DE MENEZES, portador 
do CPF nº 064.395.144-07, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 29.712,86, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440521459, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/12/13, registrado na matrícula 
nº. 144.758, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE FERNANDES WANDERLEY, 28, AP 
102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROBERTO FIRMINO DA 
SILVA, portador do CPF nº 074.465.334-71, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 15.168,51, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440524131, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/01/14, registrado na matrícula 
nº. 144.762, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE FERNANDES WANDERLEY, 28, AP 
202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). IGOR SOARES DINIZ, 
portador do CPF nº 037.653.014-69, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 5.770,39, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441994235, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/19, registrado na matrícula 
nº. 189.755, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE FATIMA LEITE ASSIS, 76, APT 
202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VIVIANE DO CARMO 
PEREIRA, portador do CPF nº 013.844.124-33, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 13.898,59, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442004731-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/01/19, registrado na 
matrícula nº. 191.088, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VIGILANTE GIVANILDO GOMES, 
90, AP 301, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLAUCIELY 
SILVA SANTOS, portador do CPF nº 069.986.054-71, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 27.093,18, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442018430, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/02/19, registrado na matrícula 
nº. 190.326, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DAS BENEDITAS, 44, APT 201, MUÇUMAGRO, 

venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VIVIANE MARIA PAIVA DA SILVA, portador 
do CPF nº 115.170.844-58, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 14.185,33, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

 
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442050105, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/04/19, registrado na 
matrícula nº. 190.019, deste cartório, referente ao imóvel: RUA COMERCIANTE JOSE FORMIGA 
DE ASSIS, 137, APT 101, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). CRISLANE DA COSTA ALVES, portador do CPF nº 700.352.544-59, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.656,23, posicionado em 17/02/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442242528, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/20, registrado na matrí-
cula nº. 196.770, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DAS CAUBEIRAS, 44, CASA 103, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). REGINALDO FERREIRA 
BARROS, portador do CPF nº 024.773.994-46, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 12.816,83, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442242528, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/20, registrado na 
matrícula nº. 196.770, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DAS CAUBEIRAS, 44, CASA 103, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA PAULA DA SILVA 
XAVIER, portador do CPF nº 012.310.664-82, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 12.816,83, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442250975, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/03/20, registrado na matrícula 
nº. 187.979, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LEOPOLDO RODRIGUES PINHEIRO, 151, 
APT 405, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). JUCIAN DA SILVA COSTA, portador do CPF nº 700.713.454-85, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 10.259,39, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442260516, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/02/20, registrado na matrícula 
nº. 197.605, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DAS BENEDITAS, 108, APT 201, MUÇUMA-
GRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GABRIEL DE SOUZA HERMINIO, 
portador do CPF nº 713.499.154-75, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 16.020,78, posicionado em 17/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442626708-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/02/22, registrado na matrícula 
nº. 209.847, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE BORGES, 90, CASA 92, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GEORGE SILVA DE OLIVEIRA, portador 
do CPF nº 008.303.604-09, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 7.083,01, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551535388, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/08/11, registrado na matrícula 
nº. 123.121, deste cartório, referente ao imóvel: RUA HELENO FRANCISCO PEREIRA, 173, CASA 
102, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DO CARMO DA 
SILVA, portador do CPF nº 018.786.214-16, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 36.245,65, posicionado em 20/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550595013, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/10, registrado na matrícula 
nº. 117.475, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARCOS ALBINO RAFAEL, 791, CASA 
103, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
EDILSON TRINDADE SILVA, portador do CPF nº 025.613.164-32, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 32.780,09, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550595013, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/10, registrado na matrícula 
nº. 117.475, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARCOS ALBINO RAFAEL, 791, CASA 103, 
PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUZIA 
VERAS PAULINO, portador do CPF nº 056.024.744-39, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 32.780,09, posicionado em 30/01/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 22 de maio de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral
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